
Prefeitura Municipal de Governador ~dison Lpbão 

CAPA. DE PROCESSO 
Núme~o 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº - 022/2023 

Interessado 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇ5AS, 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em conformidade ao disposto no art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, alter$do 

pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, conforme Decreto Municipal, objetivando a 

abertura de pregão eletrônico nº 022/2023, processo administrativo nº 036/2023, pfira 

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços Jde 

manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros 
l 

públicos, para atender às necessidades do município de Governador Edi~on 

Lobão - MA, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças, 

Educação, Saúde e Assistência Social. Com este fim e para constar, eu, MATH~US 

DA SILVA PEREIRA, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

• -· •• •• --- ,......,...""'· .,...,-""""n nnn ,...,_ __ .., ___ 



• 

Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 

CNPJ: 06.077.947/0001-87 

Francisco Soares Lima 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços 

Assunto: Reformas Prediais 

Prezado, 

Informamos a vossa senhoria que após inspeções de rotina nos diversos prédios 

públicos municipais constatou-se a necessidade de manutenções e reformas prediais nos mesmos, 

em virtude das más condições estruturais dos prédios do Município. 

P011anto, informamos que se faz necessária a realização de registro de preço para futura 

e eventual contratação de empresa especializada para execução de serviços comum de engenharia 

de mam_itenção corretiva e preventiva em prédios, vias e logradouros públicos, com fornecimento 

de peças, equipamentos, matérias e mão de obra, no Município de Governador Edison Lrobão-MA. 

Diante de tal necessidade, na qualidade de engenheiro responsável pela stcretaria de 

Obras do Município, apresento a Vossa Senhoria os Orçamentos e Ano~ações de 

Responsabilidade Técnica, em anexo, dos serviços acima mencionados para aprovaçãó e que seja 

autorizado o Procedimento Administrativo. 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratific~os nesta 

oportunidade, protestos de consideração e apreços. 

1-ANEXO 

ORÇAMENTOS 

Governador Edison Lobão- MA, 19 de junho de 2023. 

Alexandre êei'ar Leite da Silva 
09664263710 CREffO 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
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PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

l . l . O objeto da presente licitação para futura e eventual contratação 'de empresa 

especializada para execução de serviços comum de engenharia de manutençãp 

corretiva e preventiva em prédios, vias e logradouros públicos, conforme relação 

anexa, com fornecimento de peças, equipamentos, matérias e mão de obra, no 
1 

Município de Gov. Edson Lobão conforme condições, quantidades e exigências e$-

tabelecidas neste instrumento: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia de mq1-

nutenção predial. 

l .3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário, sob demanda, considerando o serviço e quantitativo solicitado n'a 

ordem de serviço. 

l .4. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado p~r 

interesse das partes até o limite de 12 meses, com base no artigo 57, li, da Lei 8.660, 

de 1993. 

l .5. O valor acima referenciado é meramente estimativo, não caracttfrizando obri­

gação para o Contratante, e por tratar-se de estimativa, o valor estimado não consti­

tuem, em hipótese alguma, compromissos futuros para o Município, raião pela qual 

não poderão ser exigidos nem considerados como valor para pagameMo, podendo 

sofrer alterações de acordo com as necessidades, sem que isso justifi<i:tue qualquer 

indenização à Contratada. 

l .6. A distribuição físico-financeiras dos serviços serão distribuídos da seg1uinte forma: 

Secretaria de educação: 35% (trinta e cinco por cento) 

Secretaria de administração: 35% (trinta e cinco por cento) 

Secretaria de saúde: 20% (vinte por cento) 

Secretaria de assistência social: l 0% (dez por cento) 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação objetiva a contratação de empresa esp~cializada na 

prestação de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva 

nos prédios públicos do Município de Gov. Edson Lobão, com o for~ecimento de 

mão de obra e todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas 

necessárias à execução dos serviços, sem custos adicionais para o qoNTRATAN'rE, 

bem como, o fornecimento de peças e componentes. l 

2.2. Em que toca à motivação da contratação, percebe-se que a meJma surgiu $m 

razão da necessidade de manter contratos ativos para atender a demandas de ser­

viços de manutenção preventiva ou corretiva, devido a intempéries do tempo, des­

cargas elétricas, problemas hidráulicos e manutenções decorrentes do uso das insf a­

tações e demais manutenções imprevistas que possam surgir, além de possibilitar P,>a­

ra melhor gerir o orçamento quando da liberação de créditos para as 0tividades. 
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2.3. A de se considerar também que a forma de contratação aqui pr~ 
viabilizar maior economia e rapidez na execução das manutenções prediais neces­

sárias, tendo em vista a quantidade de solicitações e pedidos urgentes para reparos 

e manutenções 

2.4. Além disso, a manutenção preventiva deve ser entendida como um investimentp 

a ser feito no patrimônio, pois propiciará maior vida útil, maior durabilidade, possibili­
tando contemplar medidas e ações de eficiência, além de contribuir com menorés 

gastos com a manutenção corretiva do mesmo, evitando o sucateamento e deteri0-
ração o que, por si só, representa ganho de economicidade, eficiência e eficácia e 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

3.1 . O presente estudo pretende estabelecer os parâmetros para a futura contrat0-

ção de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção prediGI. 

sob demanda, compreendendo as áreas civil, elétrica e hidráulica, com fornecimen­
to de todos os insumos, equipamentos, ferramentas, materiais, EPI, além de mão tje 

obra especializada necessária à execução dos serviços, nos moldes das planilhas de 

serviços. 

3.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados no ramo, 

obedecendo a um cronograma de execução dos serviços definidos conjuntamente 

entre a contratada e a fiscalização, elaborar laudos técnicos se necessário para lo 

perfeito funcionamento. 

3.3. Busca-se com esta contratação a garantia de realização das intervenções de 

manutenções programadas (manutenções preventivas), obedecendmse as rotinas 

estabelecidas pelas Secretarias Participantes deste Termo e consequehtemente da 

Ata de Registro de Preços. Além disto, busca-se uma cobertura contrtitual para a 

realização de intervenções corretivas que se fizerem necessárias, gararatindo-se qúe 

as intervenções sejam realizadas observando-se as melhores práticas $ a utilizaçõo 

dos componentes adequados. 

3.4. As demandas são divididas em: 
1 

3.4.1 . Manutenções Preventivas: serviços programados nas rotinas mínirnas de manu-

tenção, conforme cronograma anual a ser definido pelo Setor de lnfraa,strutura, com 

objetivo de evitar defeitos e conservar os equipamentos e instalaçõ~s dentro dos 

padrões de segurança, além de mantê-los em funcionamento adequado. 

3.4.1.2. As manutenções preventivas contemplam a inspeção e a realizlão de repp­
ros, regulagens, ajustes e substituição de peças de reposição aplica ão imediata 

(consideradas para este fim aquelas de baixo valor e facilmente en entradas no 

mercado). Apenas as intervenções e reparos que demandem a aplicação de técni­
cas e materiais que não se enquadram no descrito neste item deverão ser tratadas 

como manutenções corretivas. 

3.4. 1 .3. O profissional responsável pela manutenção preventiva deverá registrar, r.ia 

ordem de serviço da manutenção preventiva expedida pelo Setor de Infraestrutura, 
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a ocorrência de defeito ou perda de funcionalidade que não pode ser' co · id no 

momento da intervenção preventiva. Deverá descrever, detalhadamente, o , 

os ensaios realizados e proceder o registro fotográfico, de forma que ~eja possível 

caracterizar o defeito e planejar as ações corretivas necessárias parai proceder a 

correção. 

3.4.1 .4. No relatório de manutenção preventiva deverão ser apresentadas as infor­

mações de identificação do defeito (descrição da falha, ensaios realizados etc~, 

justificativa dos fatos que impediram a solução da falha durante a execução da ma-• 
nutenção preventiva e planejamento da ação corretiva contendo o profissional inqi-

cado para realizar as intervenções, a quantidade de homem-hora para realização 

da intervenção e os materiais necessários. 

3.4.1 .5. A contratada deverá comunicar imediatamente à contratante qualquer indí­

cio de trincas nas estruturas de concreto; rachaduras nas vigas, pilares e lajes; expo­

sição de armaduras (ferragens), alvenaria estrutural ou revestimento. 

3.4.2. Manutenções Corretivas Sob Demanda: Consiste no restabelecimento dós 

componentes de sistemas (hidráulicos, elétricos, de incêndio) e das instalações pr~­

diais às condições adequadas de funcionamento e incluirá os serviços de atenéli­

mento emergencial, detectados ou não pelo contratante. 

3.4.2.1 . A necessidade de manutenções corretivas identificadas pela CONTRATADA, 

durante a realização das manutenções preventivas ou situações extbmporâneqs, 

deverão ser apresentadas obrigatoriamente através de relatório. 

3.4.2.2. Assim como para as intervenções preventivas identificadas pela CONTRATA­

DA, o planejamento de ações corretivas identificadas durante o processo de manu­

tenção preventiva deverá ser aprovado pelo CONTRATANTE, antes da realização das 

ações de manutenção propriamente ditas. 

3.4.2.3. Os prazos para apresentação do planejamento da intervenção e realização 

das manutenções corretivas serão em função do impacto ao funcionamento da lr.is­

tituição ou do tipo de defeito identificado. Dessa forma, serão determjnados pra~os 

para o atendimento para ações de Manutenção Corretiva Eventual e para ações çie 

Manutenção Corretiva Emergenciat, estabelecidos como sendo: 

a) Manutenção Corretiva Eventual: refere-se à falha ou defeito deteçtados e que 

não impedem o funcionamento da edificação ou de um determinado !equipamento 

ou ambiente. Ocorre quando há necessidade de intervenção em algum equipa­

mento para ajuste de configuração ou substituição de peças que não rimpedem s~u 

funcionamento e não trazem risco para o funcionamento seguro da edificaçqio. 

Exemplo: troca de reatores e lâmpadas queimadas; troca de mola de porta; troca 

do ralo abacaxi, dentre outros; 

b) Manutenção Corretiva Emergencial: refere-se à falha ou defeito d~tectado que 

trazem risco para o funcionamento adequado e seguro da edificaçãq para um de­

terminado equipamento ou ambiente crítico. Ocorre quando há necessidade de 

intervenção em algum equipamento ou sistema crítico fora de operação ou com 

desempenho prejudicado. Exemplo: vazamento em reservatório de água potável, 

falha em componente do Quadro Geral de energia elétrica, dentre outros. 
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3.4.2.4. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corr po · 

bilizando todo e qualquer material, ferramental, equipamento e mão de obra neces­

sários à perfeita execução dos serviços, mediante solicitação e autorização do CON­

TRATANTE. 

3.4.2.5. Os serviços relativos à manutenção corretiva sob demanda deverão ser exe­

cutados de acordo com o rol de serviços contemplados na planilha orçamentaria. 

3.4.2.6. No caso de serviços mais complexos que não exijam profissional técnico habi­

litado, porém, ainda assim necessitem de projeto, este deve ser elaborddo pelo pro­

fissional de engenharia ou arquitetura do Município. Com o objetivo de melhor subsj­

diar o correto enquadramento dos serviços de manutenção, será elaborada umb 

tabela referencial orientativa e, na falta desta, deverá ser solicitado um parecer pré­

vio do setor de engenharia do Município, visto que o presente processo não poderp 

ser utilizado para execução de obras ou serviços de Engenharia (comuns ou não 
! 

comuns). 

4. DOS PRAZOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 

4.1 . A fim de gerar maior eficiência aos serviços e minimizar os impactos na Institui­

ção, ficam estipulados os seguintes prazos: 

a) Para o atendimento de uma manutenção corretiva eventual identificada pela 

CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, os prazos serão de 5 dias úteis pam apresentar 

o Plano de Intervenção que especifique os insumos, equipamentos, i:rrotissionais te 

outras despesas necessárias e suficientes para a execução da atividad~ e de 1 O diçis 

úteis para início da realização da intervenção de manutenção corretivdi, após a cb-­
municação formal da aprovação do planejamento apresentado. A execução da 

manutenção deve observar os prazos estabelecidos no planejamento qprovado pe­

lo CONTRATANTE. 

b) Para o atendimento de uma manutenção corretiva emergencial identificaqa 

pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA os prazos serão de até 24 horas para apre­

sentar o Plano de Intervenção e de até 72 horas para início da realizaçõo da manu­

tenção corretiva, após a comunicação formal da aprovação do Planq de Interven­

ção apresentado. A execução da manutenção deve ocorrer observando-se os pra­

zos estabelecidos no planejamento aprovado pelo CONTRATANTE. Em faso de risto 

ao público usuário ou ao patrimônio, a empresa deverá realizar um9 intervençqo 

provisória ou definitiva imediata, com o isolamento da área - se for o ca~o. 

c) A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente aos prazos pactuados neste 

estudo e posterior Termo de Referência devendo ser observadas as penalidades e! o 

ANS (Acordo de Nível de Serviço), aplicado ao caso de descumprimento dos prazbs 

pactuados. 

d) Na impossibilidade do cumprimento dos prazos estabelecidos por força maior, 

a CONTRATADA deverá apresentar justificativa a CONTRATANTE, o que será avaliado 

pelo fiscal do contrato. O prazo necessário para atendimento da manutenção deve­

rá ser informado. 
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e) Os prazos para retorno da CONTRATADA quando da solicitação Ide reavalia-

ção de orçamentos, não pode ser superior a 48 horas. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECE~OR 

5.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto r)º 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividade~, 

previstas no art. 3° do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada, e do § 1 º 

do Decreto l 0.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, n'a 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia. 

5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregad0s 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação ent~e 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 . Considerando que as necessidades de manutenção preventiva e corretiva pos­

suem uma vasta gama de serviços, apresentamos algumas demandas ~xemplificali­

vas (não restritivas) que entendemos possam ocorrer durante a vigêncid do contrato 

e que podem ser solucionadas pelo futuro fornecedor: 

a) DEMANDAS RELATIVAS A ESTRUTURAS DE GESSO: manutenção, recuperação, 

adaptação, modificação, confecção e construção, tais como: paredes internas e 

externas, montagem e desmontagem de placas de gesso em tetos (forro) e em pa­

redes ( dry wall) inclusive a execução da estrutura interna, molduras, execução <ie 

septos sobre os forros, abertura de visitas e demais serviços inerentes; 

b) DEMANDAS RELATIVAS À MARCENARIA: manutenção, recuperafão, adapta­

ção, modificação, reforma e confecção, como: montagem, desmontqgem e rema­

nejamento de divisórias, incluindo portas, painéis cegos e painéis com 1vidro, regula­

gens e pequenos consertos em molduras, portas, portais, esquadrias, eirutura de fe­

lhado, balcões, armários, guichês, tablados, forro de madeira, cabos d ferramentps 

e outros, confeccionados em compensado, madeira maciça, aglo erodo, MÔF, 

dentre outros, incluindo acabamentos com vernizes, laminado de mad ira, laminaao 

melamínico, seladora, regulagem de portas e dobradiças, instalação e1manutençqio 

de molas para portas de madeira, fixação de quadros e murais, revitaljzação de és­

quadrias em madeira, realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pre~ão, lubrific'a­

ção de portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fe haduras, tra­

vas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxador s, trincos, in­

cluindo serviços de plaina; e demais serviços inerentes; 

c) DEMANDAS RELATIVAS À ADEQUAÇÕES CIVIS: manutenção, recuperaçqo, 

adequação, tais como: alvenaria com assentamento de tijolos ou blocos, emboço, 

reboco, vergas, concreto, estrutura, meio-fio, revestimentos, pisos, calçqidas, granitos, 
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mármores, caixas de passagem, canaletas, tubulações para fiações, muro , ares, 

vigas, impermeabilizações, escavações de valas e demais serviços inerentes; Corrigir 

falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufas, çapacidade 

de escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar anomplias; realizar 

eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, 

cerâmicas, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, cal~fetação db 

juntas); realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminand{:) 

a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; corrigir fCJlhas em for­

ros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais anteri­

ormente empregados, corrigir f alhos em calçadas, pátios, revestimentos de piso~, 

acessos, cercas, gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões; corrigir falhas np 

estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos insté:lveis; realizqr 

correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existem dilatações, 

quebras, trincas, recalques, etc; realizar correções em paredes eliminando quebra~, 

trincas, fissuras, desgastes, realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos 

em lajes impermeabilizadas e marquises. Caso necessário, proceder à remoção dp 

vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; execú­

tar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar condicionado de janel6, 

corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando nec~ssários; ex~­

cutar inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedQ­

ções, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; reaJi­

zar instalação, efetuar a instalação de suportes e quadros parafusáveis em paredes 

conforme necessidade; e demais serviços inerentes; 

d) DEMANDAS RELATIVAS À PINTURA: manutenção, recuperação, reforma, adap­

tação (incluindo o preparo - exemplo lixação) como: paredes internqs e externqs, 

pisos (incluindo demarcação de vagas), teto, estruturas de concreto, p;ortas, esqua­

drias, brises e equipamentos em geral, molduras, placas, letreiros, caia~ão de meio­

fio, dentre outros, incluindo emassamento de paredes, tetos, portas e outros serviçps 

necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pinturQ, montagetn 

e desmontagem de placas de gesso em tetos (forro) e em paredes ( dry wall) inclusi­

ve a execução da estrutura interna, retirada e reinstalação de carpetes existentes. e 

assentamento de carpetes novos, execução de septos sobre os forros) abertura de 

visitas, devendo antes recuperar as partes danificadas e demais servitos inerentés, 

realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuições elétrico , quadros te­

lefônicos e molduras de equipamentos de ar condicionado, corrigindo que for ne­

cessário; e demais serviços inerentes; 

e) DEMANDAS RELATIVAS À SERRALHERIA: manutenção, recupera&ão, reforma, 

adaptação, modificação, confecção e construção, por exemplo: gra~es e telas pp­

ra esquadrias, todo e qualquer tipo de contêineres, ralos, grelhas, mold~ras, suport~s, 

portões, portas, portais, esquadrias, suporte para aparelhos de ar condicionado, es­

truturas de telhado, calhas, e algerosas e ,capeamento de platibandas, coifas, ex,a­

ustores de ar para ginásios, estruturas metálicas em geral, arquibancadts, forro metá­

lico, estrutura de forro de gesso, alambrados, cabos de ferramentas, entre outr~s, 

confeccionados em alumínio, ferro fundido, chapas diversas, tubos div rsos, policar­

bonato, telas, e demais serviços inerentes; incluindo lixamento, impertneabilizaçáo, 

pintura, reaperto de parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxado­

res e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e montag~ns de móveis 

em geral; serviços de solda em geral; e demais serviços inerentes; 
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f) DEMANDAS RELATIVAS A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: manutenção, récuper , 

reforma, adaptação, modificação de instalações elétricas; levantar e r~gistrar infor­

mações sobre as instalações elétricas; realizar a verificação e manutençpo das insta­

lações elétricas; executar alterações nos sistemas, conforme projetos O\J especificq­

ções autorizadas; executar medições de grandezas elétricas; diagnosticar anomalias 

em equipamentos; corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo 9 distribuição 

de disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaper­

to de conectores, medição de correntes, tensão, etc.; corrigir falhas no sistema de 

iluminação e nas tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto externa~, 

incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatd­

res, starts e tomadas, de sobrepor ou embutir simples ou tripolar, com ou sem aterra­

mento; corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluinct;o 

quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, in­

terruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários; corrigir 

falhas em tomadas especiais, destinadas ao uso de equipamentos diversos, comb 

microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessáriof 

corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens neces­

sários; reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, f◊­
tocélula, contadores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras, 

etc.; realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operaçqo 

for insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; realizar reaperto dç,s 

parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base d0s 

soquetes, disjuntores, etc. realizar a medição dos circuitos para verificar· o estado da 

fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem descontinuídade, rupttJ­

ras ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, edluipamentd.s, 

etc., realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas, substitu~~do os itens 

necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluin{:lo a limpeza 

externa necessária ao seu bom funcionamento; ativar e mudar pontos elétricos; rea1i­

zar abertura e fechamento de chave fusível em rede de alta tensão, e~ecutar todcµs 

as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações !técnicas dos 

sistemas elétricos e das normas vigentes, e demais serviços inerentes; 

- , ..J 

g) DEMANDAS RELATIVAS A INSTALAÇOES HIDRAULICAS: manutenç o, recuperÇJ-

ção, reforma, adaptação, modificação de instalações hidráulicas, tais orno: corrigiir 

vazamentos e outras anormalidades, encanamentos da rede de água esgoto, co­

nexões, registros (internos e externos), bombas de água, inclusive bo ba de poçm 

artesiano, torneiras (internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas si onadas, efe­

tuando substituições, caso necessário: corrigir a regulagem das válvula e caixas de 

descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas 

sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando n;ecessário; re­

parar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo as que estiverem 

danificadas; reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, gal$rias de áglJa 

pluvial, procedendo à limpeza destes e eliminando quaisquer irregula~idades, caso 

encontradas; corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de dreriagem de sjs­

temas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem 

substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.: corrigir 

anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento çie 

água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e ou­

tros dispositivos hidráulicos danificados; corrigir falhas nos sistemas de distribuição de 

água fria e quente, incluindo a manutenção de encanamentos, conexões, registr('.)S, 

flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substit~indo aqueles 
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que estiverem danificados; realizar a limpeza das calhas pluviais, bem to 

tuição de telhas, chapins, rufos; efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, 

sistemas de condução e escoamento de águas pluviais; e demais serviços inerentes; 

h) DEMANDAS PARA REDES DE TELEFONIA: realizar identificação dos circuitos lógi­

cos e das linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos de dados para voz e vic~­

versa; organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligaçãp 

de extensões telefônicas; realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, 

ruídos, interferências, mau contato, intermitências e outras falhas que comprometa&, 

a boa comunicação; instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de 

dados: substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; efetuór 

a instalação física do link de dados entre o quadro distribuição geral - DG e o mç,­

dem; e demais serviços inerentes; 

i) DEMANDAS RELA TIVAS AO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA IN-
~ 

l 

CENDIO - PPCI: manutenção preventiva e corretiva, recuperação de instalações de 

proteção contra incêndio, tais como: revisar e testar mangueiras, registros, válvulas;e 

caixas de hidrantes, quadros de comandos, pressostatos, e manômetros; sistemas de 

bombas; sistemas de hidrantes; sistemas de detecção automática de fumaça e ca­

lor; sistemas de aviso sonoro e botoeira; lubrificar e regular as dobradiças de portas 

corta-fogo; revisar e trocar placas de sinalização interna (e de sinalização viária); ve­

rificar se o sistema continua em operação, quando da falta de energia elétrica ria 

rede; realizar os teste periódicos, de acordo com a legislação vigente;nos sistemps 

de iluminação de emergência (baterias e/ou blocos autônomos), centr, is de alarm:e; 

detectores de fumaça e calor, e baterias das bombas de incêndio, e itindo certifi­

cado de conformidade e ART, quando necessário para manutenção ôo alvará çie 

PPCI; e demais serviços inerentes. 

6.2. A CONTRATADA deverá possuir, sem ônus para a CONTRATANTE, tpdos os eq!,Ji­

pamentos, ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtbs, aparelhos 

de medições e testes indispensáveis à execução dos serviços solicitadbs, sejam eles 

definitivos ou temporários, assumindo toda a responsabilidade pelo tran~porte, carga, 

descarga, armazenagem e guarda destes. Caso seja necessário deixá-los na lnstit'ui­

ção, o local deverá ser indicado pelo CONTRATANTE, porém de total résponsabiliqa­

de da CONTRATADA. 

6.3. Ter equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, boa quoli-
1 

dade ou de primeira linha, manutenção, segurança e higiene, prontos para utili:?a-

ção em qualquer tempo, bem como adequados à produtividade compatível com 

as respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou consertando-ps no caso de 

defeito, bem como, disponibilizar condições adequadas para eventuais serviços rea­

lizados em altura, como utilização de caminhão e cesto aéreo. 

6.4. Efetuar a remoção e o transporte de todo o entulho e detritos prdvenientes elos 

serviços de acordo com as exigências dos órgãos competentes do muhicípio, depG>si­

tando os mesmos em contentores apropriados. 

6.5. A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados, muQidos de equi­

pamentos, EPls, ferramentas de grande porte, além das ferramentas dej uso pessoa1. 
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6.6. Para a execução será necessário a montagem de canteiro de obra~, a ação 

de container; o transporte e bota-fora, a exemplo de resto de material inútil, refugq> 

de demolições; a identificação dos serviços por meio de placa de obra, montagem 

e desmontagem de andaimes, pagamento de taxas de ART da ~bra (tabel9 

CREA/MA), etc. 

6.7. A substituição de peças, equipamentos ou acessórios dos prédios d,eve ser feit{l 

mediante prévia comprovação da necessidade que deverá ser feita péla CONTRN­

TADA, cuja justificativa deverá ser assinada pelo responsável técnico e autorizad{l 

pelo fiscal do Contrato. 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

7.1. Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender a 

critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, durabilidade e eficiência, cf.e 

modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. Radi­

onalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas e substitui-las, sempre que po}­

sível. por outras atóxicas ou de menor toxidade. Usar produtos de limpeza que obe­

deçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 

7 .2. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvol'{i­

mento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte: 

7 .3. A contratada deverá reduzir o uso de copos descartáveis quando ~a prestação 

dos serviços nas dependências do órgão, e 

7.4. A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequ<1:1da todos bs 

materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviçosi · 

7.5. Nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº. 8.666/93, a contratada ~everá adotpr 

as seguintes providências: 

7.6. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela A'.dministração, 

na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, proljllovendo sua 

destinação às associações e cooperativas dos cotadores de materiqis recicláveis, 

nos termos do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, 

quando for o caso, e 

7.7. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequa­

damente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coletti seletiva. 

7 .8. Além disso, a contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recµr­

sos, redução de desperdícios e redução da poluição, tais como: 

7 .9. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/polu13ntes; 

7. l O. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de mend>r toxicidade; 

7. l l . Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objet0s inanimados 

que obedeçam às especificações determinadas pela ANVISA; 

7 .12. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e águ<i:l; 
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a) Realizar um treinamento interno para seus empregados, para redução de con­

sumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produtos de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

b) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de re-

dução de desperdício e poluição; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem ne­

cessários para a execução dos serviços; Respeitar as Normas Brasileiras - NBR - publi­

cadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - sobre resíduos sólidot 

Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1 .1 . Os serviços serão executados conforme planejamento prévio ou sdb demand€1, 

e com emprego de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, nó forma está­

belecida em planilhas de serviços e seguirão as seguintes normas: 

a) O Fiscal, após detectar a necessidade e preencher um relatório e~pecificanqo 

a demanda, fará uma análise da necessidade para consulta ao Setor de Engenharia 

do Município para uma análise inicial da demanda, a fim de confirmar due o escopo 

esteja previsto como manutenção preventiva ou corretiva; 
1 

b) Havendo parecer favorável, o FISCAL notifica a CONTRATADA/ sobre a de­

manda, para que esta apresente o Plano de Intervenção com base nas quantidades 

de serviço necessárias; 

8.1.2. Deverão ser apresentados, pela CONTRATADA, previamente à emissão da qr­

dem de Serviço, os seguintes documentos: 

a) planilha de orçamento com fonte de custos baseada planilha d~ composiçqio 

de preços vencedora do certame. 

b) cronograma de Execução de Serviços (baseado também nos d~dos e prazos 

contidos na SINA PI/MA), bem como outros Relatórios, Pareceres ou Doq;umentos sóli­

citados pela CONTRATANTE, para fins de análise e aprovação, bem cqmo, o plane­

jamento das atividades a serem executadas 

c) quando necessário, memorial descritivo do serviço e planta de referência; e 

d) todos os documentos deverão ser entregues, devidamente assinados por pro­

fissional habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e 

também no formato original do programa em que for gerado o arquivo. 
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8.1.3. O Preço Total e o custo de cada serviço da Planilha Orçamentária ~ão conside­

rados como limites máximos aceitáveis e em nenhuma hipótese serão aceitas pro­

postas com valores acima destes limites. 

8.1 .4. Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

a segurança de pessoas, das instalações e outros bens, quando a correção de defe,i­

to exija intervenção imediata, a tramitação das etapas dos itens anteriores podera 

ser dispensada, cabendo à CONTRATADA autorizar o reparo mediant~ verificação 

dos custos na tabela de referência e comunicação dos valores à CONTRATANTE, quj3 

deverá proceder o reparo para sanar o problema imediatamente. 

8.1 .5. Para as manutenções preventivas, a CONTRATANTE realizará o controle dos ser­

viços efetivamente prestados a cada mês, devendo o seu pagamento •ocorrer ser(l-

pre no mês subsequente, com apresentação de nota fiscal dos serviços. l 

8.1.6. Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discr~­

pâncias em relação às especificações, deverão ser corrigidas pela CONTRATADA. 1 

8.1.7. Considerando que a empresa a ser contratada tem qualificação técnica ;e 

comprovada capacidade para a execução dos serviços, objeto da presente especi­

ficação, de modo algum será aceita qualquer alegação, durante a execução cio 

contrato, quanto a possíveis indefinições, omissões ou incorreções contidas nos or­

çamentos, como pretexto para pretender cobrar materiais/equipamentps e/ou servi­

ços ou alterar a composição de preços unitários. 

8.1 .8. É desejável a vistoria por técnico especializado, representando a empresa lici­

tante, nas dependências onde serão executados os serviços por demanda, para cp­

nhecimento das características, dificuldades e condições especiais p<bra a realiza­

ção dos serviços, quando serão prestados todos e quaisquer esclarecimentos adicip­

nais à presente especificação. 

8.1.9. O serviço apenas será considerado entregue após o término, por completo, qe 
todos os trabalhos, inclusive com a limpeza final e a aprovação pelo Fiscal do Serviq;o 

e um representante do Setor Requisitante/Beneficiado. A vistoria poderá ser realizada 

pela fiscalização que, aceitando a entrega, emitirá o termo de recebimento no pfó­

prio Relatório de Atendimento. 

8.1 .1 O. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execuççio 

do serviço contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. 

8.1 .11 . Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das preq:ificações, r;ia 

qual deverá ser informada, por item, de modo a ser verificada com clar~za, a orig~m 

de cada composição. 
1 

8.1 .12. A execução dos serviços será iniciada com a emissão da Ordem de Serviço, 

na forma que segue: 

a) As ordens de serviço contratarão o mínimo de 1 {uma) hora de prestação de 

serviço; 
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b) Para execução do serviço solicitado, as propostas deverão serl apr ia 

pelo Fiscal de Contrato para análise, verificação, pesquisa e aprovaçãolr que e n:-........ -

autorizará a execução do serviço e/ou fornecimento dos bens (materiqiis, utensílios, 

equipamentos, etc); 

c) Estão inclusos nos serviços todos os insumos, as ferramentas e equipamentos 

necessários para sua realização, inclusive os Equipamentos de Proteçãq Individual e 

de proteção dos bens móveis e imóveis, com intuito de sua conservação; 

d) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os (i:lmpregadqs 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que cd­

racterize pessoalidade e subordinação direta; 

e) A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defe,i­

tos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo p 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam SQl­

nadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas ho Termo de 

Recebimento Provisório; 1 

f) Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a contrdtante, e qu,e 

não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados parb fins de pa­

gamento, não cabendo a contratada qualquer alegação em contrário: 

g) O Fiscal, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, comunicará à contratada para que ~mito a Nota 

Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com !base na me­

dição realizada e ratificada; 

h) O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentaç- o apresenta­

da pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquid ção e o pÇJ­

gamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, olicitando à 

contratada, por escrito, as respectivas correções: 

i) Se houver alguma pendência a ser realizada pela contratada~. que não foi 

cumprida no prazo de dez (1 O) dias, contados do recebimento provisóri. , é necessá­

rio a justificativa por parte da contratada, para a não execução da pe dência, para 

que a contratante possa estabelecer novo prazo e após o cumpriment da pendên­

cia por parte da contratada, lavrar o Termo de Recebimento Definitivo; · 

j) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a coltratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades tj~sumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002); 

k) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desa­

cordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal d0 contrato, às 

custas da contratada. sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

1) Durante dois (02) anos após o recebimento definitivo dos serviços, a contrata­

da responderá por sua qualidade e segurança, devendo efetuar a reparação de 
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quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições oriundas de uma má execu - o ou 

emprego de materiais de má qualidade ou que não tenham sido aplicados confor-

me recomendações do fabricante que se apresentem nesse período, independen­

temente de qualquer pagamento da contratante. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9 .1 . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os mq­

teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme segue: 

a) Os pedidos de serviços terão valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) parb 

cada ordem de fornecimento; 

b) A entrega dos materiais e os serviços serão realizados conforme o endereçp 

indicado na Ordem de Fornecimento e/ou Ordem de Serviço; 

c) A aquisição dos materiais e prestação de serviço será feita sob demanda, res­

peitando o item e o valor para cada pedido/fornecimento/ordem de serviço, pelo 

Município. 

9 .2. O fornecimento de materiais faz parte do escopo desta contrat9ção e deve 

obedecer às instruções legais e a classificação apresentada a seguir: 
1 

a) Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprova­

damente de primeiro uso e deve atender rigorosamente aos padrões ekpecificados, 

as normas da ABNT e possuir garantia de prazo estabelecido pelo fabriccjinte; 

bl As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas s1ão definidas 

ou confirmadas pela Fiscalização quando da emissão da Ordem de ~erviços - OS, 

obedecendo o padrão existente no local; 1 

c) No caso de não haver indicação de marca como padrão de r~ferência, dfl­

verão ser observadas as marcas e os modelos padronizados dos mater•, is instalados 

nas edificações do Contratante; ou, em não havendo mais no mercad (retirada de 

linha de fabricação ou outro motivo justificável) substituição por simil r ou superior 

em qualidade; 1 

d) Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão levar em conta 

os padrões daqueles já existentes na edificação, não se admitindo eml nenhuma hi­

pótese, similaridades que não sejam bastante estreitas. Por isso, em cas9s de dúvid~s. 

antes de sua aplicação, deverão ser aprovados pela Fiscalização; , 

e) Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificadps pelo INME-

TRO, podendo ser submetidos à aprovação da fiscalização antes do setJ emprego. 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

OBRA: MANTENÇÃO PREDIAL 

LOCAL: DIVERSAS UNIDADES 

REFER~NCIA: SINAPI FEVEREIRO/2023, ORSE NOVEMBRO/2022 E SEINFRA 027 

COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

ITEM ' DESCRIÇAO . 
\ AC AbMINISTRAÇÃC1CENnAL ~ 

' 
Administração Central 

DF OE~ÊSAS.FINANCEIRAS " ,,, 

Despesas financeiras 

S,ReS',, SEGURO, ~ISCO E GARANTIM>O EMPREENDIMENTO 
-' 

Seguro 

Risco 

Garantia 

L ',,,LUCRO 
Lucro 

1 IMJ>OSTOS/TRIBUTOS" 
,,, 

~ ' 
PIS 

COFINS 

ISS 

CPRB 

;J TOTAL GERAL A.,, B + C +'D· " 

' 

::,~' ; 

" 
G"õvê"maélor 

a,,ul'UKA 

3,00% 

Total AC: 1 3,00% 

0,59% 

Total DF: 0,59% 

" 

0,40% 

0,97% 

0,40% 

T otal S, R e G 1,77% 

, 1>" 

6,16% 

Total L: 6,16% 

0,65% 

3,00% 
5,00% 
4,50% 

Total 1 : 1 13,15 % 
1 

28,82 % 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 



)PONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

OBRA: MANTENÇÃO PREDIAL 

LOCAL: DIVERSAS UNIDADES 

lEFERÊNCIA: SINAPl FEVEREIR0/2023, ORSE NOVEMBR0/2022 E SEINFRA 027 

COM DESONERAÇÃO 

BOI: 28,82% 

:ARGOS (H): 84,15 % 
ARGOS(M): 47,51 % 

ITEM DISCRIMINA~.DOj SER\llÇOS VÃLORTOTAL " , 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 62.435,36 1,86" 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 193.488,41 5,771' 

3 
REFORÇO ESTRUTURAL EM 107.016,90 3,19% 
EDIFICAÇÕES 
REFORÇO ESTRUTURAL EM 

4 47.587,04 1,421' 
EDIFICAÇÕES· SUPERESTRUTURA 

RECUPERAÇAO DE PAREDES E 
5 154.850,87 4,62% 

PAINEIS 

6 ESQUADRIAS 305.366,51 9,111' 

7 
IMPERMEABILIZAÇAO DE 

SUPERFICIES COM PROBLEMAS DE 
13.051,20 0,39% 

8 REPAROS EM COBERTURA 387.785,03 11,57% 

9 TROCA E RECUPERAÇÃO DE FORROS 211.953,00 6,32% 

10 RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTO 182.082,00 5,43% 

11 RECUPERAÇÃO DE PISOS 328.366,87 9,801' 

12 
REPAROS EM I NST ALAÇ0ES 

368.350,32 10,99% 
ELETRICAS 

13 
MANUTENÇAO DE INSTALAÇOES 

125.334,00 3,74% 
HIDRAUUCAS 
MANUTENÇAO DE INSTALAÇOES 

14 75.908,99 2,261' 
SANITÁRIAS 

15 TROCA DE LOUÇAS E ACESSÓRIOS 121.772,20 3,63% 

16 PINTURA 541.201,24 16,15% 

17 DIVERSOS 96.129,80 2,871' 

18 SERVIÇOS FINAIS 28.855,29 0,86" 

MENSAL 

TOTAL GERAL 3.351.535,03 % MENSAL 
ACUMULADO 

% ACUMULADO 

' 
01 

3.121 77 
S,00% 1 0,09% 

9.674,42 

··- 1 • .,.,. 
5.350,85 

s,om 1 0,16,i, 

2.379,35 
...... 1 0,07" 

Z.742,54 

s.~ 1 0,23o/. 

15.268,33. 

S.009" 1 0,469' 

~, 65256 ' 
5,- 1 0,0291 

19,389,25 
,..... 1 o,sa,. 

10.597,65 

5,- 1 0.32" 

"9.104,10 ' 

'·""" 1 0,27" 
,16.418,34 , 

5,001' 1 0,49" 

18.417,52 

··- 1 o,ss,. 
6.266,70 

...... 1 0,19" 

3.795,45 

,,_ 1 º·"" 
6.088,61 

S,00,. i o,,a,r, 

27.060,06' 
5,001' 1 0,81" 

4.806,49 ' 

~0091 1 0,1491 

1.442,76 

'·"""' 1 0,04,r, 
167.576,75 

5,001' 
167.576,75 

SOO¾ 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

..; 1" 
,e;;,!,) MESES 

02 09 .. 04 os • 06 ,. rr, 

5.619,18 ~- 5.619,18 5.619,18 S.61918 5.619,18 , 5.619,18 

9,00% 1 0,17" 9,- 1 um 9,007(, 1 0,1711 .. - 1 0,1:m 9,009' 1 0,17" 9,00% 1 0,17" 

17.413,96 17.413,96 17.413,96 17.413,96 , 17.413,96 17.41396 

9,00" ! 0,52% 9,007!, f O,S21Ã 9,00% 1 o,,,,. 9,00% 1 0,529(, 9,<Xm f 0,52% 9,oo,I. f 0,52% 

9.631,52 • 9.631,52 9,631,52 9.631,52. ' 
9,1;3152 ' 9.631,52 

9,00~ 1 0,29" ··- 1 0,299' 
9,- 1 0,29" 9,00,. 1 0,29" 9,00% 1 0,29% ...... 1 0,29" 

' 4.282,83 '1 ' 4.282,83 4.282.83 4,282,83' 4.282,83 4.282,83 
, 

9,001' 1 0,13'1, 9,0091 1 0,13,. 9,00% 1 0,13'1 ...... 1 0,13% 9,®" 1 0,13% 9,001' 1 0,13'1 

13.936,58 13.936,58 ' t3.936,58 13.936,58 13.936,58 13.93658 ' 

9,001' 1 0.42,r, 9,001' 1 0.42'1 9,00?. 1 0,42% 
··- 1 0,42" 

9,00,. 1 0,42" ...... 1 0,42" 

27.482,99 '. 27.482,99 27.482,99 27.482,99 27.482,99 27.482,99 

...... 1 0,82" ··- 1 0,82" 
9,001' 1 0,82" 9,001' 1 0,02" 0.00" 1 O.S2" 9,009' 1 0,8"' 

1.174,61 1.174,61 . 1.174,61 1,174,61 1.174,61 , ~l.174,61' 

• ...,. 1 0,04% 9,00% 1 0,04,r, 
··- 1 .... ,. 

9,00% 1 0,04% 9,®" 1 0,04,. 9.00" 1 0,049' 

34.900,65 34.900,65 34.900,65 34.900,65 34.900,65 34.900,65 

··- 1 1,04,. 
9,®" 1 1,04,r, ...... 1 1.04" .. ..,. 1 ,. .. ,. ...... 1 ,. .. ,. ··- 1 1,04,. 

19,075,77 19.075,77 19.075,77 "19.075,77 19.075,77 ~ 19.075,77 

9,001' 1 0,57" 9.- 1 0,57" 9,00,. 1 o.sm ··- 1 0,57% 
9,0t'.m 1 0,57% 9,ocm I o,sm 

16.387,38 16.387,38 16.387,38 16.387,38 16.387,38 16.387,38 

9,00% 1 0.497' 
··- 1 0,49" 

9,- 1 0,49" ...... 1 0,49" ··- 1 0,49" 
9,00'1 1 0,49" 

29-553,02. 29.553,02' 29.553,02 ' 29.553,02 29.553,02~ ,29.553,02, 

9,®" 1 º·"" 9,00% 1 o.asre 9,ooi. 1 0,8&% 9,00% t o,aaw. 9,00% 1 0µ% 9,007'0 1 0,3&7' 

33.151,53 33.151,53 33.151,53 33.151,53,. 33.151,53 33.15153 • 

··- 1 0,99% 
9.oo,'o 1 0,99" 9,007' 1 0,99% ,,oon J o,99~ ...... 1 0,99" 9.- 1 0,99" 

11.280,06 wll.280,06 "' 11.280,06 ' 11.280,06 . 11.28006' 11.28006-• 

..- 1 º·"" 9,00,:. 1 0,347' 9,- 1 º·"" 9,00% 1 0.34" ...... 1 º·"" 9.00% 1 º·"" 
6.831,81 . . 6.831,81 s 6.831,81 , 6.831,81 • 6.831,81 6.831,81 

9,001' 1 0.20% ··- 1 0,20% 
9,00% 1 0,201' 9,001' 1 0,2°" 9,00% 1 0,201' ··- 1 0,20% 

10.959,50 , 10.959,50 10.959,50 , 10.959,50 ' 10.959,50 10.959,50 

9,00% 1 0,3lo/o 9,001' 1 .... ,. 9,00% 1 º·"" ··- 1 º·"" 9,001' 1 0,33" 
··- 1 º·""' 

,.48.708,11.. 48.708;11 48.708,11 ' •· 48.708,11 ,, 48.708,11 ~ 48. 708,1 l "· 

9,009' 1 1,45" 9,009' 1 1,4.59' 9,00Y. 1 1,45% 9,001' 1 1.4S!I, ··- 1 1,459(, 
9,00,. 1 1,4S" 

8.651,68 8.6Slj68 8.651,~ lf.651,68 • 8.65168 8.651,68 

9,- 1 0,26" ...... 1 0,26" 9.00% / 0,26?'., ··- 1 0,26" 
...... 1 0,26" .. - 1 0,26" 

2.596,98- ' 2.596,98 2.596,98 
, 2.596,98 2.596,98 2.5969& 

9,00% 1 o,osir. 9,00% f 0,0S?é 9,007'. 1 º·ºª"' 9,00f. 1 º·ºª" 9,oo<r. 1 0,089'ó 9,007'. 1 0,0&% 

301.638,15 301.638,15 301.638,15 301.638,15 301.638,15 301.638,15 

9001' 9,001' 9001' 9,001' 9,00% 9,00% 

469.214,90 770.853,06 1.072.491,21 1.374.129,36 1.675.767,52 1.977 .405,67 

14001' 23001' 32001' 41001' 50001' 5900% 

PREFEITURA MUNICIPAfoEGOVDIN~N'tOBAo 
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5.619,18 5,61918 5.619,18 5,619 llf' , .. ·.i.3.12~J7 

9,009'. 1 0,179' 9,00% 1 0,171' 9,0°" 1 0.17% ...... 1 0,17" .,..,. 1 .... ,. 

17.41396 17.413,96 17.413,96 • ., 17.413,96 9.674,42• , 

9,001' i O,S2" 9.- 1 0,S2% 9.,00'1' f 0,5291. ··- 1 0,52" 
5,009' 1 0,29% 

9.631,52 " 
9.631,Sl 9,631,52 " 9.631,52 :.ss.350,ss 

9,00,. 1 0,29" ...... 1 0,299(, • ...,. 1 0,29" 9,om 1 0,29" 5.~ 1 0,16Jô 

4.282,83 4.282,83. 4.282,83 
' 

4.282,83, 2.379,35 

··- 1 0,13'fo 
9,00,. 1 0,13% 9,00,. 1 0,13" 9,001' 1 0,13" 5,009' 1 0,07" 

., 13.936,58. 13.936,58 ,. 13.936,58 13.93658 ,. 7.742 54, 

9,001' 1 0,42" 9,00% 1 0,42,r, 
··- 1 0.42" 

9,009C, 1 0,4291. 5,00?'. 1 0,23'-

27.482,99, , 27.482,99 . 27.482,99' ' 27.48299 15.268,33 

9,001' 1 0,82" 9,00% 1 0,,2,. .,_ 1 .. .,,. 9,00% J o.s2,r, 5,00" 1 0,46% 

1.174,61 ., '' 1.174,61 , 1.174,61", . t:174,61 652,56 

9,- 1 0,04% 
··- 1 º·°'" 9,001' 1 0,04,. 

··- 1 0,04,. 
S.00% 1 0,02,r, 

34.900,65 .: 34.900,65 34.900,65 ,. 34.900,6511' "" 19.389,25 

9,001' 1 1,04,. 9...,. 1 1,04,. 9,001' 1 1,04,. .. - 1 1.04" S,00% 1 O,SS'I 

19.075,77 1f1:D75,77 •19.075,77 . 19.075,77• 10.597,65 

·-- 1 0,57" 
9,00% 1 o,sm 9,009(, 1 0,57" 9,00% 1 0,57" 5,0011' 1 0,32% 

16.387,38 16.387,38 16.387,38 . 16;387,38./' ~ 9,104,10 

9,00% 1 0,497' 9.- 1 0,49" 9,®" 1 0,49,r, 
··- 1 0,49" 

5,..,. 1 0,2:m 

<;19.553,02 29.553,02 . 29.553,02 . "29.553,02 16.418,34 " • 

• .- 1 0,88,. 9,00" 1 0,88% •·- 1 o.ss,r, ,,a<m I o,ssr. 5,009' 1 0,49" 

33.151,53 ,33.151,53 i'4: 33.151,53 33.151,53 18.417,52 " 
9,00% 1 0,99" 9,007'. 1 0,99% ··- 1 0,99" ··- 1 0,99" 

S.00% 1 0,SSl\ 

11.280,06 , 11.280,06 11.280,06 11.28006" 6.266,70 rt,,~ 

9,00'1 1 º·"" 9,..,. 1 0,34,r, ...... 1 º·"" 9.- 1 o,34i. S,00,. 1 0,19" 

6.831,81 6.831,81 '6.831,81 6.831,81 3.795,45 

...... 1 0,201' 9,001' 1 0,201' 9,00% 1 0.20% 9,007> 1 º""" ··- 1 0,11% 

10.959,50 10,959 50 10.959,50 10.959,50 6.088,61 

...... 1 0,337ó 9,00,. 1 0.33" 9,- 1 0,33" 
··- 1 º·""' 5,009' 1 0,19'/, 

, , 48. 708,11- 48.708,11 48.708,11. , JIS.708,11 , 27.060,06 

9,00% 1 1.4S'I 9,00% 1 1,451' 9,00% 1 ,..,,. 
··- 1,..,,. ··- 1 0,81% 

8.651,68 8.651,68 8.65168 8.651,68 4.806,49 

9.00% 1 .,,.,. 9...,. 1 0,26 .. 9,00,. 1 0,2611, 9,ocm I o,26% S.00% 1 0,14,r, 

2.596,98 2.596,98 2.596,98 ,2.59698 , ' 1,,442,76 

9,00% 1 O.OIS~ 9,00'r.. 1 º·ºª~ ··- 1 º·°'" 9,00% 1 0,089' ...... 1 0,04,. 

301.638,15 301.638,15 301.638,15 301.638,15 167.576,75 

9,001' 9,00¾ 9,00% 9,001' 5,00% 

2.279,043,82 2.580.681,97 2.882 320, 13 3.183.958,28 3.35.J.535,03 

6800% 77001' 86001' 9500% t 100.00% 



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

OBRA: MANTENÇÃO PREDIAL 

LOCAL: DIVERSAS UNIDADES 

REFERÊNCIA: SINAPI FEVEREIRO/2023, ORSE NOVEMBRO/2022 E SEINFRA 027 

COM DESONERAÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA 

T 

COM DESONERACAO SEM DESO NERAÇAO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORIST~ MENSAL "HORISTA, Í MENSAL 

'· 
1%} 1%1 1%1' } ,(%1 

' 
GRUPÔA ' " ' • ENCARGOS SOCAIS BÁSICOS (' 

Al INSS 0,00 0,00 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENA! 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

AS SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50 2,50 1 2,50 

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 3,00 3,00 1 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

A9 SECONCI 1,00 1,00 1,00 1,00 

TOTAL GRUPO A 17,80 17,80 37,80 37,80 

GRUPOB ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCli;>ENCIAS DO,GRUPO A ' ': -
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 17,87 1 0,00 

B2 Feriados 3,95 0,00 3,95 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86 0,66 0,86 1 0,66 

B4 132 Salário 10,91 8,33 10,91 8,33 

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05 0,07 0,05 

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56 0,73 0,56 

B7 Dias de Chwas 1,49 0,00 1,49 0,00 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08 0,10 0,08 

B9 Férias Gozadas 10,26 7,84 10,26 7,84 

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03 0,04 0,03 

TOTAL GRUPO B 46,28 17,55 46,28 17,55 

, GRUPOC ENCARGOS SQCIAS QUE NÃO .RECEBEM AS INCIDENÇIAS-DO GRUPO-A ' ' 
§.' 

1 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,52 3,46 4,52 3,46 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08 0,11 0,08 

C3 Férias Indenizadas 3,64 2,78 3,64 2,78 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80 2,14 2,80 2,14 

C2 Indenização Adicional 0,38 0,29 0,38 0,29 

TOTAL GRUPO C 11,45 8,75 11,45 8,75 

GRUPO D : ' REINCID~NCIAS DE UM,,,GRUPO SOÍ3RE O OUTRO ' 

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,24 3,12 17,49 6,63 

D2 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

0,38 0,29 0,40 0,31 
reincidência de FGTS sobre Aviso orévio indenizado 

TOTAL GRUPO D 8,62 3,41 17,89 6,94 . ' TOTALGERALA+ B +C+ D 84,15, '47,51 ,:113,42 71,04 

Fonte: Informação Dias de Chuva -INMET 

5/NAPI - Composiçãa de Encargos Sociais MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 
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/~ 
t'T'OCe~ so:~~ PROPONENT ....:..~ 

E: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO ..Ao. ·--~ ~~ 2Q l'\ 1 Gov•~•~Jº ~llf-1s: 
OBRA: MANTENÇÃO PREDIAL M\\\l~ LOCAL: DIVERSAS UNIDADES 

~ REFERiaNCIAc SINAPI FEVEREIRC/2023, ORSE NOVEMBR0/2022 E SEINFRA 027 V-l; 
COM DESONERAÇÃO -

BOI: 28.82% 

CARGOS (H):. 84,15% 

CARGOS(M): CPU_002 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM ,=DIGO REFERENC! OISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS , UNIO QUANT. PRECOS UNJTARIOS JOTAL , 
,. ADE "' SEM BOI COMBDI 

1 SERVICOS PRELIMINARES -~ c•••~U 

1,1 51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, Instalada ... Rev m' 6 370.4 477,14 ' 2.862,84 
02 01/2022 

12 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METAUCA. AF 0512018 m' 128 12491 1809 l -,n ... u .. •-n 

1 4 CPU 002 SINAPI MOBIUZACAO E DESMOBIUZACAO und 12 2.52144 3.24811 1 "" u 
~, 

2 
< DEMOUCOES E RETIRADAS •o• ADD .01 

DEMOUÇAO DE ALVENARIA OE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA 

2,1 97624 SINAPI MANUAL. SEM REAPRDVEIT AMENTO. AF _ 12/2017 m' 52 82,85 106,72 5.549.44 

22 C1084 SEINFRA DEMOUCAO DE PISO CERAMICO m' 960 1233 1588 1'-?AARf 

23 12 ORSE Demolieão de forros m' 4.20000 671 864 .j"u:'J'XJ'llnf 

REMOÇAO DE TRAMA METALICA OU DE MADEIRA PARA 

2,4 97642 SINAPI FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF _12/2017 
m' 000 2.35 3,02 2.718,00 

RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE TELHA CERAMICA CAPA 

2.5 100330 SINAPI CANAL, COM ATÉ DUAS AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF _07/2019 
m' 3.400,00 14.42 18,57 63.138,00 

DEMOLIÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 

2,6 97622 SINAPI FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 m' 240 44,07 56,77 13.624,80 

2,7 97631 SINAPI DEMOLIÇAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM m' 3,150,00 2,56 3,29 10.363,50 ' 
REAPROVEITAMENTO, AF 1212017 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE 

2,8 97862 SINAPI ÁGUA FRI~ DE FORMA MANUAL, SEM M 1.558,00 0,37 0,47 731.32 
•e •o-a•• 

29 43 ORSE Retirada de calha m 123 895 1152 1.41RQR 

2.10 12346 ORSE Remoção de esquadria de alumlnio e vidro Rev. 01 - 0312022 m' 578 15,09 19,43 11.230,54 

2.11 31 ORSE Remocão de esauadria de madeira com ou sem batente m' 658 1344 1731 11 -<MU08 

2.12 97861 SINAPI REMOÇAO DE CABOS ELETRICOS, DE FORMA MANUAL, M 4.367,00 0,51 0,65 2.838,55 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 ' 2.13 3248 ORSE Remocão de interruotores e tomadas un 448 38 489 : .,_,m 7"': 

214 40 ORSE Remocão de luminária un 450 1016 1308 1 i::;:_,..,. 

715 10971 ORSE Remocao de soleira de marmore ou aranito m 361 451 58 ? "~' Rr 

2.18 7215 ORSE Remoção de metais sanitários {tomefra, registros, chuveiros, un 308 16,98 21,87 1 6.735,96 

etc.\ 

217 7224 ORSE Remnr.ão de ciuadro elétrico de embutir ou sobrenor un 27 3393 437 11"7õrv, 

2-18 3250 ORSE Remnr-ão de ventilador de teto un 182 371 477 AA8_14 

3 REFOR= ESTRUTURAL EM EDlflCAr=s ' ,n.,nunn 

., MOVIMENTO OE TERRA , 
ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

3.1.1 96523 SINAP1 SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO m' 80 76,99 99,17 7.933,60 

-- -.&-· - ,e- ·-·--·-

3.1.3 4358 ORSE ATERRO DE AREAS,COM MATERIAL ADQUIRIDO EM m' 132 121,8 158,9 20.710,80 
DEPÓSIID, COM ESPALHAMENTO MANUAL 

32 FUNOAcAO 
3.2.1 101166 SINAP1 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL m' 85 805,14 779,54 1 66.260.90 

DE CERÃMIC~ DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
•e o•--o 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO TRAÇO 1-4,5:4,5 (EM 

3.2.3 94974 SINAPI MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1). m' 24 391,75 504,65 12.111,60 ---- ,.,.,.. ..... •e a•~• 

4 REFORCO ESTRUTURAL EM EDIFICACOES • SUPERESTRUTURA 1' A7 .587. nA. 

4,1 95952 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE m' 18 2.308,80 2.974,19 47.587.04 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR 
--~-•-• _.._,1 - "IC ·•- LC --•-

5 RECUPERACAO DE PAREDES E PAINEJS 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS ' 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

5,1 103328 SINAPI CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO m' 987,8 78,01 100,49 99.264,02 
EM BETONEIRA. AF _12/2021 J 

5,2 102253 SINAPI DIVISORIA SANIT ARIA. TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA m' 18 923,91 1.190.18 1 21.423,24 

POLIDO, ESP= 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

COLANTE AC ll~E. EXCLUSIVE FERRAGENS. AF _01/2021 

53 170 ORSE Coboaó de cimentn ttoo "escama" dlm: 40 x 40cm m' 56 15665 20205 11 31• a~ 

5,4 96368 SINAPI PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO m' 87 203,88 282,83 22.848,81 
(ORYWALL), PARA USO INTERNO COM DUAS FACES 

DUPLAS E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, 
- ·" " 6 ESQUADRIAS 

,,. 
6,1 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, INCLUSO 
UN 40 352,42 453,98 18.159.20 

DOBRADIÇAS• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
, •• ·-- ,.o 

8,2 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU UN 60 358,31 481.57 27.694.20 

MÉDIA), 70X21 OCM, ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO 

DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
l&C •o-a.a 

6,3 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU UN 60 383,53 494,06 29.643.60 
MÉDIA), 80X21 OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO • .. 
8,4 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU UN 20 472,4 808,54 12.170,80 

MÉDIA), 90X21 OCM, ESPESSURA DE 3,SCM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
, ..... 

8,8 3541 ORSE Porta em madeira de lel, almofadada, 0.90 x 2.1 O m, inclusive un 5 1.751,06 2.255,71 11.278,55 

batentes• terraoens 



---
1 

Janela em madeira de lei, tipo moldura pi vidro, basculante 

,
42

·
14('51 iocesso@\ 6,11 5865 ORSE convencionat e/batentes (14cm} e 2 jogos de alizar, exclusive m' 50 654,39 842,98 . ,, __ 

INSTALAÇAO DE VIDRO LISO INCOLOR, E= 3 MM, EM 
' 1.1 ◄ o,fl ,:~I 6,12 102161 SINAPI ESQUADRIA DE ALUMINIO OU PVC, FIXADO COM m' 20 277,94 358,04 

1..,,.,..,,,....,.. AC,..,.,..,,..,.. .. o 

6,13 11606 ORSE Conjunto de ferragens para janela em madeira, de abrir, duas cj 20 371,58 478,58 l e.5 \;ti s: 
folhas em Letão amarelo colonial 

Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, 
28.675.~ 6,15 11718 ORSE ferrolhos e chumbadores am chapa de ferro m' 40 556,51 716,89 '---· -GUARDA.CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1, 10M DE 

ALTURA, MONTANTES 1\IBUlARES DE 1.1/2"ESPAÇADOS 

b.446.so 6,16 99639 SINAPI DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2º, GRADL FORMADO M 22 439,18 565,75 
POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO 
COM CHUMBAOOR MECÂNICO, AF _0412019_P 

6,17 90830 SIN,._PI FECHADUR,._ DE EMBUTIR COM OLINDRO, EXTERNA, UN 90 160,1 232 120.880,00 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO J 
EXECUÇÃO DE FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AC ""'""'" 

JANB.A DE ALUMINIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

24.425,10 6,18 94573 SINAPI ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE m' 45 421,35 542,78 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
··-- --=:- A~ •-- •-

JANELA DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

14.173,80 6,19 94570 SINAPI ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE m' 30 366,76 472,45 

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
- - .e - ·-

6,20 94569 SINAPI JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, m' 24 701,71 803,94 21.694,56 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FORNEOMENTO E 

............. ,,..,:,... .ac: ............... 

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
6,21 91341 SINAPI GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS· m' 10 835,02 1.075,67 10.756,70 

ore'•••-• -1'- AC~-•--.,-

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 
114.484,90 6,22 102184 SINAPI TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE UN 6 1,874,05 2.414,15 

,c -·--· 

7 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIES COM PROBLEMAS DE UMIDADE ••~ n~• ~n 

IMPERMEABILIZAÇAO OE SUPERFICIE COM MEMBRANA A 
1 1.835,51 7,1 98554 SINAPI BASE DE RESINA ACRILICA, 3 DEMÃOS, AF _06/2018 m• 31 45,97 59,21 

IMPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFIOE COM MANTA 
7.691,70 7,2 98547 SINAPI ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO OE m' 30 199,03 256,39 

........ ,,.. .... , ....... i 1 ............ ... _ .. ,u~ C ,.._ ••••• .11.C' ...... - ..... "' 

lmpermeabilizaçao flexlve~ base acrílica, tipo lgofflex Branco 
2.309,65 7,3 2341 ORSE Sika ou similar, p/laJes, calhas, varandas, terraços e m' 35 51,23 65,99 

--Pintura de impermeabilização com aplicação de Sika Top 107, 
7,4 12316 ORSE à trincha de seda, 02 demãos, {bk:omponente) - Intervalo de m' 37 25,48 32,82 1.214,34 

...•• º' 
8 REPAROS EM COBERl\lRA M 

6,1 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E m' 980 88,93 114,55 12.259.00 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGU/IS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE .. ·-

6,2 92542 SINAPI TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E m' 450 108,12 136,7 61.515,00 
TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. INCLUSO TRANSPORTE 
·---·· ,c ••-··· 
Revisão em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, 

183.772,00 8,3 CP\1_003 SINAPI Itabaiana ou similar, cem reposição de 20% do material m' 975 66,7 85,92 
1 

8,4 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA EMBOCADA COM M 85 20,53 28,44 1 2.247,40 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
---· ,e-·· 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 
8,5 94229 SINAPI DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE M 114 150,17 193,44 22.052,16 

-·-·· ,c ••-··· 

&6 248 ORSE Emassamento de beiral de telha ceramica m 608 652 839 ~ 1011~ 

87 5837 ORSE Chaolm de concreto nr9-moldado m 133 57 41 7395 ON-4 ... -40. 

8,8 235 ORSE Telhamento com telha de fibroclmento ondulada esp = 6mm. m' 350 54,05 69,82 24.367.00 
focada com oarafuso. Rev 02 
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO 

8,9 94204 SINAPI COLONIAL, COM MAIS OE 2 ÁGUAS, INCLUSO m' 1.200,00 43,11 55,53 66.636,00 
.,,.-~_..,.,AC,...,..,....,,.,.. 

9 TROCA E RECUPERACAO DE FORROS 
FORRO EM REGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES 

9,1 98485 SINAPI RESIDENOAIS, INCLUSIVE ESTRUl\lRA DE FIXAÇÃO. m' 2.100,00 78,35 100,93 11.953,00 
,.. ••=•• D 

10 RECUPERACAO DE REVESTIMENTO IR? nw· · nn 

10,1 677TT SINAPI EMBOÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, m• 1,600,00 47,63 61,35 98.160,00 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 

1-.----•ICIAr'\C"'ICAU.I AC _,._,__,A 

10,2 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço m' 1.800,00 29,95 38,56 69.444,00 
tS-1·2:8 (cimento/ cal/ areia). espessura 2,0 cm 1 

10,3 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traçot1 -1:3 (cimento I m• 1.900,00 5,92 7,62 14.478,00 
areia) .. Revisado 08/2015 

11 RECUPERACAO DE PISOS r,x -~~X 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ' 

11,1 97097 SINAPI ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÉNCIA. m' 240 42,13 54,27 13.024,80 
AC-•-• 

CONTRA PISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 (CIMENTO E 
AREIA). PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 

11.2 87767 SINAPI MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇ.&.o, ACABAMENTO m• 480 53,54 68,97 33.105,60 

NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF _07/2021 

11,3 2171 ORSE Piso cimentado liso traço 1 '.5 e = 3 cm, cJ Junta plâstica 3 x 27 m' 460 45,94 59,17 28.401,60 
mm 

11,4 87250 SINAPI REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO m' 850 65,61 64,51 71.833,50 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF _0612014 

Piso em concreto •impJes desempolado, fck = 15 MPa, e= 7 
l 24.524,00 11,5 11798 ORSE cm, com forma em quadro& 2,0X2,0m, para juntas de m' 400 47,6 61,31 

·-· 
RODAPE CEKAMICO DE 7CM DE AL TLRA COM PLACAS 

11,6 88649 SINAPI TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. M 400 8,08 11,69 4.676,00 
,C a.=• 



-

/: ' 

11,7 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 M 49 119,51 153,95 '~Sso®\~ 
CM. AF 09/2020 

11.a 94994 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE m" 821 92,32 118,92 ~633,32 lti-. CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 1N LOCO, FEITO s: 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA B A--• in . - ·- .,.. ---- ,.,. 
RECUPERAÇAO DE PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

86,59 ~4.5( v,..:-,, 
11,9 92394 SINAPI SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF _ 12/2015 m• 550 87,22 

1' REPAROS EM INSTAI.,. ESaETRICAS 

121 628 ORSE Revisão de DOt'lto de luz tioo 3 em teto ou oarede Dt 370 151 43 19507 n •~Qf 

Ponto de tomada 2p+t. ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto 

12,2 3298 ORSE de pvc flexlvel sanfonado embutido 0 '3/4", fio rlgido pt 90 180,81 245,54 22.098,60 

1-, .... _ ... t'fl ... 1"1. ... - ... - .. 

12,3 842 ORSE Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto pvç rlgido un 86 249,35 321.21 127.624,06 

embutido 0 3/4" 

12.4 97808 SINAPI LUMINARIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE UN 20 114,44 147,42 2.948,40 

SOBREPCR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, 

SEM REATOR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
'" ... 

12,5 9760E! SINAPI LUMINARIA ARANDELA llPO MEIA LUA. DE SOBREPOR, UN 40 95,94 123,58 1 4.943,20 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15W, SEM REATOR· 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF _0212020 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 

12.6 12222 ORSE 08 disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive un 22 128,08 184,99 1 3.629,78 
1 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 

12.7 12224 ORSE 16 disJuntores, eom barramento. padrão DIN, exclusive un 16 233,97 301,4 
1 

1 
4.822,40 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 

1 12,8 12225 ORSE 18 disjuntores. com barramento, padrão OlN, exclusive un 6 683,65 860,67 5.284,02 
_,,_,.,....._ 

Quadro de distribuição de embutir. em chapa de aço, para até ! 

12,9 12223 ORSE 12 d1sJuntores, com barramento, padrão OIN, exclusive un 12 465,2 599.27 l 
7.191,24 

Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 

1210 12226 ORSE 24 dlsjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive un 14 746,78 984,57 13.503,98 

~ M -~~- ' 
12.12 337 ORSE Quadro de medição monofâsica (até 6 kva) com caixa em norU un 2 251,97 324,68 649,16 

1213 4527 ORSE Quadro de medi ão trff,slca em Noril com lente oara leitura un 2 691 88 89127 1 1 ,K~" 

12,14 96986 SINAPI HASlE DE ATERRAMENTO 314 PARA SPOA • UN 29 123,82 159.24 4.617,96 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1212017 

12,15 3291 ORSE Aterramento composto de 3 hastes de cobre 1 = 2,40m. un 16 186,53 240,28 1 3.844,48 

ínterliaada com cabo de cobre tioo cordoalha 1 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO). 10A/250V, INCLUl'IDO 1 

12,16 91953 SINAPI SUPORTE E PLACA • FORNECIMENTO E UN 155 23,TT 30,62 
f 

4.746,10 

.. -. ,.. ,...., lC .. .,.,..,..,.,,. 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 10Af250V, j 
12,17 91959 SINAPI INCLUINDO SUPCRTE E PLACA- FORNECIMENTO E UN 56 37,72 46,59 2.721,04 

.. -. """,,.. AC ,.,.,,.,.,.,.. 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), 10A/250V, 

12.16 91987 SINAPI INCLUINDO SUPORlE E PLACA • FORNECIMENTO E UN 18 51,67 66,56 1.198,08 

.. -. .-. :,... AC .. ,..,...,..,..,. 

INTERRUPTOR PARALELO (3 MODULOS), 10A/250V, 

12,19 91969 SINAPI INCLUINDO SUPCRTE E PLACA· FORNECIMENTO E UN 22 68,12 67,75 1.930,50 
"......,.." .,..7.,.. ,C .,,...,.,.,_.,,. 

12,20 12155 ORSE Tomada para uso geral, 2p + t, ABNT, de sobrepor, 10A, com un 34 32,73 42,16 1 1.433,44 

caixa "Sistema X". 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE 

12.21 92023 SINAPI EMBI.ITIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORlE E PLACA- UN 32 41,96 54,05 1.729,60 

"' •e---•• 
TOMADA MEDIA DE EMBUllR (2 MODULOS), 2P+T 10 A, 

12,22 92004 SINAPI INCLUINDO SUPORTE E PLACA· FORNECIMENTO E UN 37 48,25 59,57 2.204,09 

ln,.,.,...,. .,...,:,... AC •"'""'"e, 

12,23 472 ORSE Tomada para ar condicionado, tipo arstop. com disjuntor b- un 23 88,14 113,54 2.611.42 

11>olar 30a, embutida ! 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

12.24 92000 SINAPI INCLUINDO SUPCRTE E PLACA. FORNECIMENTO E UN 6 25,2 32,46 194,76 
1,..,.,.....,., ,,...l,... AC ,.,...,..,,.. .. ., 

1225 C2491 SEINFRA TOMADA TRIPOLAR MAIS TERRA - 30Af250V UN 19 78 78 10145 ,~ '" 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

12,26 93853 SINAPI DE 10A-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 6 9,92 12,TT 76,62 

1 •e •-- "--
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

12,27 93654 SINAPI DE 16A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 16 10,41 13,41 214,56 

1 A,,. ~-----

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

12.28 93855 SINAPI DE 20A • FORNECIMENTO E INSTA LAÇÃO. UN 12 11,4 14,66 176,16 

l•c ,n~~n 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

12,29 93656 SINAPI DE 25A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 11,4 14,68 117,44 

IAC ,n~n 

DISJUNTOR MONOPCLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL 

12.30 93657 SINAPI DE 32A-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 12,58 16.2 129,6 

lum~ 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL 

12,31 93658 SINAPI DE 40A • FORNECIMENTO E INST ALAÇÂO. UN 16 16,14 23,38 373,76 

1 •e •--•--
1 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
26,42 l 

12,32 93659 SINAPI NOMINAL DE SOA• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 4 20,51 105,68 

IAe •----

12,33 93887 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL UN 6 60,84 76,37 470,22 

DE 1 OA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 

12,34 93668 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL UN 16 62,3 80,25 1.444,50 

DE 16A- FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 

12,35 93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL UN 26 65,27 84,08 2.186,08 

DE 20A • FORNECIMENTO E INSTALACÃD. AF 10/2020 j 

12,36 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL UN 

DE 25A. FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 

28 65,27 84,06 1 2.354,24 

12,37 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL UN 17 66.82 88,65 1.507,05 

DE 32A• FORNECIMENTO E INSTAI ACA/:), AF 10/2020 

12,38 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 

DE SOA - FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 10/2020 
UN 14 81,43 104,69 1.468,46 

12,39 11141 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 70 A. padrão DIN un 2 45,35 58,41 116,82 

(Eurooeu - linha brancal. curva C corrente SKA 

12,40 8490 ORSE Disjuntor termomagnetlco tripolar 100 A, padrão DIN (Europeu un 2 518,84 668,38 1.336,72 

-linha brancal 10KA 

12,41 9668 ORSE Ofsjuntor termomagnético tripolar 125 A com caixa moldada 10 un 2 562,35 724.41 1.448,82 

kA 



--- , 

~ ~ 12,A3 91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, M 987 13,77 17,73 17. ,51 

DN 32 MM (1'). PARA QRCLlTOS TERMINAIS, INSTALADO 

~esso:~~) EM PAREDE. FORNEaMENTO E 
··-- ··-., ·-· .. 

12,44 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, M 759 8,45 12,17 ·fi's~3 '_"l3l:'\ 
0N 25 MM (314'1, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

EM PAREDE• FORNECIMENTO E \~[\\J ~ ..,,.....,._, ,,..z,... AC' ,..._.,...,. .. ,_. . --· 
12,45 91853 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, M 956 7,87 10,13 

9.~ 
0N 20 MM (11Z1, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO \J 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
••-•• _,r A.,. •-•-- IC 

12,49 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 M 34 9,13 11,76 399,84 -, 

11Z1, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, -~ ---
12,50 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (21, M 15 13,04 16,79 251,85 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212021 

Conjunto moto-bomba com motor de 1 cv, monofásico, bomba 

centrifuga, sucção.;:1", recalque=1", pr. máx. 28 mca, alt sucção 
6.921,18 

12,51 2646 ORSE 6 mea. faixas hm (m) -q (m3/h) ; (26-2.5)(23-4,2)(20- 5,2)(17• un 2 2.686,38 3.460,59 1 

8,3)(14-7,0), inclusive chave de partida direta 

12,54 582 ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1 x20W, un 5 70,91 91,34 456,7 

comnLmt incl.reetor convencional e lamoada 

12,55 3953 ORSE Luminária calha sobrepor p/lamp.ftuorescente 2x20w, un 5 105,75 136.22 681,1 

com Dieta lncl.reator eletronico e lamnadas 

12,56 C1663 SEINFRA LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/ 1 lAMPADA UN 

40W 

3 70,36 90,63 271,89 1 

12,57 C1666 SBNFRA LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS UN 3 104,97 135,22 405.68 

DE40W 

LUMINARIA DE EMERGENCIA, COM 30 LAMPADAS LED DE 2 

12,58 97599 S1NAPI W, SEM REATOR• FORNECIMENTO E INSTAILAÇÃO. UN 4 24,91 32,06 128,32 

,e---• 

12,59 C1765 SBNFRA LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W UN 5 14,18 18,26 91,3 

!SlJBSTITUICÁO\ 
1 

12,60 C1766 SSNFRA LAMPAOA FLUORESCENTE DE 3'1!N OU 40W UN 6 14,83 19,1 114,6 

SlJBSTffiJICÃOl 

LAMPAOA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 ' 
12,61 97611 S1NAPI • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02f2020 UN 5 21,16 27,25 ' 138,25 

LAMPAOA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE 

12,62 100919 SINAPI E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0212020 UN 4 61,31 78,97 315,88 

12,63 101645 SINAPI LAMPADA MISTA 180 W • FORNECIMENTO E UN 4 26.47 34,09 138,36 

INSTALACÃO. AF 0812020 

12,64 6349 ORSE Refletor para lampada vapor de sódio 400#, Oliva ou similar, un 3 255,08 328,59 985,77 

inclusive lãmoada e reato, 

1265 8739 ORSE Refle<or oara lãmoada de 150 a 500W un 6 1659 21371 1 "'N "'~ 

REFLETOR REDONDO EM ALUMINIO ANODIZADO PARA 

LAMPADA VAPOR DE MERCURIOISODIO, CORPO EM 

12,66 13390 SINAPI ALUMINIO COM PINTURA EPOXl, PARA LAMPADA E-27 DE UN 8 147,92 190,55 1.524.40 

300 W, COM SUPORTE REDONDO E ALCA REGULAVEL 
1 ....... ... ,.~-- .. -

12,67 1079 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS UN 8 40,Bl! 52,4 419,2 

FLUORESCENTES DE 38140 W 

12,Bl! 1088 S1NAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 2 LAMPADAS UN 10 39,35 50,69 506,9 

FLUORESCENTES DE 18/20 W 

12,69 1088 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA UN 10 29,97 38,6 386 

FLUORESCENTE DE 18120 W 1 

12,70 1087 SINAPI REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA UN 10 37,44 48,23 
1 

482,3 

FLUORESCENTE DE 38/40 W 

ELETRODUTO DE AÇO GALV ANIZAOO, CLASSE LEVE, DN 
,1 

12,71 95748 SINAPI 25 MM (11, APARENTE, tlSTALADO EM TETO• M 10 19,74 25,42 
·I 254,2 

·•- ,i;:1ul"'l"A1 ,,.,,:,... Ai: ,.,....,,,.1R D l 
12.72 7892 ORSE Eletroduto em ferm galvanizado pesado sem costura 2'' x 3m un 15 288,13 368,59 1 5.528,85 

1273 4401 ORSE Ventilador de olso ou na.rede un 28 179 55 23129 1 1<4761, 

CABO OE COBRE FLEX/VEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI- 1 
12,74 91926 SJNAPI CHAMA 450n50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. M 5.687,00 3,64 4,68 26.615,16 

,e•••.....,.•• ,.-..i,-. AC' '"""'"·lti: 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-

12,75 91928 SINAPI CHAMA 450n50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS. M 2.563,00 5,65 7,27 18.633,01 

C'._, ...... _.., ,.-.1:.-. A~ ,,.._,..,.,. ' 
CABO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 1 

12,76 91930 SINAPI 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M 1,987,00 7,B9 10,16 20.187,92 

-- C"'•......-•• ,,,._;,...AC '""'""""'"" 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1 O MM', ANTI- ' 
12,TT 91932 SINAPI CHAMA 450n50 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS• M 560 14,17 18,25 10.220,00 

C: , .. ,......,. .. , ,,.., :,... AC ,..,,,...,,._ .. ,, ' 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM', ANT~ 

12,78 91934 SINAPI CHAMA 450n50 V, PARA QRCUITOS TERMINAIS. M 523 20,41 26,29 13.749.67 
e, .. ,,......, ·"' :,... AC .. ,..,..,.,..,. 

12,79 101562 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25 MM', 0,611,0 KV, 

PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

M 90 22,93 29,53 2.657,70 

ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO • FORNECIMENTO E 
-- ·- .. --

12,60 97887 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM UN 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. FUNDO 

8 229,98 296,26 
1 2.370,08 

COM BRITA. DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 1 
,e ••---

13 MANUTENCÃO DE INSTAI Ar.OES HIDRAULICAS 
1 ,.,,.. "l~A nn 

13,1 1205 ORSE PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA UN 

(SUBRAMALJ COM TUBULAÇÃO OE PVC, DN 25 MM. 

155 144,6 186,27 j 28.871,85 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
.............. ··-••--.e,, .,.--. . .-.,. AC .,,._,.1,1 

13,2 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERtJINAL DE AGUA FRIA UN 56 116.6 150.2 8.411,20 

(SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÀGUA. INCLUSOS RASGO E 
1,...., ... - ·-·-· """ª ,., ·-· ..... ,. 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 

13,3 89355 SINAPI OU SU~AMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E M 230 16,13 20,77 4.n1.10 
.. ,,.......,. ,-.li,.. AC ,..,...,.,..,..,.. 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
1 

13,4 89356 SINAPI OU SUB-RAMAL DE ÀGUA • FORNECIMENTO E M 456 18,59 23,84 10.916,64 
1.L.- .Y AC,..,,,,...,..,.. ... 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 

13,5 89357 SINAPI OU SU~AMAL DE ÁGUA· FORNECIMENTO E M 358 26,29 33,86 12.121.88 

1,-.,_., , ... .z- A~ ,..,.-,. ...... 

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 

13,6 89448 SINAPI PRUMADA DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 152 15,56 20,04 3,046,08 

14c -•---



-1 

,fisso~~ TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 

13,7 89449 SINAPI PRUMADA DE AGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, M 38 17,17 22,11 

,e~,~ 
TUBO, PVC, SOLDAVEL, DN 60MM, INSTALADO EM 

13,8 89450 SINAPI PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, M 26 27,67 35,64 
~::64 .z' h ) 

,e~=•• 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1/2", 

13,9 89986 SINAPI COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS· UN 12 76,22 98,18 x~!6 1 ~ mil ) 
' •• ,_..._._, ""':...., AC ,. .. ...,,..._ 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 3/4", 
1~\-y 

13,10 89987 SINAPI COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • UN 15 86,55 111,49 

e•••----•.-:- lC ·---· 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAO, ROSCAVEL, 1", 

13,11 94792 SINAPI COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS• UN 21 105,55 135,98 1 2.855,16 

····-· ,,.. •- lC ____ ,. 

REGISTRO DE PRESSAO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 1/Z', 

13,12 89984 SINAPI COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS • UN 26 78,25 100,8 2.620,80 

·•••-• .. ,..x.,.,. ,I"!: na,..,l'Y">.t 

13,13 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSAO BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3/4 UN 26 29,93 38,55 1.079,40 

13,14 459 ORSE Cabca d"agua fibra \lidro 500 ltUos • FortleY-Torres (ou slmílar) un 30 504 649,25 l 19.477,50 

13,15 1448 ORSE Caixa d"ilgua em fibra de vidro -Instalada. •em e&trub.ua de un 6 987,86 1.285,44 ' 7.712,64 

suparte cal). 1.000 litros 

13,16 1430 ORSE Caixa d'ãgua em fibra de vidro -instalada, sem estrutura de un 4 1.740,45 2.242,04 
1 

8.968,16 

sunorte cap. 3.000 litros 

1317 1482 ORSE VélvulaNlc/crivo d=25mmt1"} un 12 1239 1596 l 1 ,,~ ~n 

13,18 C2889 SSNFRA VALVULA DE RETENÇAO DE PÉ CICRIVO D- 20mm (3/4j UN 12 59,3 76,39 1 916,68 

' 
VALVULA DE RETENÇAO HORIZONTAL. DE BRONZE. 

13,19 99520 SINAPI ROSCÁVEL, 1" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 12 212,59 273,85 3.286,20 

,cno~• 

VALVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, 

13,20 99619 SINAPI ROSCÃVEL, 3/4" • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 12 156,46 201,55 2.418,60 

,e "º"""• ' 
13 ?1 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D UN 26 39 46 5083 1 1 s,1 ..... 

14 MANUTENCÃO DE INSTALACÕES SANITARJAS 
~,: unuGO 

141 1682 ORSE Revisão de oonto de e~oto tioo 3. Rev 01 un 99 1277 1645 ,., .,.~,., 

142 1679 ORSE Ponto da esgoto com tubo de pvc rigido soldável de 0 40 mm un 23 73,76 95,01 2.185.23 . 
(lavatórios. mlctórlos ralos slfonados etc. .. } 

14.3 4262 ORSE caixa sifonada em pvc, 150 x 150x 50 mm, com tampa cega, un 13 49,84 64,2 834,6 

acabamento branco Akros ou slmUar 

14,4 89709 SINAPI RALO SIFONAOO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDAVEL. UN 13 19,55 25,16 327,34 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

EM RAMAL DE ESGOTO SANIT ÃRIO. 
,C , ... 

14,5 1524 ORSE Tubo pvc r1gido &Old.ivef ponta e baita p/ esgoto predia~ d= m 57 15,51 19,97 1.138,29 

40mm 

14,6 1530 ORSE Tubo pvc rigldo e/anel borracha, serie normal. p/esgoto m 57 21,84 26,13 1.603,41 

oredial d= 50mm 

14,7 1526 ORSE Tubo pvc rígido soldável ponta e bolsa p/ esgoto predial, d= m 71 33,35 42,96 3.050,16 

75mm 

14,8 1532 ORSE Tubo pvc rigido e/anel borracha, serie normal. p/esgoto m 100 34,54 44,49 4.449,00 

1 oredial d = 100mm 

14,9 96083 SINAPI TANQUE Str'11CO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM UN 3 4.172,66 5.375.22 16.125,66 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,2 X 2,4 
1 

X 1,6 M, VOLUME ÚTIL 3456 L (PARA 13 1 1--·-·-····--- '"" ~--
14,10 98094 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS UN 3 2.242,24 2.688,45 : 8.665,35 

DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS, 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 

ÁREA DE INALTRAÇÃO: 13,2 M' (PARA 5 1 

l,...,...o........,1.-..Uo.,....._ ..... LI""_.,_,.._,..._,., 

14,11 98107 SINAPI CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 38 L), UN 13 230,68 297,16 l 3.863,08 

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, ALTURA 
I•••--•• -1'\0t.l A~ ,_.,.._,._ 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE. 19 L), 2.651,75 
14,12 98110 SINAPI CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. UN 5 411,7 530,35 

t,c •00~•• 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 

14,13 98102 SINAPI PRÉ-MOLDADO, DIÃMETRO INTERNO= 0,4 UN 6 190,22 245,04 1,470.24 

li.A .61..-.,,.. .. 1•~""•1 :n IUI .4C: ,.,..,...,.,.,.,_ 

1414 4883 ORSE Cabca da insoecão 0.60 x 0.60 x 0.60m un 17 56304 7253 12 .. , .10 

1415 6404 ORSE Desobstrucão de ramais oredlala de esootos com vareta& m 128 564 7 26 1 Q?Q?• 

15 TROCA DE LOUCAS E ACESSORIOS 
r 1-,1_772 ?n 

15,1 95470 SINAPI VASO SANIT ARIO SIFONAOO CONVENCIONAL COM LOUÇA UN 15 291,82 375,92 1 5.638,80 

BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 

1 SANITÁRIA AJUSTÁVEL· FORNECIMENTO E ,,.,_ .. ., .. 
15,2 2066 ORSE Assento plastico, unfverul, branco, para vaso santtario, tipo un 91 47,92 81,73 5.617,43 

convencional 

15,3 04635 SEINFRA BACIA SANITARIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO UN 11 1.025137 1,320,68 14.529,68 

1 {ABERTURA FRONT ALl 

VASO SANITARIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA 

15,4 86888 SINAPI LOUÇA BRANCA• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 70 460,61 593,35 41.534,50 

l•r n•-aoo 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X 35,5' CM, 
1 

15,5 86902 SINAPI PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E UN 23 298,28 364,21 6.836,63 

n.,.....,.., ,,...l(,... AI: ....... ...,......,,_ 

LAVATóRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 1 

15,6 86904 SINAPI EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR· FORNECIMENTO E UN 15 139,25 179,38 2.690,70 

11•1~At ,,..J,-., AC,.,,.,,.,....,, 

15,7 86887 SINAPI ENGATE FLEXIVEL EM INOX, 112 X 40CM • UN 25 53,78 69,27 1.731,75 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
1 

15,8 6136 SINAPI SIFAO EM METAL CROMADO PARA PIA OU LAVATORJO, 1 UN 11 198,25 255,38 2.809,18 l 

X 1.112" 

15,9 86883 SINAPI SIFÃO 00 TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 X 1. 1/2 • UN 13 11,26 14,53 188,89 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 01/2020 

15,10 12015 ORSE Botoeira Liga-Desliga para Bomba de Incêndio Modelo au,..1, un 5 131,54 169,44 847,2 

marca VERIN ou similar 

15,11 1472 ORSE Válvula de descarga cromada e/ canopla. lisa 40 mm (11/2'1 un 3 434,97 560,32 1.680,96 

15.12 1471 ORSE Vétvula de descarga cromada e/ canopla lisa 32 mm (1 1/4'j un 3 368,64 474,88 1.424,64 

VâMJla em PVC para lavatório, cuba ou mictório, acabamento 

15,13 3877 ORSE cromado, ASTRA VL6 (1 ", com tampa, ladrio e cunho un 13 19,62 25,27 328,51 

15,14 2082 ORSE Torneira cromada para jardim, OECA 1153C39, 1/Z' ou similar un 15 64,86 63,55 1.253,25 

15,15 12070 ORSE Esguicho torneira de 1 rz· para bebedouro Industrial em metal un 4 96,42 124,2 496,8 

cromado ' 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2"0U 3/4," PARA 

15,1e 86915 SINAPI LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO· FORNECIMENTO E UN 23 129,31 166,57 1 3.831,11 

.. ··-"'" 



1517 C0515 SBNFRA CABIDE DE LOUC'.A BRANCA CIDOIS GANCHOS 

15,18 3708 ORSE Cabide em aço inox, DECA 2060 C40, acabamento cromado 
ou&ímitar 

1519 2033 ORSE Pai,eie!ra de Jour.a DECA A480 15 x15cm ou similar 

1521 2035 ORSE Porta toalha Inox riara oa~I toalha em folha 
1522 C1995 S8NFRA PORTA TOALHA DE LOUCA BRANCA 

1523 C1998 SBNFRA PORTA TOALHA DE PAPEL. METALICO (INSTALADOl 

Mictório de louça branca com sifão integrado, engate flexivel 
15,24 10345 ORSE cromado 1/2", registro de pressão 117 ~m canopla cromada 

15,25 9684 ORSE Cuba de- eço inox 304, dimensõe& 34 x 56 x 17cm, para 
Instalação em bancada, clvâlwla cromada 3 1/Z', ref.94024-
207, Tramcntina ou similar, exctusiVe sifão, torneira e engate 

BANCADA DE MARMORE BRANCO POLIDO, DE 0.50 X 0,60 
15,26 86899 SINAPI M, PARA LAVATÓRIO• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

l•c n•=•n 
16 PINTURA 

16,1 2288 ORSE Pintura de acabamento com aplieação de 02 demaõ& de tinta 
acrlhca convencional 
APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

16,2 88423 SINAPI TEXfURIZADA ACRlLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
·-·- 1u,11--- ,.,, --

16,3 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX 

ACRÍLICA EM PAREDES DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

Pintura para Interiores, &Obre parede& ou 1etos, com Ji:,camento, 
16,4 2289 ORSE aplicação de 01 demão de liquido selador e 02 - ,_ . 

PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 

16,5 100725 SINAPI PULVERIZADA SOBRE SUPERRCIES METÁLICAS (EXCETO 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMl\o), 
•e n•- n 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇAO 
16.6 102491 SINAPI MANUAL. 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR 

l•e ••--• 

16,7 C4714 SEINFRA PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A OLEO EM 

CONCRETO 

16,8 98131 SINAPI APLICAÇAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE 
FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF _05/2017 

16,9 8823 ORSE Emassamento de superficie, com aplicação de 02 demãos de 
massa corrida• R1 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

16,10 102219 SINAPI SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 
l~..-••i"''"" AC:,...,.,.,.,,,.., 

17 DIVERSOS 
MBO-AO CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

17,1 94263 SINAPI RETO, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF _0612016 

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
17.2 94288 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM ffiECHO CURVO, 30 CM BASE X 

......... "''"'"" ,. .. ,u,....,.. .. ~ 

17,3 96504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATA TAIS EM PLACAS. AF _0512018 

17,4 2393 ORSE Quadro escolar com porta giz a moldura em madeira (213 
verde e 1/3 em fórmíca brilhante) 

17,5 3223 ORSE Banco de concreto pre--moldado com enCO&to e pintura 
loadrão emuil>l 

17.6 2411 ORSE Banco com enco&to, compr-1,SOm, largura=30em, pé de ferro 
fundido e com 1 O r~aua$ de madefra inclusive ointura 

PROPONENi PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EOSON LOBÃO 

OBRA: MANTENÇÃO PREDIAL 

LOCAL: DIVERSAS UNIDADES 

REFERÊNCIA: SINAPI FEVERBR0/2023. ORSE NOVEMBR0/2022 E SBNFRA 027 

COM DESONERAÇÃO 

BDt 28.82% 

CARGOS (1-1)· 84.15 'li, 

CARGOS (M): CPU_002 

UN 4 

un 4 

un 23 
un 23 

UN 23 
UN 23 

un 11 

un 8 

UN 11 

m' 7.300.00 

m' 950 

m2 6,500,00 

m' 1.208,00 

m• 230 

m2 880 

m• 114 

m' 1.587.00 

m' 4.500.00 

m• 674 

M 200 

M 200 

m• 960 

m2 56 

un 9 

un g 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM CODIGO Rl;FE~NCI ,DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

ADE 

17,7 9369 ORSE Conjunto com oe lixerras em fibra de vidro. ç0m capacídade un 9 

501 cada, com tampa vai e vem 

17.8 12329 ORSE Quadro escolar em fórmica branca com moldura sobre chapa m• 15 
deMDFeru6mm 

18 SERVIÇOS FINAIS 

16,1 1716 ORSE Limpeza de fossa acima de 5m3 m' 115 

18,2 10308 ORSE Limpeza de resefV'at6rio m' 115 

18,3 C-1212 SEINFRA LIMPEZA DE CAIXAS DE INSPEÇAO UN 56 

18,4 2450 ORSE Limpeza geral m' 6.280.00 

" TOTALGE~L 
., 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO O VALOR TOTAL DE: R$ 3.351.535,03 

PREFBTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBAO 

--
' A,f~·-1 

Ir,, V';sso~\1Dl 
46 81 803 ' 

:~I 
133,2 171,58 1 ll~j 

5763 7423 1 "'~-

87 48 11269 ? ,.._ii, 

7713 9935 ~ ~R~~• 

4478 5768 1,rn,,:J -
614,24 791,26 8.703,86 -, 

552,98 712,34 5.698,n 
1 
1 

1 

359,28 462,82 1 5.091,02 
1 

E .. ~n• ~ 

16,84 21j69 158.337,00 

19,88 25,6 ' 24.320,00 

16,26 20,94 p6.110,oo 

20,99 27,03 '32.652,24 

22,62 29.13 6.699,90 

19,29 24,84 21.859.20 

77,5 99.83 11.380.62 

' 
22,58 29,0B .146.149,96 

15,66 20,17 90.765,00 

14,89 19,18 12.927,32 

' n.c: 4-,c, un 

30,22 38,92 1 7.784,00 

46,35 62,28 l 12.456,00 

16,14 20,79 20,374,20 

189,87 244,59 13.697,04 

1.024,26 1.319,45 111.875,05 
' 

1.100,00 1.417,02 ) 12.753,18 

1 

1 

PREÇOS UNITARIOS JOTAL' 
SEM BOI COMBDI 

1,007,24 1.297,52 11.677,68 

285,29 387.51 5.512,65 

28.865,29 
50 84,41 7407,15 

12,5 16,1 1851,50 
34 43,79 2452,24 

2.12 2,73 17144,40 
1 

,, 3-?51.535,03 



-ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INVETÁRIO E AVALIAÇÃO 

CNPJ:01.597.627/0001-34, CEP GERAL: 65.928-00 

-
RELAÇÃO DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO: 

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

;fi! ' .l,l<NOME DO PRfmd: 
.. 

'.,';·' 

01 HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE 

02 UBS ALMERINDA CARDOSO DA SILVA 

03 UBS MANOEL NUNES 

04 UBS PEDRO RODRIGUES MELO 

04 UBS RIBEIRAOZINHO DA ROÇA 

05 UBS LINDALVA ALVES SOARES 

06 ACADEMIA DA SÁUDE GOV. ED. LOBÃO 

07 ACADEMIA DA SAÚDE BANANAL 

08 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09 UBS GAMELEIRA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE; 

N! il "NO)lre DP Pf!ÉotQ ' 
01 I SEC. DE MEIO AMBIENTE 

Sç_CRET ~RIA DE~ENVOLVI METq_ ~O~IAL; 

,..-- -· ~-~-· ---:-,~ . - "I,. •.· 

Nt . ,f .NOME 00 l?Rm.mlO 
•-···--·· ·_:_ ·-~ ~.~ .·, 

01 1 CONSELHO TUTELAR 

> 
ic:;: 

' 
,, 

ENOl;RE(f> . • ,i ~' RÊSPQNSÁYEl, GERAL . ! < 

RUA DUQUE DE CAXIAS S/N, CENTRO DAYHANA MIRANDA COSTA 

RUA SÃO JOÃO S/N, Vila Eurico ALANDA DE JESUS 

RUA IMPERATRIZ 1, S/N, VILA GETAT KARLEANY APAREIDA 

RUA SANTA MARIA, Nº20, SANTA RITA KLEYANE COSTA 

RUA PRINCIPAL, S/N, RIBEIRAOZINHO DA ROÇA ANTÔNIA CHAVES 

RUA SÃO PEDROS/N, BANANAL 

RUA DA TORRE, CENTRO 

RUA SÃO PEDRO 

RUA TIRADENTES, S/N, CENTRO 

RUA PRINCIPAL, S/N, GAMELEIRA 

,, ~Q'ERÉÇO ,~ ' !i 

RUA JOÃO LUÍS, N°681, CENTRO 

EN-~:o· . ; . ' . ,,_.; 
-- ·,,•7, .• : ___ -_,_. ·:.. 

rl. ~ 

RUA TIRADENTES, Nº 203, CENTRO 

LADYANNE PEREIRA 

JONAS CIRILO 

JONAS CIRILO 

JONAS CIRILO 

FRANCISCO RAFAEL 

[t J: RESPONSÁVEL GERAL . ' 
MARCUS FREITAS 

ll . ' Àá.U:!'Ã'iild'Geft ' ~\/~•~.: .. 4:L 
JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

r CONTATO~ 
99 998132-5440 

99 99651-7124 

99 99128-2844 

99 98409-0429 

99 99954-4984 

99 99188-444 7 

99 98822-5201 

99 98822-5201 

99 98822-5201 

99 99651-7124 

CONTATO J, 
~ - - ~ 

99 98829-5735 

!~ COOAtQ 
(99) 98205-9649 

" ~~; 

l:'~ 
U> • • -
•• 1 <> 

<D 
Q> 

.N m~- ~ 

(5>? 



Nº ! 

01 

ESTADO DO MARANHÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

~~ DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INVETÁRIO E AVALIAÇÃO 

CNPJ:01.597.627 /0001-34, CEP GERAL: 65.928-00 

-.'4OME DO PRéDIO 
, 

Effl>~AE(() , ~ 
} ~ " 

:;· '"' 

u 

PREFEITURA MUNICIPAL RUA IMPERATRIZ li, Nº800, CENTRO 

ElAÇÃO DE PRÉDIO PRÓPRIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS; 

a 

. 

N2 l NC>(VIE1)Q ~RÉQIÕ· " :J ENDÉ~O "\ _ .: ~· %> ' 7 ,' 
01 1 ANTONIO RAYOL RUA SANTA TERZA, S/N-CENTRO 

02 I JOSÉ ABDALLA RUA SANTA RITA, S/N - CENTRO 

03 I PE. JOSIMO TAVARES RUA SÃO FRANCISCO, S/N - GAMELEIRA 

04 I JUVENAL RIBEIRO ESTRADA DA CACHOEIRINHA, S/N - ZONA RURAL 

05 1 PAULO RENATO SOUZA RUA PONTE NOVA, S/N- BANANAL 

06 I MARCIASILVA LIMA RUA MUNDICO BARROS, S/N-BANANAL 

07 I CMEI ZILDA ARNS RUA PADRE CÍCERO, S/N - BANANAL 

08 I SANTA CLARA RUA JOÃO LUÍS, S/N - CENTRO 

09 1 SANTA RITA DE CÁSSIA RUA IMPERATRZ 1, S/N, -VILA GETAT 

10 I SANTA RITA RUA MARIA BANDEIRA, S/N - BANANAL 

11 I SÃOJOÃO AVENIDA FIQUENE, S/N-DIAMANTINA 

12 I SILMPLICIO MOREIRA AVENIDA BERNARDO SAYÃO, S/N - BAIXADA 

13 1 VITAL BRASIL RUA SANTA RITA, S/N - SETOR AGRÍCOLA 

14 I ZUMBI DOS PALMARES RUA PADRE JOSIMO, S/N -VILA PALMARES 

-
RESP.ONSÃVEI; GfRAl .CO'NTATO 

RESPONj_Á VÉL"GERAl •} CQf{r'\tO .~ h 

LILIAN BATISTA MODESTO (99) 98806-9405 

CLEBES DA SILVA MARTINS {99) 98461-5707 

MIGUEL CORTEZ CRUZ (99) 98494-1702 

DENISE PETUBA DE MORAES {99) 984083257 

RILDO DE SOUSA CARVALHO (99) 98494-1350 

CHISTIANE DA CONCEIÇÃO SILVA (99) 99112- 8549 

IOLANDA BRITO SANTANA (99) 98408-8852 

LILIAN SOUZA SILVA (99) 98851-4498 

ALEDIZA DOS SANTOS VAZ {99) 98808-6841 

LEYLA CRISTHINE FRANCO MESQUITA (99) 99159-5411 

ANTONIO CARLOS BARROS SILVA (99) 99904-3149 

MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO CARVALHO (99) 98826-3331 

CONCEIÇÃO DA SILVA (99) 99196-2693 

RAIMUNDO NONATO SANTOS XAVIER (99) 99114-4080 

::!l 
U> 
.. o 
' <tJ 

U> 
U> 
o 

.::1J'.5:. _,.., -



ESTADO DO MARANHÃO -PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INVETÁRIO E AVALIAÇÃO 

CNPJ:01.597 .627 /0001-34, CEP GERAL: 65.928-00 

-

ELAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS; 

Nl! 
.. 

NOfJfltOO~f!RÉQlO 
. .. ' ' ENt.iEREÇO [! .. ~'si % {;e . 

• ií.,. ' ' 
' ; • ; . ' -· ' . 

D1 PRAÇA OSÓRIO FILHO RUA URBANO ROCHAS COM RUA TIRADENTE, S/N, CENTRO 

D2 PRAÇA DA CÂMARA RUA URBANO ROCHA, CENTRO 

D3 PRAÇA MOISÉS SANTOS RUA URBANO ROCHA, CENTRO 

D4 QUADRA POLIESPORTIVA RUA URBANO ROCHA, CENTRO 

D4 BRAÇA DA BÍBLIA (TORRE) RUA IMPERATRIZ 1, RUA IMPERATRIZ li, COM RUA DA TORRE, EDINHO 

os PRAÇA DA AMIZADE RUA NOVA JERUSALÉM COM AVENIDA MIRANTE, SANTA RITA 1 

06 PRAÇA REI DAVI RUA SANTA TEREZA, RUA DM PEDRO 1, COM RUA DIAMANTINA, BANANAL 

- ~ ,_.._ ~~- --- - ~.....,. -- ~---~ - - - - _________._ - -- - ----

. 
• ' 

::n 
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U) •,. ~I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO J 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇO~ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 'I 

MEMORANDO 

Processo~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

Gov. Edison Lobão - MA, 20 d~junho de 2023 

Ao 
Sr. Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Senhor Secretário, 

l 

Venho através deste, informar a necessidade de contratação! de empres~ 

especializada em serviços de engenharia para realizar Registro de preços iara futura ~ 
eventual contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura ci~il de prédio~ 

e logradouros públicos, para atender às necessidades do município de Goverpador Edison 

Lobão-MA. O setor de engenharia deste município de responsabilidade do ~r. Alexandr~ 

Cezar Leite da Silva; engenheiro chefe, apresentou os Orçamentos e Alnotações d~ 

Responsabilidade Técnica, o qual foram devidamente aprovados por esta Secretaria. Diant~ 
1 

disso, solicito a vossa senhoria, como Ordenador de Despesas da pal:ita a devida 

AUTORIZAÇÃO para abertura e continuação de todo o Processo Licitatório. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar rossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

/ 

L~~L-
lirancisco Soares Lima · 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços 



Ao 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Sr. Matheus da Silva Pereira 
Diretor Departamento de Compras 

1 ' 

ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual contratação de serviç~s de manJtenção 
,a e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos~ para atentler às 
"W necessidades do município de Governador Edison Lobão - MA. 1 ! 

1 
1 
l 

Conforme verificado as necessidades da Secretaria Municipal de T~ansportes, <;)bras e 

Serviços Urbanos, encaminho para que seja providenciada a abertura do Protjesso Adminjstrativo 

para a Registro de preços para futura e eventual contratação de serviço~ de manutJnção e 
1 ! 

reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, 1 para atenper às 

necessidades do município de Governador Edison Lobão - MA, Sendo que bsta Secreta}ia será 

o ORGÃO GERENCIADOR, em conformidade com o Decreto Federal nº r.892/2013 e suas 

alterações e Decreto Municipal vigente. Segue em anexo a descrição do serviço ~retendido. 

Governador Edison Lobão - MA, 21 de junho de 2023. 

At · t Fabríc1·o d r enc1osamen e, S~c M OS Jantas S·/ 
• U11. !JtJ . 1 t'a 

O Fin I '"'1Hlda . i ill1Çij5 - · rt: 0212021 

:rlb/lW c·,2 ~5":5h~ :, ~ j 
Fabrício dos Santos Silva 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS em obediência ao disposto no Art. 5º 

do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9;488/2018, 

conforme Decreto Municipal, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 

registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito]Municipal, 

bem ~mo convida os Órgãos e entidades interessados em participar, nh condição 

de Orgão Participante, do Registro de preços para futura ef eventual 

contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrut ra civil de 

prédios e logradouros públicos, para atender às necessidades do unicípio 

de Governador Edison Lobão - MA, mediante realização de licita · - o pública 

na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro tle Preços, 
j 

deverão encaminhar ofício para Setor de Compras da Prefeitura Mtnicipal de 

Governador Edison Lobão - MA, situada na Rua Imperatriz, li, N 8qo, Centro­

CNPJ: 01.597.627/0001-34, manifestando seu interesse e concordârycia com o 

objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1. 1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. j 
f 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, irtjplicará em 1 

concordância com o objeto e condições da licitação. 
l i 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo 1 

implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. j 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente t egistro de 

Preços: será de até oito dias úteis, a partir da publicação do avi'o da IRP, 

conforme Art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decr~to Federal 

nº 9.488/2018, conforme Decreto Municipal e suas alterações. 

5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, 

Rua lmoeratriz. li. N 800. CEP: 65928-000, Centro. 

f 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Processo:~\ 
As:~Z,; 
Ass: 

' 
' 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras! da Prefei~ura 

Municipal de Governador Edison Lobão, localizada na Rua lmpera~riz, li, N ~00, 

Centro- CNPJ: 01.597.627/0001-34. l 

Governador Edi on Lobão - MA, 22 de junho de 2023. 

Mat us da Silva Pereira 
Chefe Di e r do Setor de Compras 

Rua Imperatriz, li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 

l 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS_ 

J\ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

e,Ão, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

cm obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, 

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, conforme Decreto 

Municipal. na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra 

sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito 

Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessados em 

participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de preços 

para futura e eventual contratação de serviços de manutenção e 

reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, 

para atender às necessidades do município de Governador Edison 

Lobão -MA, mediante realização de licitação pública na modalidade 

Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido 

le istro de Preços, deverão encaminhar oficio para Setor de 

1pras da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

- MA, situada na Rua Imperatriz, II, N 800, Centro- CNPJ: 

OI .597.627/0001-34, manifestando seu interesse e concordância 

com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

Página 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, implicará em concordância com b objeto e condições da 

• • 1 

hc1tação. 

3 - O encaminhamento de documentação incomplet~ ou o 

pedido intempestivo implicará na não) inclusão do órião no 

Registro de Preços. 1 

4 - Prazo para manifestação de interesse em partic{par do 

presente Registro de Preços: será de oi~o até dias úteis, ia partir 

da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 5° do Decreto 
1 

Federal nº 7.892/2013, alterado pelp Decreto Federal nº 

9.488/2018, conforme Decreto Municipf11 e suas alterações. 

5 - Prazo de vigência da Ata de Regisfo de Preços: 12 (doze) 

Meses 

Maio~es infor~a:ões poderão ser obtipas no Setor d1 Compras da 

Prefeitura Mumc1pal de Governador Edison Lobão, loc~izada na Rua 

Imperatriz, II, N 800, Centro- CNPJ: O ~.597.627/0001-Í4 
1 i . 
1 . 

Governador Edison Lobão-,, 22 de junho d~ 2023. 

M,theu, d• 8;1v, J,,,. 
1 

Chefe Diretor do Setor de Compras 
1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

nnu0 rn<>rlnr<>rfo:::.nnlnhi:in. ma _aov _br/transoarencia/diario 
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1 Processo~10 
Fls:~I -
Ass: 

i 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - 'A 

DIÁRIO 'OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 1 
digitalmente, o que garante a 

autenticidade do seu conteúdo! 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISO 
LOBAO 
Email: werbethls@hotmail.com 

Carimbo de Tempo: 03/07/2023 10:47:46 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 
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Ao Senhor 

GOVERNADORED~ONLOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Matheus da Silva Pereira 
Chefe Diretor do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Assunto: Reformas Prediais 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do processo de Redistro de Preços, 

manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, enviado a está secretaria no dia i07 de 

julho de 2023, por intermédio do Setor de Compras do Município, objetiva~do o Regisiro de 

preços para futura e eventual contratação de serviços de manutençã~ e reform~ geral 

da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, para atender às necessidatjes do 
1 

município de Governador Edison Lobão - MA, encaminhamos a Vossp Senhoria !nossa 

Manifestação de Intenção de contratação. Após análise, segue em anexo a relação de prédios 

próprios do Município de Governador Edison Lobão-MA. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão- MA, 04 de julho de 2923. 

l.~~o ~f o.v.c'ê-G 

1 {\ .,, r0 ~:'ê-~\'ê- ~~}S!:'> 
~ h&-,-1\,, ~ c,eC~ ?~~ · 

-~~-~~ .......... -'"""--~-----' " 
Denise Petuba de Moraes 

Secretária Municipal de Educação 

Rua João Luís, 11 O 1 - Centro Governador Ecüson Lobão, MA 6592$-000 



REl:,AÇAO DE 
PREDIO 
PRÓPRIOS DAS 
ESCOLAS 
MUNICIPAIS; Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

GOVERNADOREDISONLOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

ANEXO 1: 

NOME DO ENDEREÇO RESPONSAVEL 
PRÉDIO GERAL 

ANTONIO RA YOL RUA SANTA LILIAN BATISTA 
TERZA, S/N- MODESTO 
CENTRO 

JOSÉ ABDALLA RUA SANTA RITA, CLEBES DA SILVA 
S/N-CENTRO MARTINS 

PE. JOSIMO RUA SÃO MIGUEL CORTEZ 
TAVARES FRANCISCO, S/N - CRUZ 

GAMELEIRA 
JUVENAL ESTRADADA DENISE PETUBA 
RIBEIRO CACHOEIRINHA, DEMORAES 

S/N-ZONA 
RURAL 

PAULO RENATO RUA PONTE RILDO DE SOUSA 
SOUZA NOVA, S/N- CARVALHO 

BANANAL 
MARCIA SILVA RUAMUNDICO CHISTIANE DA 
LIMA BARROS, S/N - CONCEIÇÃO 

BANANAL SILVA 
CMEI ZILDA ARNS RUA PADRE IOLANDA BRITO 

CÍCERO, S/N - SANTANA 
BANANAL 

SANTA CLARA RUA JOÃO LUÍS, LI LIAN SOUZA 
S/N-CENTRO SILVA 

SANTA RITA DE RUA IMPERATRZ 1, ALEDIZA DOS 
CÁSSIA S/N, -VILA GETAT SANTOS VAZ 
SANTA RITA RUA MARIA LEYLA CRISTHINE 

BANDEIRA, S/N - FRANCO 
BANANAL MESQUITA 

SÃO JOÃO AVENIDA ANTONIO CARLOS 
FIQUENE, S/N - BARROS SILVA 
DIAMANTINA 

SILMPLICIO AVENIDA MARIA DA 
MOREIRA BERNARDO CONCEIÇÃO 

SAYÃO, S/N- COELHO 
BAIXADA CARVALHO 

VITAL BRASIL RUA SANTA RITA, CONCEIÇÃO DA 
S/N-SETOR SILVA 
AGRÍCOLA 

ZUMBI DOS RUA PADRE RAIMUNDO 
PALMARES JOSIMO, S/N - NONATO SANTOS 

VILA PALMARES XAVIER 

CONTATO 

(99) 98806-9~05 

(99) 98461-5?07 

(99) 98494-1 to2 

(99) 9840832p7 

(99) 98494-1350 

(99) 99112- 8?49 l . 
: (99) 98408-8852 

(99) 98851-4~98 

1 
(99) 98808-6~41 

(99) 99159-5411 

(99) 99904-31;49 

(99) 98826-3331 

: (99) 99196-26~3 

(99) 99114-4080 

Rua João Luís, 1101 Centro- Governador Edison Lobão, MA-- 65928-000 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Processo~ll()13 
As:~ 

'Ass:~ 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Chefe Diretor do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Assunto: Reformas Prediais 

Prezado Senhor, 

j 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do processo de Re~istro de . 

Preços, manifestado pela Secretaria Municipal de Saúde, enviad~ a está 

secretaria no dia 07 de julho de 2023, por intermédio do Setor de Com~ras, com 

o objetivo de realizar o Registro de preços para futura e eventual contr,tação de 

serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de ptédios e 
1 

logradouros públicos, para atender às necessidades do munifípio de 

Governador Edison Lobão - MA, encaminhamos a Vossa Senho1a nossa 

Manifestação de Intenção de contratação. Após análise, segue em 1 anexo a 

relação de prédios próprios do Município de Governador Edison Lobãoj- MA 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão- MA, 04 de julho de 2023~ 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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09 

GOVERNADOR EDISON LOBA O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

ANEXO 1: 

NOME DO ENDEREÇO RESPONSÁVEL 
PRÉDIO GERAL 
HOSPITAL RUA DUQUE DE DAYHANA 

MUNICIPAL SÃO CAXIASS/N, MIRANDA 

JORGE CENTRO COSTA 

UBS ALMERINDA RUA SÃO JOÃO ALANDA DE 

CARDOSO DA S/N, Vila Eurico JESUS 
SILVA 
UBS MANOEL RUA IMPERATRIZ KARLEANY 

NUNES 1, S/N, VILA APAREIDA 
GETAT 

UBS PEDRO RUA SANTA KLEYANE COSTA 

RODRIGUES MARIA, Nº20, 

MELO SANTA RITA 

UBS RUA PRINCIPAL, ANTÔNIA 
RIBEIRAOZINHO S/N, CHAVES 
DA ROÇA RIBEIRAOZINHO 

DA ROÇA 
UBS LINDALVA RUA SÃO LADYANNE 

ALVES SOARES PEDROS/N, PEREIRA 
BANANAL 

ACADEMIA DA RUA DA TORRE, JONAS CIRILO 

SÁUDE GOV. ED. CENTRO 
LOBÃO 
ACADEMIA DA RUA SÃO PEDRO JONAS CIRILO 

SAÚDE 
BANANAL 
SECRETÁRIA RUA JONAS CIRILO 

MUNICIPAL DE TIRADENTES, 
SAÚDE S/N, CENTRO 
UBS GAMELEIRA RUA PRINCIPAL, FRANCISCO 

S/N, GAMELEIRA RAFAEL 

Rua João Luís, 802 - Centro - Governador Edison Lobão - Maranhão. 
E-mail: semus.gel@hotmail.com 
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As:~ 

Ass\~ 

CO~TATO 

99 ,98132-54 ~o 
1 

99 i9651-712 i 

1 

99 99128-284 i 
1 

99' 18409-042~ 

99' ~9954-498~ 

1 

99 99188-444v' 
1 
1 

99 98822-520 l 

99 $8822-520 l 

99 ~8822-520 l 

99 ~9651-7124 



Ao Senhor 

GOVERNADOR EDISON LOBA O 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Matheus da Silva Pereira 
Chefe Diretor do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Assunto: Reformas Prediais 

Assunto: Reformas Prediais 

Prezado Senhor, 

1 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do processo de Registro de 
' 

Preços, manifestado pelo Secretaria Municipal de Assistência Social, enviado a 

está secretaria no dia 07 de julho de 2023, por intermédio do Setor de Compras 

do Município, objetivando Registro de preços para futura e eventual 

contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil 
' 

de prédios e logradouros públicos, para atender às necessidades do 
1 

município de Governador Edison Lobão - MA, encaminhamos a Vossa 

Senhoria nossa Manifestação de Intenção de contratação. Após análi~e. segue 

em anexo a relação de prédios próprios do Município de Governad~r Edison 

Lobão-MA 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão- MA, 04 de julho de 2023. 

João Victor Castro Sobral 
á io Municipal de Assistência Social 

C> lmnor,:,tri7 11 ~?Q ~n\/ l=rfü::nn I nh~n - MA A!'iA?R-000 
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01 

02 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

ANEXO 1: 

NOME DO 
PRÉDIO 

ENDEREÇO 

CONSELHO RUA 
TUTELAR TIRADENTES, 

Nº 203, 
CENTRO 

PREFEITURA RUA 
MUNICIPAL IMPERATRIZ 11, 

Nº 800, 
CENTRO 

RESPONSAVEL 
GERAL 
JOÃO VICTOR 
CASTRO 
SOBRAL 

R. Imperatriz li, 829, Gov. Edison Lobão - MA, 65928-000 

1 

Processo·~\ 
Fls:~UO: 

1 Ass: 
1 
l 

,CONTATO; 

(99) 98205, 
19649 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Ao Senhor 
Matheus da Silva Pereira 
Chefe Diretor do Setor de Compras 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Assunto: Reformas Prediais 

Assunto: Reformas Prediais 

Prezado Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção do processo de Re~istro de 

Preços, manifestado pela Secretaria Municipal de Administração, enviaçfo a está 

secretaria no dia 07 de julho de 2023, por intermédio do Setor de Compras do 
1 

Município, objetivando o Registro de preços para futura e ~ventual 

contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil 
l 

de prédios e logradouros públicos, para atender às necessidades do 

município de Governador Edison Lobão - MA, encaminhamos a Vossa 

Senhoria nossa Manifestação de Intenção de contratação. Após anális'e, segue 

em anexo a relação de prédios próprios do Município de Governador Edison 

Lobão- MA 

Atenciosamente, 

~ª" 
Governador Edison Lobão- MA, 04 de jMJ 23\ 

~~ 

Matheus Soares Carv~l(!tf~~t:i~i"_.~ .__ 
Secretário Municipal de Adm~tr~ão 

<:º 

Rua Imperatriz, li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

ANEXO 1: 

R~LAÇÃO DE PRAÇAS 
PUBLICAS; Nº 

NOME DO PREDIO ENDEREÇO 

01 PRAÇA OSÓRIO FILHO RUA UijBANO ROCHAS 
COM RUA TIRADEJ°'JTE, 
S/N, CENTRO 

02 PRAÇA DA CÂMARA RUA URBANO ROCHA, 
CENTRO 

03 PRAÇA MOISÉS SANTOS RUA UrNO ROCHA, 
CENTR 

04 QUADRA POLIESPORTIVA RUA U BANO ROÇHA, 
CENTRO 

04 BRAÇA DA BÍBLIA RUA ;ERATRIZl, RUA 
(TORRE) IMPE TRIZ 11, CQM RUA 

DA TO RE, EDINHO 
05 PRAÇA DA AMIZADE RUA NOVA JERUSALÉM 

COM AIENIDA Ml~NTE, 
SANTARITAI 

06 PRAÇA REI DAVI RUA S~NTA TERE?A, 
RUA D PEDRO l,•COM 
RUA DIAMANTINA, 
BANANAL 

' 
SECRETARIA NOME DO ENDEREÇO RESPONSÁVEL CONTATO 
DE MEIO PRÉDIO GERAL 

1 

AMBIENTE; Nº 
01 SEC. DE MEIO RUAJOÃO MARCUS 99 98829-

AMBIENTE LUÍS, Nº681, FREITAS 5735 
CENTRO 

Rua Imperatriz, li, N 800, CEP: 65928-000, Centro. 



Ao Sr. 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Hamilton Medeiros Salazar 
Diretor de Departamento de Contabilidade 

Prezado, 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
1 

serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros 
f 

públicos, para atender às necessidades do município de Governador Edison J-obão 

-MA. 

' 
Solicito informar sobre a existência de Dotação Orçamentária para procedermqs com 

Processo Licitatório, nas seguintes ordenadoras de despesas: Secretarias de Fin'anças, 

Educação, Saúde e Assistência Social. Em conformidade com a solicita
1
ção consta~te dos 

1 

autos do art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo qecreto Fed~ral nº 

9.488/2018. 

Governador Edison Lobão - MA, 05 de julho d~ 2023. 

Fabricio dosiantos Sika 
sec. Mu11. e I atenua 

Atenciosamente, e Fin nças 

----:---.... Port: Of/2021 s -1{1) lM úO {)yf s---Mo- \9 (e: 
FabríciÓ dos Santos Silva 

Secretário Municipal de Finanças 



Ao Sr. 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Secretário, 

r 

e Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos para1 informação! de 
disponibilidade orçamentária, informamos que em caso de eventuais contratações q4e poderão advir 
da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes desta licitação correr~ por conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governaddr Edison Lolj>ão 
/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Fed~ral 
nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão - MA, 06 d~ julho de 2023. 

Hamilton Medeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBA 
CNPJ Nº 01.597.627/0001-34 

Ao limo. 
Alexandre Cezar Leite da Silva 
Engenheiro Municipal 

Prezado, 

ProFls~c:•,:~10 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para o Pregão Eletrônico para 
o Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de hlanutençãb e 
reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, para atender !às 
necessidades do município de Governador Edison Lobão - MA, é necessário que vossa 
senhoria providencie o Termo de Referência que norteará a contratação pret~ndida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), em 11 de julho de 20?3. 

rancisco Soares Lima 

1 
1 

/, 
' 

Secretário Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos 



ESTADO DO MARANHÃO As: . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 1 • 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS UR!B . 
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de preços para futura e eventual contratação d~ serviços de 
manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros pú~licos, 
para atender às necessidades do município de Governador Edison Lobão -: MA. 

Julho 
2023 



Processo~~~-­
Fls:~U'r\ 

ESTADO DO MARANHÃO ~ Ass 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS U BANO ---.......-­
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a 
abrangência e as atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregã,o 
Eletrônico que ocorrerá no município de Governador Edison Lobão-MA. 
A ausência de manutenção em prédios e logradouros públicos estabelece condição de 
vulnerabilidade às consequentes e diversas patologias causadas pela utilização e 
idade de edificações. 
Na maioria dos casos, a falta de manutenção preventiva acarreta na necessidade de 
intervenção complexa e onerosa. A manutenção básica e periódica das edificações é 
de necessidade primordial para que o ambiente de trabalho esteja em contlições de 
uso, e ainda, para a melhoria da qualidade do atendimento à população. 
Os serviços citados visam atender à demanda de manutenção de diverso15 prédios 
públicos, próprios, locados, tombados, conveniados e cedidos e demais bens públicos 
municipais de uso comum, como praças, canteiros, jardins, quadras, campds, dentre 
outros do município de Governador Edison Lobão-MA. É notório o desgaste destas 
edificações uma vez que essas já possuem tempo de construção avan~do e o 
desgaste natural causado pelo uso. 

O pregão eletrônico tem como objeto a Registro de preços para futura e, eventual 
contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e 
logradouros públicos, para atender às necessidades do município de Governador 
Edison Lobão - MA. 1 

A presente contratação objetiva a contratação de empresa especializada na i;,restação 
de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva nos prédios 
públicos do Município de Gov. Edson Lobão, com o fornecimento de mão ~e obra e 
todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas nece$sárias à 
execução dos serviços, sem custos adicionais para o CONTRATANTE, bem como, o 
fornecimento de peças e componentes. 
Em que toca à motivação da contratação, percebe-se que a mesma surgiu em razão 
da necessidade de manter contratos ativos para atender a demandas de stiços de 
manutenção preventiva ou corretiva, devido a intempéries do tempo, escargas 
elétricas, problemas hidráulicos e manutenções decorrentes do uso das inst lações e 
demais manutenções imprevistas que possam surgir, além de possibilitar pata melhor 
gerir o orçamento quando da liberação de créditos para as atividades. ' 
A de se considerar também que a forma de contratação aqui proposta buscatiabilizar 
maior economia e rapidez na execução das manutenções prediais neces-sári s, tendo 
em vista a quantidade de solicitações e pedidos urgentes para reparos e man tenções 

l 

'.A·.~_ .... ~r('~~z~·'1lll. ,,_....,. --· ..... --·---=+-;-:, 
,i:""T_;.,,,,~ .... --. ~\Xl:l.W!=.!.'!;.!,.C~O....--__ .. ---~ ... ~~.~li><>i¾i '' ~1 

' 
Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos para infom)ação de 
disponibilidade orçamentária, informamos que em caso de eventuais contratações que 
poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes dest~ licitação 



ESTADO DO MARANHÃO 

Processo~~ 

Fls~~g_ 
As 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS U BANOS 

CNPJ 01.597.627/0001-34 

correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão /MA, que será informado nd ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018. 

O prazo para vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da da\a de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso li da Lei de 
Licitações e Contratos 8.666/93. 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto pretendido. 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 

ITEM DESCRI AO 

1 

Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços comum de engenharia de 
manutenção corretiva e preventiva em prédios, vias e 
logradouros públicos, com fornecimento de peças, 
equipamentos, matérias e mão de obra, no Município 
de Governador Edison Lobão-MA 

QTD TOTA 

UND R$ 3.351.535,03 

Correspondendo o valor total de R$ 3.351.535,03 (três milhões, trez,ntos e 
cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e três centavos). 

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assi~ada pelo 
Ordenador de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, !contendo 
as informações e especificações deste termo de referência. 

Os serviços serão executados nas unidades prediais supracitadas neste termo de 
Referência, deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combi~ar com o 
responsável administrativo respectiva unidade. 1 

Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de 
manutenção em fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do Horário de 
funcionamento da unidade, desde que autorizadas e acordadas com o jsetor de 
fiscalização ou responsável pela unidade, para que sejam tomadas as pro~idências 
devidas. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRET~RIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS U 
CNPJ 01.597.627/0001-34 

Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 1 

10.11.1.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, !fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada,_Jem nome 
do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, comp,atível em 
características, quantidades aprazos com o objeto da presente licitação; 
10.11.1.2. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.3. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, 
de profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconheci9o(s) pelo 
CREA ou CAU detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços foram e1cutados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - yAT, que 
comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente os seguintes s1rviços de 
engenharia: 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise 
pela Equipe de Apoio do Pregoeiro. 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela ex~cução do 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo 
próprio caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do, contrato, 
salvo prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e desde que o bubstituto 
possua experiência profissional equivalente ou superior; 1 

a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ãó) constar 
do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação 
técnica da licitante. 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que I figure o 
profissional disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de tra~alho do 
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
e) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional ttcnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legis ação civil 
comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do! atestado 
apresentado. 

1 

1 

Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconh~cida em 
cartório, na qual deverá constar nome completo e número do CREA!/CAU do 
profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante casq esta seja 
declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverá ser 
apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no, subitem 
10.11.1.2 Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora nãojpossua o 
referido profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na (egislação 
vigente. 



ESTADO DO MARANHÃO sso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS , 
CNPJ 0l.597.627/0001-34 

A Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços dentro da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se 
fizerem necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem 
devidamente identificados e uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os escl~recimentos necessários para exepução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos 

! serviços ora contratados; 
Acompànhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste rrermo de 
Referência, através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do 
contrato); 1 

Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos Sfrviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão dese~ado, bem 
como qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente 
aos fins a que se destinam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar 1 material, 
produto ou equipamento rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo I com as 
preestabelecidas no presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, d~sde que 
cumpridas as obrigações previstas no presente contrato; 1 

Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor 
competente. 

A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências dos prédios com i3 perfeita 
observância aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços -!OS, bem 
como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, \aprovada 
pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 1 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saltlá-los na 
época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhu~ vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado or seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou terceiro 
por dolo ou culpa, decorrente da execução dos serviços; 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas rdens de 
serviço, observando e levando em consideração a sua qualidade, p dendo a 
CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material que não atenda ao s licitado; 
Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução 
dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais 
como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários1licenças, 
férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra aci entes de 
~~~; 1 

Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl's; 
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Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalh s sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRA T ANT ou pela 
unidade contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza com leta após 
a finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas a toridades 
competentes, sem ônus para CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas 
e outro material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com 
cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços 
contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontat) e outros 
elementos existentes, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia aljltorização 
da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; ! 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no t9.do ou em 
parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resu1tantes da 
execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, 
durante o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na pr$ença do 
responsável indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentan90 laudo e 
certificado de garantia do material dos serviços realizados; 
Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaj'ninhando 
profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções légalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; ' 
Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que rxigido e 
independente de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empre~ado que 
demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja, atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconveníentes ou 
insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas 9u tóxicos, 
sem identificação, etc; , 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoa$ capazes 
de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de 
garantir o bom andamento dos serviços, ministrando a orientação necelária aos 
executantes dos serviços. Estes encarregados terão obrigação de repo arem-se, 
quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos s rviços do 
CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que sejam orrigidas 
eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre ~cesso às 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações rtqueridas 
visando o bom andamento dos serviços; 1 

Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circurstãncias 
que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo prrvisto no 
cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicita~os pela 
CONTRATANTE, descritos nas ordens de serviço emitidas; 1 

Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do ! contato, 
imediatamente após seu término, para fins de análise e aceite dos l serviços 
executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de 
assuntos relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimentd> nos fins 

! 
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de semana, feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel 
celular ou outro meio similar; 

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, 
bem como das demais cominações legais, o licitante que: 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar Q contrato, 1 

inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei 
Federal nº 12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou ~presentar 
documento falso; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitj' ção sei'n 
motivo justificado; 
d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato supe~eniente, 
devidamente justificado; 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contratq; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei 
nº 8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decor~ente. 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 
cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a grayidade da 
falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantid~ prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 
a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a I Nota de 
Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser reto1ada e as 
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, 
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: impedimento de licitar 
e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, deVidamente 
atualizada. 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sµjeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: J 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor c1p parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; l 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% 
(vinte por cento) do valor do contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 
a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dejcontratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciatnento do 
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Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos- SGC por igual prazo; l 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra1o Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja removida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos , prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 1anterior. 
As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjJntamente 
com a prevista na alínea "b". 
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a apliçação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando ptovas que 
justifiquem a proposição. 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 1 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidadb com o 
especificado e aceito; 1 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratantj
1

; 

e) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. · 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivo~contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. , 
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diret~mente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

~~~-~7-:S"""'"1'"'ff'~--~·~,,.--~-~---~-------r---::J 
Asl.mediçõesd~~~içÕ~ sér~Õrê;·~dâ~la .FisCâttza~~oonfÕr~~ ~~~ Órdem 
de Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá d$ entrada 
formalmente ao Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade 
com a quantidade de serviços executados pela CONTRADA, diante das ave iguações 
constatadas pela Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha 
de medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado ei posterior 
aplicação do BOI proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a n1a fiscal 
correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização acompan ada dos 
comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais. · 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dosl serviços 
efetivamente realizados no período. A medição será realizada em conjun o com o 
recebimento dos serviços, devendo ser o marco final dos serviços naquel · unidade 
predial. 

Em conformidade ao Art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 ve,rificado o 
adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contr~to emitirá 
o Termo de Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à 
autoridade contratante. 
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O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável db unidade 
(atesto de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do Jerviço) e 
representante legal da contratante, após finalização e entrega dos serviços. 

1 

Constatados defeitos na execução do (s) serviço(s), esse(s) será(ão) comi.nicado(s) 
pelo setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que p ceda às 
correções no prazo de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinaliza os como 
emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos 
os trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde 
deve ser apontando o consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A 
vistoria deverá ser realizada "in toco" pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido 
termo. 

Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que f~ncionará 
como memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelol Setor de 
Infraestrutura e pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e gparda de 
informações técnicas que venham a ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.0 10.406/2002, a CONTRAtADA se 
responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou ~alhas de 
execução, que comprometem da solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 

1 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 80 (trinta) 
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com 
aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e 
datada por quem de direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto dó fiscal do 
Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo demonstrar tal situação em 
todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Marahhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do c!ertame. 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contrat~do para 
retificação e reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou inco,J,.eções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapres$ntação. 

1 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liq~idação a 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penal dade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preços. 
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Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da 
Secretaria a quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A 
fiscalização será realizada em dois níveis: fiscalização operacional e fi~calização 
administrativa. 
A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contratd o (nome 
do servidor, e matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será 
indicado o fiscal substituto (nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou' defeitos 
observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados,j a fim de 
verificar o desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), prinqpalmente 
no que concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; l 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lehtidão na 
realização dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos1casos da 
não inicialização dos trabalhos solicitados; ; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrat'; 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na exe ução do 
contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e oqorrências 
referente à execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a 
rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de lnfra'3strutura, 
competindo-lhe: 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos jregionais 
estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como 
acompanhar as atividades realizadas pela CONTRATADA; 
e) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento oi$ serviços 
em conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos t~rmos do 
contrato; 1 

d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de yerificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalment~ no que 
concerne ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os, serviços 
prestados, bem como ordem de serviços emitidas às localidades, em conf.ormidade 
com cada lote; 1 

Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se co1templada 
pelo artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após aprese~tação da 
devida justificativa pela autoridade administrativa. 
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O equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que ecessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante soli 1tação do 
contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que ~mprovem 
o desequilíbrio. 1 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conformé disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratáda com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçã;o esrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rqtinas da 
CONTRATANTE, bem como a guardar sigilo em relação a dados, infor"lações ou 
documentos de que seus empregados venham a tomar conhecimento e ref ponderá, 
civil e criminalmente por descumprir tais obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer I trabalhos 
desenvolvidos pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

APENDES: MEMORIAL DESCRITIVO 
PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARl/ii 

Governador Edison Lobão/MA, em 12 de julho de 2023. ~~~-
~"óc, l 

Á ~ e/<.__ "'"o~~ b ·· 
ALEXANDRE CEZAR LDA SILVA ~~e...~~~() !<$(;)\1,' 

Engenheiro Civil do Município de Governador Ed~~~-M4 
CREA Nº 11106MA ~~ ~~~ 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante previsto ~ art. 7º §2º, Inciso 1 
c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Em: _jJ_1 fil! 2 0 f) L~/4 
Franliscõsõãresi.ima z 

Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbands 
1 
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AUTORIZAÇÃO 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretário Municipal, encaminho os autos do proc~sso até aqu~ 

realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na Modalidade PregÍo Eletrônico, 

sob o regime de Menor Preço por item, objetivando o Registro de preços prra futura ~ 

eventual contratação de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de 

prédios e logradouros públicos, para atender às necessidades do J~nicípio de 

Governador Edison Lobão - MA, de acordo com o regimento disp sto na Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a 

Lei 8.666/93 e a Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e demai~ disposiçõe~ 

legais. 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de julho de 20231 

~íN) ~ºº JJJz:6"iM7s ,;_~ 
Fabrício dos Santos Silva 

Fabricio dos(~antos Sika 
Sec. Mun. ,ue I aLenlla 

e Finllnças 

Port: 12/2021 

1 

Secretária Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 036/2023, naj modalidade· 

PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e de Seus Membros) PORTARIA, 

Nº 052 de 20 de abril de 2023. 

Governador Edison Lobão/MA, em 14 de julho de 2023. 

v aixão Martins 
egoeiro Oficial 
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PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. ~ 
Nomeia Pregoeiro da Prefeitura 

de Governador Edison Lobã , e 

designa Equipe de Apoio. 

O PREFEI_TO MUNICIPAL D~ ?OVE~ADOR EDISON LOBÃO, EST~DO DO 

MARANBAO, no uso de suas atnbmções legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão,rEstado do 

Maranhão, e designa equipe de apoio com investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 

51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: :XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - ~nildo dos Santos Queiroz, CPF: XX:X.989.173 -XX- Membro da qomissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: :XXX.974.913 -XX - rt1embro da 

comissão; 
IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro titular d,a comissã? 

V - Juan Guilherme Reis da S!lva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Membro da comissão. 

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 

de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 
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MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA ~ 1:15º DA , 

REPÚBLICA. 

GERALDO EV AND 
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SUMÁRIO 

Descrição 

GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

•
meia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

hão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE 

Art. 1º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 

Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 

investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 

nº 8.666/1993: 

Página 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.502.023 -X?'-, Pregoeiro: 

~ 
, l 

II - Ronildo dos Santos Queiroz CPF: XXX.9~9.173 -XX -

Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da Si\va, CPF: XXXÍ974.913 -XX -

Membro da comissão; ] ; 
1 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF:lxxX.775.543 ... ;x_x - Membro 

titular da comissão V - Juan Guilher,me Reis da SihÍa, CPF: XXX. 

916.343 -XX - Membro da comissão.J 1 
1 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor pa data de sua phblicação, com 

efeitos re~r?ativos a 19 de janeiro de ]23 e revogam-s~ as disposições 

em contrario. ; 

' 
GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTA~O DO MARANHÃ~, 29 DE ABRIÚDE 2023. 202º 

DA INDEPENDENCIA E 135° DA REPUBLICA. J 
1 

l 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

,'lomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 

Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 

nº 8.666/1993: 

1 - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 

CPL: 

11 - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 

da comissão; 

111- Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 

da comissão; 

•

-. H~dson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 
nissao: 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: X.XX. 916.343 -XX -

Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu 

SECRETARIA MUNICIPAL E ADMINISTJµÇÃO 

PORTARIA Nº 063/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias ]}ara cobertura Je despesa do 

Secretário Municipal de Administraçãi, Matheus Soare! Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL tjE ADMINIST~AÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO~ no uso de suàs atribuições 

1 
legais e de acordo com o que dispõe a 1r,ei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/20Q2, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicbs de Gov. Edis6n Lobão/MA 

e dá outras providências, bem como o f!Ue dispõe a Lef,Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 1 

1 : 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a título de diária otlvalor de R$ 3.oqo,oo (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diária no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagem o Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carivalho, Portaria f nº 023/2023, 

portador do CPF: ***. 102.083-** cohforme estipula ,a tabela para 
1 

concessão de diárias da Lei Municipal r 088/2022. 1 

§ 1 °. A concessão de diária justifica teljldO em vista o bfneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, com ~ finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboração tle DocumentosiOficiais para 

, l 

Orgãos Públicos Estaduais e Federai$, bem como reuniao com a 

Diretora da Escola de Governo (EGMAI) objetivando parcerias entre a 

escola e o Município com a finalidade lie ofertar cursos1presencias na 

cidade de Governador Edison Lobão, 1º período de 24 a 28 de abril 
2023. 

j 

l 

§ 2°. O valor será repassado pela Sectetaria Municipaj de Finanças 

para conta pessoal do beneficiário] por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em vigot na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.' 1 

Registre-se. Cumpra-se. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.governadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 
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ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - ~A 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ 11, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: setnad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 

digitalmente, o que garante 

autenticidade do seu conteúd. 
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GOVERNADOR EDISON LOBAO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 

adiante se vê, sob a numeração PE SRP Nº 022/2023, do que para constar, lavrei este termo. ~u 

Gustavo Paixão Martins, Pregoeiro Oficial o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo nº 036/2023; 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2023 

Requisitante: Chefe de Gabinete; 

Tipo de Licitação: Menor Preço; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/02 Lei Complementar nº 123/2006 alteratla 

pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93, Decreto 10.024/2019i e 

demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de manutenção 

e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, pa;· a atender às 

necessidades do município de Governador Edison Lobão - MA, compreenden o a supervisão 

e o gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra, materiais, equipam ntos e demkis 

insumos necessários e adequados à sua realização. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de Pesquisa de Preços, tabelas e;bancos oficiais 

de engenharia, portanto, estima-se o valor total de R$ 3.351.535,03 (três milhõ · , trezento~ e 

cinquenta e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e três centavos). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

Tendo em vista que a licitação para Registro de Preço independente e previsão de 

dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal vigente, que regulam nta o Siste[)1a 

de Registro de Preço previsto no Art.15 da Lei nºB.666/93, no âmbito da Admini tração Pública 

Municipal, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despe~as 

decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos u instrumentos 

equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório e correrão por conta qos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente a época das referidas cont atações. 

m 17 de julho de 2023. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

MINUTA DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXX.X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXX 

(Processo Administrativo Nº XXX/XXX) 

INTERESSADO: Município de Governador Edison Lobão- MA. 

OBJETO: Registro de preços para futura e. eventual Contrataçãotlde Registre;> de 

preços para futura e eventual contratação de serviços de manute ção e refqrma 

geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, p ra atende( às 
~ ,,. ~ 

necessidades do município de Governador,Edison Lobão -MA. , 
' \. l 

1 

• MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PR~ÇO 

• ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia xx/xx/202~, às xxhxxhiin. 

ao dia xx/xx/2023 às 08h30min. Horário de Brasília/DF. 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia xx/xx/2023 às 

xxhxxmin. Horário de Brasília/DF. 

• VALOR ESTIMADO: R$ XXXXXXXXXXX. 

OBTENÇÃO DO EDITAL: Q Edital poderá ser obtido ou consultadl nos seguintes 

endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeit ra mun'icipàl de 

Governador Edison Lobão/MA: Home - Prefeitura Munici ai de Go ernador Edison 

Lobão (governadoredisonlobao.ma.gov.br) e no site do Tribunal de C ntas do Estado: 

www.tce.ma.gov.br. Mais informações poderão ser consultadas e ob, idas atrav~s do 
l 

e-mail da CPL: governadoredisonlobao.ma.gov.br. 

Governador Edison Lobão- MA, xx de xxxx de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretária Municipal de Finanças 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2023 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que d Municípid de 

Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, inscrtto no C~PJ sob ~ nº 

01.597.627/0001-34 por meio da Comissão Permanente de Licit~ção - CFJL e 

Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modali~ade PREqÃO, 

na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço, na forma da Lei n.0 10.520/200~, do 

Decreto n.0 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006, alt rada pela Lei 

Complementar 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.0 8.666/19~3 e de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame e disposições deste instru1ento, confdrme 

condições, especificações e quantidades apresentadas no anexo 1. 

Edital e seus Anexos poderão ser obtjdos através da Internet p~los ender~ços 

eletrônicos: www.cómprasnefg9v.br, no site da Prefeitura municipal de Governpdor 

Edison Lobão/MA: Home - Prefeitura Munici ai de Governador Edison Lóbão 

(governadoredisonlobao.ma.gov.br} ou no site do Tribunal de Coíltas do Estado: 

www.tce.ma.gov.br. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DA IMPUGNAÇÃO J DA SES$ÃO 

PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO: 

Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os orários limites 

previstos para o recebimento e a abertura das propostas, atentando, ambém, pára o 
1 

início da disputa. 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTE NO SISTijMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE CO PETITIVÃ. DO 
1 

PREGÃO. (Decreto nº 10.024/19, Art. 3°, § 5°). 

1. DO OBJETO 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

1 

1.1 Contratação de www.comprasnet.gov .br,, 

constantes do Anexo 1 - Projeto básico. 
conforme f determinayões 

1 1 

1 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificaçõds deste OQjeto 

descritas no COMPRASNET e as especificações constantes de1~e Edital, s~rão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os liqtantes deverão 

se ater no momento da elaboração da proposta. 

1.3 A licitação será pelo valor global. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, tobservadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às es ecificações do 

objeto. _ 

2. DOS-RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

~- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SIC 

rticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão 
A O 

a pa 
eletrornca. 

1 

1 
1 

1 
1 

j 

1 
1 

1 

l 

t.\F, quepe rmite 
em sua f orma 

t 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Comp~s do Govjerno 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meiq de certitipado 

digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira--;- ICP - Bra~il. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a resp
1
onsabilidaqe do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua cap:acidade téçnica 

para realização das transações inerentes a este Pregão. 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

'1 

4.4 O licitante responsabiliz;ar-se exclusiva e formalmente pel s transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras s as propo~tas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por !:;eu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do istema ol( do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos ~ecorrente$ de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceirds. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dq>s seus dados· 
" 1 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel~ 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à/ alteração :dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem qesatualiza~os. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior ~oderá enJejar 

desclassificação no momento da habilitação. f 
1 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. 1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo d~.·
1 

atividade beja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com · redenciam~nto 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornece ores - SIGAF, 

conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 1 

5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ~ara acess9 ao 

Sistema. 
1 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresasj e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no rrtigo 34 d~ Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pes~oa física e para 

o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complem$ntar 

nº 123, de 2006. 

5.3 Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresa51 e empresás de 

pequeno porte participarão deste certame sendo observados os 9~s. 43, 44 le 45 

da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei Complementar r47/2014. 

5.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1 proibidos de participar de licitações e cel~brar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(si) anexo(s); 

5.4.3 estrangeiros que não tenham representação legaj no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder a;dministrati\{a ou 

judicialmente; 



GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

1 
1 

T 

t 

5.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da L~i nº 

8.666, de 1993; 
1 

5.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou, em 
• 

processo de dissolução ou liquidação; 

5.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em corttsórcio; 

5.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púplico - OS~IP, · 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plen$rio). 1 

5.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante asf> inalará "s'.im" 

ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relc1tivo1 às seguir;ites 

declarações: 1 t 

5.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Leilcomplem~ntar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratam~nto favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de m~croempres~s e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do camp9 "não" impedirá 

o prosseguimento no certame; 

5.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de .pequeno porte, a essinalaçãÇ> do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi\O ao 
1 . 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar r1iº 123, de 2P06, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno po1e. 

5.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas 1º Edital e ~eus 

anexos; 

5.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos n~ Edital e q,ue a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigê~cias edilícjas; 

5.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ce ame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho notur~o, perigos;o ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir c(e 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo/ 7°, XXXII!, da 

Constituição; 

5.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, / nos termo's da 

Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 



5.6 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 
SECRETARIA DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITAS 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

1 

5.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exe~utando tratJ'.alho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos li e IV do att. 1° 

e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.5.8 
, 

que os serviços são prestados por empresas que comprov1m cumprim~nto 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com de,rciência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam Iàs regras; de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto ~o art. 93 d9 LE:i 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
1 

A declaração fa1sa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeita}á o 
1 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. , 

6. DA APRESENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO 

l . 
DA PROPOSTA E DOS DOCU!MENTOS : DE 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, prop;osta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horárip estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, ,então, encerrar-se-á aut1maticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de hab~itação exiQidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

1 

6.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos dei habilitação' que 

constem do SICAF, assegu~~ndo aos demais licitantes o direito fde acesso? aos 

dados constantes dos sistem~s. 1 

6.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverã~ encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição •. e regulari~ade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 20 6. 

6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elftrônico du(ante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorre•.rnte da perd.a de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitíd s pelo sis~ema 

ou de sua desconexão. 
' , 

6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitµir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos rio sistema; l 
1 
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6.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de cla~sificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização jdos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do pcitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pr~goeiro e !?ara 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

1 

6.1 o Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desflassificaçãp da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 1 

6.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substityir a 

proposta e I os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimEjnto, no sisfema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
1 

l 

7.1.1 Valor unitário e total da Proposta; 

7.1.2 Descrição do objeto, contendo as informaçõe~ similare,s à 

especificação do Projeto básico: indicando, no que for apli9ável; 

7.1.3 Carta Proposta, assinada por titular da empri sa ou pessoa 

legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando os serviçds, o 

número do Edital, o prazo de execução, o preço total os serviçds, já 

incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, 

encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.), m algarisn1os e 

por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o me mo se refere ao 

mês de apresentação da Proposta; 

7.1.4 Planilha Orçamentária de acordo com os quantitat~ivos da Plqnilha 

Orçamentária constante do Projeto básico (Anexo 1) d ste Edital, i com 

preços unitários e totais dos itens, em algarismos, e , valor total da 

proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela inclúídos 

os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BOI e transp:ortes 

até local dos serviços. No caso de omissão dos referidos ]impostos, tfuxas, 

emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusós no valor d lobal 
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apresentado. 

7.1.5 Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em 

conformidade com a Planilha Orçamentária, do Projeto b~sico (An~x'o 1) 

deste Edital, constando unidades e insumos, discriminando,os percent~ais 

de BOI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apre~entar plani{has -

de composição de preços unitários em desacordo corr, as planilhas · 

orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; ' 

7.1.6 Demonstrativo detalhado da Composição do perdentual adotado 

para o BOI - Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em~rlnodelo pró~rio, 

desde que contenha as informagpes pertinentes e observad. s as restri~ões 

quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e SLL firmadas 
. . 

reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da Uni o; · • 

7.1.7 Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, 

desde que contenha as informações pertinentes; 

7.1.8 Prazo de validade da Proposta não podendo s~r inferior â 60 

(sessenta) dias contados da data da abertura da sessão do proc$sso 

licitatório. l 1 

1 

7.1.9 As propostas que omitirem o prazo de validade stprão enten~idas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

7.2 Os documentos exigidos nos subitens 6.2.2 a 6.2.5, nos termos pos artigos '7º e 

14 da Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução riº 282 de 2'.4 de 

agosto de 1983, necessariamente, ser assinados pelo represdntante leg~I da 

empresa e por Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado ho CREA/~AU, 

com identificação e número do seu registro. 
1 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS P~OPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES ) 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públit, por meio de 

sistema eletrônico,. na data, horário e local indicados neste Edital. . r 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassific+ndo desdei logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos est~~elecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especif~cações téct\icas 

exigidas no Projeto básico. 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta q~e identifiq~e o 

licitante. 
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8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada 4 registradá no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos, os 

participantes. 
l 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o ~eu julgam~nto 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçã6. 
1 

8.3 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando cons~atar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art., 28 do Decreto 

nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. • 
1 

8.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoer·ro enviaráJ via 

chat, mensagens aos licitantes informando a data e o h rário previ~tos 

para o início da oferta de lances. 1 

8.4 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razã~ da ofertá de 

valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na ,tapa anter\or à 

formulação de lances (Acórdão TCU nº 934/2007- 1.ª Câmara). 

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificaras, sendo ;que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de men agens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

8.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enc~minhar lar:ices 

exclusivamente por meio do sistema eletrôpico, sendo imediatam,nte inform~dos 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 1 

1 
1 

8.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando f horário fi~ado 

para abertura da sessão e as regras estapelecidas no Edital. 

8.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior a~ último po( ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

8.1 o O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, qje incidirá t~nto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à propo ta que coqrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,50% (cinquenta centésimos por c nto); 

8.11 Será adotado ara o envio de lances no re ão eletrônico o modo de 

ue os licitantes a resentarão lan es úblicós e 
' 

sucessivos com ões assim definido no inciso I art o Decreto 

nº 10.024/2019. 
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8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez ~inutos e, a;pós 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvet lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 1 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 item antebor, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que !houver la~ces 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances ,intermediá~Jos. 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itent anteriore1, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. f 

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação aµtomática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessoradQ pela equipe de apoio, ju$tificadame~te, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecu,ção do me(hor 
preço. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preval~cendo aq4ele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

1 

• 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iritormados, ~m 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçr o do licita~te. 

8.18 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrad~ primeiro. 

l 
8.19 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito1de julgamerto 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe ca endo o direito 
de pleitear qualquer alteração. 1 

1 

! 
8.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eta a competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos li itantes par~ a 
recepção dos lances. ! 

' 8.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeir persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspens e reiniciqda 

1 somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação: do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
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8.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o [ valor de sua 
proposta. 1 

8.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresal:, e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, iserá efetivada 

1 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidatje empresaçial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e I empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valofeS da prim~ira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comd das den,ais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 d~ LC nº 123,· de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. l 

8.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empre~
1 

s de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) ac ma da melt,or 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pri eira coloca'.da. 

8.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 
uma última oferta para desempate, obri~atoriamente em valor 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
contados após a comunicação automática para tanto. 

e encaminhar 
' 

nferior ao da 
pelo siste!Jla, 

' 8.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melh r classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convoca as as de!liais 
licitantes microempresa e empresa de peçiueno porte que se enco trem naqukle 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. t 

1 

8.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi~roempresa~ e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estlelecidos l)OS 
subitens anteriores, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo convocarldo 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da o[erta final jdo 
desempate; 

8.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
I 

e desempt=ite 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, ass1gurando-se á 
preferência, sucessivamente, aos bens prqduzidos: 

8.29.1 no País; 
8.29.2 por empresas brasileiras; 
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por empresas que invistam em pesquisa e no deseJlolvimento 1de 

tecnologia no País; ' 

por empresas que comprovem cumprimento de res rva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou parai reabilitado.da 

Previdência Social e que atendam às regras de ~cessibilidJde 

previstas na legislação. 1 

8.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada I pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

8.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pr~goeiro devtrá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitan e que teriha 
! 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propotta, vedad$ a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema! podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.32 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, rio prazo de:02 

(duas) horas, envie a proposta adequaçja ao último lance ofe
1
hado apó~ a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documen):os 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles ~xigidos ne
1
ste 

Edital e já apresentados. 

8.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase df3 aceitação e 

julgamento da proposta. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pr;goeiro devp. rá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitan e que teçiha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propo ta, vedad~ a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. I 
1 
1 

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema/ podendo iser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

10.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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1 

esso==l="I 
s: '1' 

1 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinar! a propQsta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à c mpatibilidâde 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste E· ital e em séus 
1 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9I do art. 26,do 

Decreto nº 10.024/2019. , 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apreseritar preço f~nal 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Pie,· rio), desconto 

menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço anifestamerte 

inexequível. 

I 0.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente prços globa\ ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, inco~npatíveis d,om 

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos çios 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório d~ licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando Fe referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para; os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remu~eração. 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para ater.ir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar a~ provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizayão 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão p~blica some,nte 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 1ínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em at~; 

I o.s O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar doc~mento diQital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, ~o prazo de! 2h 

(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabeleido, a partiij de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. . 
1 

10.s.2Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prego~iro, 

destacam-se os que contenham as características do serviço 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, éi3lém de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogo~, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 1for o caso, jpor 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem p1rejuízo do ~eu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de nãf aceitaçãq da 

proposta-c , 
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10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregobiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, \na ordem 1 de 
classificação. 

1 10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, /nformandd no 
"chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrôn)co, 
1 • 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajosoI com o fini de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diver'ras 
das previstas neste Edital. 1 

l • 
10.8.1 Também nas hipóteses em que o .Pregoeiro não ace?tar a propqsta 

e passar à subsequente, pod~rá negqciar com o licifante para ~ue 
seja obtido preço melhor. 

10.8.2A negociação será realizada por meio do sistemaj podendo ·ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 1 

1 

10.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempres~s e empre~as 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e ante1 do Prego~iro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema da eventual 
ocorrência do empate ficto, previste;> nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 20;06, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

1 1 

10.1 o Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoe1iro verificarp a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. \ 

1 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Como condição previa ao exame da documentação de habilitação :do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Prego iro verificàrá 

1 

o eventual descumprimento das condições de participação, specialmer,te 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certa e ou a futira 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - EIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da Untão 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 

e) Cadastro Nacional de Conden~ções Cíveis por Atos dl lmprobida,de 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

1 
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d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llítjitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Co~I tas da Uni~o -
TCU· 

' 1 

11.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica p~derá have{ a 
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima: pela Cons,ulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica ·do l'CU 

l 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nom;· da empresa 
licitante e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 d Lei nº 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao re pensável P,ela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição d1 contratar qom 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídicr da qual seja 
sócio majoritário. 1 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do~Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o ges or diligenci,ará 
para verificar se houve fraude por parte das empresa apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 A tentativa de burla s~rá verificada por meiq dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento ,sirnilares, dentre oytros. 

11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestar pre',?iamente à $ua 
desclassificação. 

11.1.2.4 Constatada a existência de sanção, o Prego~iro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participaç~o. 

11.1.2.s No caso de inabilitação, haverá nova ver~ficação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previs' o nos arts.144 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- e a di$ciplj11a 
antes estabelecida para aceitação da proposta subseq ente. 1 · 

' 
11.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação o(s) licitantes 

1 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele a rangidos ~m 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e t abalhista,I à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, confo e o dispo~t~ 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

11.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista! na lnstruQão 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilizaçãf do sisterfla, 
deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento da9i propostas~ 
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, l 
11.2.2 E dever do licitante atualizar previamente as f omprovaç,ões 
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data a abertura da 
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a ap esentação; da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a jnabilitação! do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiai& emissores'. de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s~ certidão(~es) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019:. 

11.3 Havendo a necessidade de envio de documentos ~e habilita~ão 
complémentares, necessários à confirmação daqueles exigidos n ste Edital $ já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em for ato digital, ,via 
sistema, no prazo de 2h (duas horas) horas, sob pena de inabilitaç~o. 

11.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do pre;1 chimento . de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- igitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.s Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação ~e CNPJ/QPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11 .6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão esta[ em nome1da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome!da 

1 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comP,rovadame11te, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6. l Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrik e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes a~ CND e .ao 
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do J recolhime~to 
dessas contribuições. 

11.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão eJaminhar, ~os 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir) para fins ~e 
habilitação: \ 

1 

11.8 Habilitação jurídica: 

11.8.1 No caso de e~presário individual: inscr~ção no R'l. is~ro Públ~co 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da resprct1va sede; 

11.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual ~e 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatura ou contr~to 
social com todas as alterações devidamente registrado na Ju~ta Comercial 
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1 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprob~tório de Sli?US 

administradores; 1 

11.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas MercantJs onde opéra, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no taso de se;r o 
participante sucursal, filial ou agência; 

11.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivolno 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua.sede, ,3companh~da 

de prova da indicação dos seus administradores; / ~ 

11.8.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social bm 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidam~nt arquivado! na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoa Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 a Lei nº 5. 7f34, 

de 1971; 

11.8.6 No caso de empresi ou sociedade est angeira ~m 
funcionamento no País: decreto de autorização; 

11.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhadds de todas; as 
alterações ou da consolidação respectiva; j , 

11.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa~ Jurídicasiou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci nal, mediarte 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria .da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ger I da Faze1da 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário federais $ à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incl sive aque:les 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun a nº 1.751,•de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e d Procuraddra-

t 

Geral da Fazenda Nacional. 
1 

11.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia o Tempo Ide 
Serviço (FGTS); 1 

11.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos peran e a justiça,do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa o positiva cpm 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaç,o das Leis:do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maid de 1943; 1 
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11.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes esta uai, relativQ ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo ~e atividad~ e 
compatível com o objeto contratual; 

11.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do doriicílio ou srde 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata oµ concorre;: 

11.9.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipr· 1, relativo, ao 
domicílio da licitante, mediante; 

1 

11.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos trib~tos estadúais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal con1ição medic(nte 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou srde, ou oytra 
equivalente, na forma da lei; 

11.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos trib4tos estadyais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal concjição media;nte 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou s~de, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

1 
11.9.1 o Caso o licitante detentor do menor preço seja qu;lificado cop,o 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar todf a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta ai;>resente alguma restrição, sob pena de i~abilita. 

1 

11.1 o Qualificação Econômico-Financeira. 1 
1 

11.10.1 Certidão negativa de falência, recuperaçãp judicial \ e 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, fºm data 11ão 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data delapresentaqão 
da documentação de habilitação, quando não estiver expre~so o prazo:de 
validade 1 

11.10.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábei~
1 

do exercício 
social de 2020, na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federa• nº 

1 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e Acórdão O 1.999/2014-
TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 ;artigo 26 ~a 
Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situa ão financéira 
da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abert (ª e do Ter~o 
de Encerramento do Livro Diário e Livro Diário mais registro 1? livro, No\as 
Explicativas, estes registrado na Junta Comercial, vepada a s,ua 
substituição por balancetes ou balanços provisóriosi 8.14.2. A 
comprovação da boa situação financeira será baseada na! obtenção be 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liq~dez CorreQte 
(LC), maiores que um (>1 ), resultantes da aplicação das fórmulas; 
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1 

11.10.2.1 No caso de empresa constituída no ~xercício sdcial 
vigente, admite-se a apresentação de balanç5 patrimoniàl e 
demonstrações contábeis referentes ao período dt existênciá da 
sociedade; 

1 ! 
1 1 

11.10.2.2 É admissível o balanço intermediário, sei decorrer de lei 
ou contrato social/estatuto social. 

1 Í 
11.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, taif docume~tos 
deverão ser acompanhados da última audiloria cont~bil­
financeira, conforme disp?e_ o a~igo 112 da Leji nº 5.764,, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que, tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

11.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa s~rá constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvê~cia Geral ($G) 

l 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes dai aplicação tias 
fórmulas: 

LG 
= 

SG= 

1 

Ativo Circulante + Realizável a Lon o Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo ~ão 

Circulante 
1 

Ativo Circulante LC = ------------------
Passivo Circulante 

11.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

1 
Geral (SG~ e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados o riscos pará a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o cap tal mínimo1ou 
o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valo estimado da 

1 
contratação, proposta pelo licitante. 

11.11 Qualificação Técnica 
10.1.1 Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada a\ravés de: 

10.1.1.1 Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(i~) Técnico(;,), 
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no! Conselho tfe 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da Sede da Empresa; 
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esso:O=~ .,..._.._ 
' As: 

s: 
l 

1 O. 1. 1.2 Com rova ão da licitante ossuir ou ue irá dis or lm seu cor o 
técnico, de profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, Jeconhecid~(s) 
pelo CREA ou CAU detentor(es) de Atestado(s) de responsabih

1
dade técnica, 

devidamente averbado (s) no CREA/CAU da região onde os serviços foiam 
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico -
CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriament~ os segui~es 
serviços de engenharia: t 

1 
10.1.1.3 O licitante deverá grifar no Atestado para melhor visualilZ'.ação quar,do 
da análise pela Comissão Permanente de Licitação. 

10.1.1.4 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) p'ela 
execução do objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, poden10 ser utiliz➔do 
o modelo apresentado no Anexo I deste Edital, caso lhe seja adjudicadg, vedada suas 
substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da Pfefeitura de~te 
Muni~ípio e desde que o substituto possua experiência profissional Íquivalente!ou 
superior; 

1 

a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) dev~á(ão) con~tar 
do(s) atestado(s) de responsabilidades técnicas apres ntados pçira 
qualificação técnica da licitante. 

1 : 

10.1.1.5 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(l) indicado(s) 
pertence(m) a empresa se fará através de um dos documentos a segui~ relacionadps: 

1 
1 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em rue figure, o 
profissional disponibilizado como responsável técnico; · 1 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho po 
profissional, que comprove a condição de pertencente ao quad o da licitanie; 

e) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissi nal técnicq; 
d) C9ntrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a gislaç~o e]vil 

comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detento· do atest1do 

apresentado. 

10.1.1.5.1 Em caso de futura disponibilidade do p~ofissional~ a 
licitante deverá apresentar declaração formal, assinada elo referi{:to 
profissional, com firma reconhecida em cartório, na . qual deverá 
constar nome completo e número do CREA/CAU do !profission'al, 
informando que este irá integrar o corpo técnico da licita6te caso e$ta 
seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaraçâo, 
deverá ser apresentado documentos que comprovem a: qualificaç~o 
disposta no subitem 7.1.4.2 Quando da assinatura do co~trato, casó a 
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licitante vencedora não possua o referido profissional inlicado, se~ão 
aplicadas as sanções previstas na legislação vigente. 1 ' 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser e1caminhadai no 
prazo de 2h (duas horas) horas, a contar da solicitação do Prego~iro no siste:ma 
eletrônico e deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada oµ digitada, ~m 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, de,vendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lici1antê ou $eu 
representante legal. 

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta je agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada ~m 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicaçãb de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

1 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e pr~cedência, vinculam a Cortratada. 

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente naqional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extehso (art. 5°i da 
Lei nº 8.666/93). 1 

12.3. l Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço glo~al, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência ent e os valores 

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, a objeto de;ste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condi ão que ind~za 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificaç-o. 

12.s A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seu Anexos, ~ão 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçõ s ali contiçlas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 1 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e 9s documenlos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homolog9ção. 

13. DOS RECURSOS 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fisc~I e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,. se 

1 
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for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta mintos, para gue 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma m tivada, ist~ é, 
indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por, uais moti~os, 
em campo próprio do sistema. 

13.1 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a t~mpestividàde 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir seiadmite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

13.1.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no rrlérito recursai, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. , 

13.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante quahto à intenção 
de recorrer importará a decadência desse direito. l 

1 

13.1.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a Aartir de en~o, 
o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrôn(co, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pa'.ra, querenfjo, 
apresentarem contrarrazões tamt?ém pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do, término do prazo ~o recorre~te, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos ind;ispensávei$ à 
defesa de seus interesses. 

13.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos iniuscetíveis !de 
aproveitamento. · 

1 

13.3 Os autos do processo permanecerão com vista fra~queada é)os 
interessados, no endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve~ anulação ide 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente o~ em que s~ja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão reRetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bep, classifica.do 
· ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 1contrato, dão 
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retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regu)r1arização fi~cal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123 [2006. Nes$as 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

l 

ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados par13 acompanhar 
a sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrôrt~co ("chat")1 e-
mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo pomos da~os 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante[ manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação s~rá adjudicado ao licitante declarado ve1cedor, por ~to 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pe/a autorida;de 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 1 

15.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos 1praticados,, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presentei contratação. 
1 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Depois de publicado o resultado será convocado, para assinar Termo ~e 
Contrafo ou instrumento equivalente. 1 

1 

1 

! 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contad~s a partir tia 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou iaceitar/reti~ar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Eljlpenho/Cafta 
Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço), sob pena de decair Ido direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer pe(ante o órg~o 
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ~u aceite ao 
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instrumento equivalente, a Administração poderá encaEinhá-lo p;ara 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspo dência po~tal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, ara que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a co~tar da dat~ de 
seu recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser p arrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

17.2.3 Poderá ainda ser assinado eletronicamente atravé de certificado 
digital, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - (CP 
- Brasil, sendo recebidos e presymidos verdadeiros eri7 relação aos 
signatários. l 

17.3 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicandÇ>-se à rela<;ão 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.66q, de 1993; 

1 

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas!no 
edital e seus anexos; j 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisãb são aquclas 
previstas nos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece bs direitos ·da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.1 

17.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meseJr contados ida 
assinatura do cpntrato e prorrogável conforme previsão no instrum~nto contrat!Jal 
ou no projeto básico. · 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta o SICAF pàra 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitaç- o, no âmqito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Públicp, bem cor;no 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29~ da lnstru~ão 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, daltei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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1 

17.5.1 Nos casos em que houver necessidade de *ssinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito ryo SICAF, e'.ste 
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes d~ contrataç?º· 

17.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAFj, o contratado 
i 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no p(azo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidader• previstas'.no 
edital e anexos. 

17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 
1 

erá exigida a 
1 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, q e deverão ~er 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata e registro 1de 
preços. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as !condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata:de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação da~ sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar!outro licitarjte, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos j.equisitos p~ra 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complem)ntares e, f1ita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO ,EM SENTIDO GERAL 
·¼;:[ ".,;, 

I 8. I Dentro do prazo de vigênciçi do contrato e mediante solicitação ~a contratapa, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregn~ de um aro, 
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, plicando-sé o 

' Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fisc lização estão 
previstos no Projeto básico. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as est~belecidas 1no 
Projeto básico. 1 

21. DO PAGAMENTO 
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21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no ~rojeto bás~, 
anexo a este Edital. 1 

22. DAS PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.540, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 1 r 

1 

l ' 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirarÍo instrumepto 

equivalente, quando convocado dentro do prazo e validadeida 

proposta; • : 
22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando ca;I ível; . 
22.1.3 apresentar documentação falsa; t 1 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no cert~me; 
22.1.s ensejar o retardamento da execução do objeto; j 
22.1.6 não mantiver a proposta; 1 

22.1. 7 cometer fraude fiscal; 
22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.8.1 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos !')OS 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a de laração fa1sa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento orno ME/Ef>P 
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação mesmo após 
o encerramento da fase de lances. • 

22.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminaqas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa ilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

í 

22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas com aquelas que 
não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contr tação; f 

22.3.2 Multa na forma prevista no projeto básico; 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar jCOm o órg~o, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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1 

f 
l 

22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o 1 Município de 

Governador Edison Lobão- MA e descredenciamento n~ SICAF, p:elo 

prazo de até cinco anos; 

22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra~ão 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç~o ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 9ue aplico4 a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarci~ a Contrata~te 

pelos prejuízos causados; 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente 90m as dem;ais 

sanções. 

22.6 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios:de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1b de agosto:de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangfira, cópias;do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidaqe da empn~sa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fµndamenta~o, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçã~ preliminar,ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações admi~istrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 9u estrang~ira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão ~eu rito norr:nal 

na unidade administrativa. 
1 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguiment~ regular cjos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrênc a de dano} e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesiv cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. i 
22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuf zos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

1 

22.1 o A aplicação de qualquer das penalidades previstas re~lizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 1ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na L~i nº 8.666,,de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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1 

22.11 A autoridade competente, na aplicação das sançõei levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educ tivo da pe~a. 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio ;da 

proporcionalidade. 1 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIC,F. 

22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação stão previstas 

no Projeto básico. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIM NTO 

1 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertrra da ses~ão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônic1, pelo e-mail 

cplgoyel2021.2024@gmail.com ou por petição dirigida ou prptocolada !no 

endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lopão- MA, Rua 

Imperatriz, li, N 800, Centro, CEP: esQ,28-000. . 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela ela~oração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dpis dias út~i~ 

contados da data de recebimento da impugnação. : 
1 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova! data pare\ a 

realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licit tório deve~ão 
1 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à d ta designada 
' ' 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrôni o via inter11et, 

no endereço indicado no Edital. 

1 
23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no razo de dbis 

f 

dias úteis, contado da data de recebim.ento do pedido, e po erá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e do anexos. 

1 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspentjem os pra~os 

previstos no certame. 
1 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnaç~o é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos aut9s do proce9so 

de licitação. 
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1 

1 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diyulgadas p'elo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 1 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema el~trônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe'rveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será auiomaticamehte 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horáriojanteriormehte 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. ! 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital! no aviso e durJnte a ses~ão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 

1 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro: poderá sapar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos ~ocumento~ e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrfdo em at~ e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dl habilitaçã9 e 
classificação. 

, 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicrrá direito; à 
contratação. l 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não co prometarli o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade a segurança 

! da contratação. 

24. 7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e ap sentação ide 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, re ponsável éor 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do proce~so 
licitatório. 

1 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus A exos, excl~ir-
' se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem ps 

prazos em dias de expediente na Administração. ' 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais nã importará o 
l 

afastamento do licitante, d~sde que seja possível o aproveitamento do aio, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.1 o Em caso de divergência entre disposições deste Edital e def seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Bdital. 

t 
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l 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereto eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, bem como no site da Prefeitura Jmunicipal Ide 
Governador Edison Lobão /MA: Home - Prefeitura Municipal d~ Governador 
Edison Lobão (governadoredisonlobao.ma.gov.br) ou no site db Tribunal de 

t 

Contas do Estado: tce.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ç,u obtidos, na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na sede I da Prefeit~ra 
Municipal, localizada na Rua Imperatriz, li, nº 800, Centro/ CEP: 6~928-000 - "'fel: 
(99) 98521-4266, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas à5i 12:00 ho$s, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra(ivo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25. DO FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, qu não posspm 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgada~ no Foro 1da 
Comarca de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, co~ exclusão;de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

1 - PROJETO BÁSICO 
li - MINUTA CONTRATO 

Governador Edison b.ob~o- MA, xx de xxxxxxxxxxx de 202~. 
1 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



Procuradoria Geral 

GOVERNADOREDISONLOBAO 
COMISSÃO DE PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ 13.877.696/0001-80 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativb nº 036/20~3. 

para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contrato tendo como objeio Registro ~e 

preços para futura e eventual contratação de serviços de manutenção e ]reforma ge(al 

da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, para atender às ne,essidades 1º 
município de Governador Edison Lobão - MA, de acordo com o previsto na Lei nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementarnº 147/2014 e 

o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sin~ros votos çle 

estima e consideração. 

Governador Edison Lobão- MA, 18dejulhode 2023. 

Atenciosamente, 

u tavo Paixão Martins 
Pregoeiro Oficial 
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Processo%\10 

PARECER JURÍDICO INICIAL Fls:~S 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 036/2023 Ass: 

' INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico Inicial - Licitação 

EMENTA: PARECER JURíDICO INICIAL. ANÁLISE JUitiDICA 
DA MINUTA DE EDIAL E ANEXOS DE TIPO rNOR PREÇO POR 
ITEM, CUJO OBJETO É O REGISTRO E PREÇOS I PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRES 

I 
ESPECIALÍZADA 

PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE j MANUTENÇÃO E 
REFORMA GERAL DE PRÉDIOS PUBLíco::r PARA SUPRIR AS 
NECJfSSIDADES DO MUNICÍPIO DE GO"'RNADOR EDISON 
LOBAO. 1 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocuraâor-Chefe si~atário, 

solicitação de parecer jurídico inicial para análise da minuta de edital e anexos do processo µe licitação, q'ue tem 
' por objeto a contratação de empresa especializada para realização de serviços de manutenção e reforma ~eral de 

prédios públicos, pertencentes ao Município de Governador Edison Lobão. 
1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria Espedalizada para epiissão 

de parecer. Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerJa da regularidade do 
1 1 

procedimento realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à an ise com ha<iep10 que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderaçqes relativas aps atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito às que~tões eminent~mente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econpmica, finan1eira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dds atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Mun~cipalidade. 
1 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se d~ premissa de;que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específifos necessáriqs e os 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos aptos e atuanpo em 

conformidade com suas atribuições. 
1 

~'V. ,k., !) _ ~ Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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L 
oeoov.~ lw 

IFl:'.~ 
Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza~ ~ 

1 ----·· 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório qonditio sine q'!'a non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos à obras, serviços, pompras e aliepações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderesfl a União, dos 4stados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legal dade, impesso~lidade, 
l 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: . 
1 

t.J 1 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviço) compras e aliinações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure iJaldade de conllições a 
1 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, manfidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente per~itirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimeio das obrigaç7es. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o proced · , ento admini1trativo 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliandjatravés de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucion s da impesso~idade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamen F, o aspecto técnico. 
! 

A Lei de Licitações e Contratos (Lei nº. 8.666/93) descreve em seu art. 22, as principais modalidades 
i l 

de licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades, caracteristipas e requisit?s bem 

definidos. 

Art. 22. São modalidades de licitação: 
I - concorrência; 
II - tomada de preços; 
III - convite; 
IV - concurso; 
V- leilão. 

De forma semelhante, a Lei nº. 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estad?s, Distrito Féderal e 

Municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns,! sendo 
1 

regulada, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/1993. 

1 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a /(citação na modµlidade 

~?. J,,_ /)__ ,k :reg/1~ que será regúiaporesta Ld. 

eperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fi 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivam 

por meio de especificações usuais no mercado. 

igo, 

Nesse sentido, a Lei nº. 10.520/02 estabelece cm seu art. lº que ''para aquisi ão de bens e ~crviços 
comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei". É de se Óbservar 

' 1 
que a referida modalidade licitatória é utilizada para a aquisição de "bens e serviços compns", enquadrados no 
conceito a que se refere o parágrafo único do art. lº, da Lei nº. 10.520/2002. 

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados aos autos do processo Ijcitatório em dfígrafe, 
justifica-se a utilização do Pregão Eletrônico, para o referido procedimento, considerando abstimativa dapespesa 

e a natureza do objeto a ser contratado, sendo certo que, não obstante o caráter facultativo!! pregão, o m~smo se 
mostra aconselhável em função das vantagens que esse sistema vem trazendo para o Setor . blico, com a redução 

dos preços praticados, a simplificação dos procedimentos e a maior celeridade do ce e, ratific~do-se a 
1 l 

justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação. 

No tocante à análise preliminar do procedimento licitatório, é de se observar o que dispõe o a.Jt. 38, § 

único, da Lei nº. 8.666/93, aplicado de forma subsidiária por força do art. 9°, da Lei nº. 10.5~0/02, in verbis 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de )rocesso adminiftrativo, 

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização -espectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e a qual serão ~untados 

oportunamente: 

( . .) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as ~os contratos, tcordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pot assessoria jundica da 
Administração. 

Analisando os autos, verifica-se que a Minuta do Edital seguiu todas as caute~ recomenda4as pela 
Lei nº. 8.666/93, que em seu art. 40 elenca os pressupostos que deverão constar do Edital d •. Licitação, poisuindo 
indicação de número de ordem em série anual, órgão da Administração Pública interes ado, modali4ade de 

licitação e regime de execução. j 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, n9s termos da Lei de 
Licitações, com o designativo do local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de docu;mentação e pr~posta, 

1 
entre outros requisitos previstos na legislação vigente. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

~?.o¼~~ 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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4. DA CONCLUSÃO 

l 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que 1º impede a trFitação 
e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribun Federal, que qe forma 
específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 1 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de adminisfi;ação pública, ~ão é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do 'flireito, opiniã4 técnico­
jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na prátidµ do ato admitijstrativo, 

' que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do julgamflf to porquanto ~nvolvido 
na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, o não conside,lpdo pelo 

l administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1- Distrito Federa - Relator: Mif). Marco 
Aurélio de Melo - STF). Sem grifo no original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pateceres com ~ase nas 
solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO M$HOR JUÍ2iO, pela 
legalidade e, por consequência, aprovação das minutas de edital. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas, info~ações 
complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração1 dentro do seu âmbito 
de atuação. 

Governador Edison Lobão 18 de julho de 2023. 

~?RE::~ai:: 
Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! 022/2023 PROCESSO ADMINISTRATIV 

INFORMAÇÕES GERJ\IS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS SIM 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 
FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

ÓRGÃO GERENflADpR: •. 
' 

ÓRGÃO(S(PART!CIPANTE(S): ' 
' ,ii 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ~~AN~S, 
l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE E UCAÇAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS SECRETARIA MUNICIPAL DE s4ÚDE l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 1 

< ·,t, 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS D~ MANUTEN~O E 
REFORMA GERAL DA ESTRUTURA CIVIL DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, !ARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -MA. 

' 
' . 

VALOR TOTÀL E'SJIMADO: 
,, 

' i ,, 
l ' " " 

1 j 
R$ 3.351.535,03 (três milhões, trezentos e cinquenta e um mil, quinhentos e tri1 1ta e cinco re~ls e 
três centavos). 1 

1 

DATA 'i:SA ABERTURA, HORA E LOCAL: 
" 

1 

SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 03 DE OUTUBRO DE 2023 l 

HORÁRIO: 09:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 1 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL- l 

WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
i E-MAIL: ci;11govel2021.2024@gmail.com 
l 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 1 

1 

Gustavo Paixão Martins t 
Pregoeiro oficial 

l t 
! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-M ---- f 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2023 1 

1 ! 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o Município de Governador Edisqn 
Lobão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n2 01.597.627/0001-34 por me)o da Comiss'o 
Permanente de L!citação - CPL e S:cretaria Municipal de Administração, realiza,rá licitação ~a 
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo Menor Preço, na forma da Lei n.19 10.520/2002, 
do Decreto n.2 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei ~omplement,r 
147 /2014 e, subsidiariamente, da Lei n.e 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis 1o objeto des~e 
certame e disposições deste instrumento, conforme condições, especificações !e quantidad~s 
apresentadas no anexo 1. ' ' 

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereçbs eletrônico~: 
www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de Governador Edison Lobão/MA: Home -
Prefeitura Munici ai de Governador Edison Lobão overnadoredisonlobao.ma. ov.bt ou no site ~o 
Tribunal de Contas do Estado: www.tce.ma.gov.br. 

1 i 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DA IMPUGNAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICJA DE PREGÃb 
ELETRÔNICO: 1 Í 
Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para b 
recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa.! 1 

1 

É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM QUALQU~ 
HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. (Decreto nº 10. 24/19, Art. 3f, 
§ 52). 

1. DOOBJETO 
i 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de anutenção ~ 
reforma geral da estrutura civil de prédios e logradouros públicos, para atender s necessidad~s 
do Municipio de Governador Edison Lobão - MA, conforme determinações const ntes do Anexb 
1 - Termo de Referência. 

1 i 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas nb 
COMPRASNET e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas COfl?O válidas as dp 
Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboraçãoJda proposta. 

1 
' 

1.3 A licitação será pelo valor global. 

1.4 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exig~ncias contid~s 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 1 

b 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ; , 

2.1 Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos para informação detisponibilidad
1
e 

orçamentária, informamos que em caso de eventuais contratações que poderão dvir da Ata d,e 
fª !lliili1!!!1l,l1(1iill! !,l!'.....,,, __ ~~~1'"~ 
t t¾ t 1 ' ~ 1 
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Registro de Preços, as despesas decorrentes desta licitação correrão por co 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Ediso , q e 
será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 72 § 22 do to Federal n2 
7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n2 9.488/2018 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permit a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 1 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Frderal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pelr lnfraestrutufa 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. ! 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade dq licitante ou ~e 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçãoldas transaçõ~s 
inerentes a este Pregão. , 
3.4 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efiuadas em s~u 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, in usive os atqs 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade o provedor ~o 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dec rrentes de uso 

! 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. ' 1 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF!e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, dev~ndo procede,, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorréção ou aquelês 

1 ' que se tornem desatualizados. .i 

3.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar des9lassificação ~o 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO , 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja co(npatível com .o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Çadastramento 
Unificado de Fornecedores-SICAF, conforme disposto no art. 92 da IN SEGES/MP h2 3, de 2018, 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao S~tema. • 
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno port~, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, d~ 2007, para p 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor indi~dual - MEi, nqs 
limites previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006. • 
4.3 Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de !Pequeno port;e 
participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complemerytar n2. 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014. 1 

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 1 

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos admlnistrativos, na 
forma da legislação vigente; f 
4.4.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil! com poder~s 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei n21666, de 1993} 
4.4.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou m processo <te 
dissolução ou liquidação; 
4.4.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; , 
4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, ~tuando nes~a 
condição (Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 1 
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4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.l 

4.5.2 
4.5.3 

4.5.4 

4.5.5 

4.5.6 

4.5.7 

4.5.8 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar !! 123, de 200~, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus rts. 42 a 49; 
4.5.1.lnos itens exclusivos para participação de microempresas e empre~as de pequerio 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento n~ certame; 1 
4.5.1.2nos itens em que a participação não for exclusiva para microempr sas e empres~. s 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzi á o efeito dejO 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei C~mplementar ~!! 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno po te. f 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus an xos; 1 
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 9ue a propos!a 
apresentada está em conformidade com as exigências edilícias; 
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certartle, ciente ~a 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e n~o 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiç~o de aprendit, 
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; . 1 1 
que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstJ

1 

ção Normati~a 
SLTI/MP n!! 2, de 16 de setembro de 2009. 
que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando traba ho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no incis , Ili do art. 5!! ~a 
Constituição Federal; l 
que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de resen(a 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitad~ da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legisl~ção, conforrT)e 
disposto no art. 93 da Lei n!! 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
1 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5 .1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitant~mente com ós 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do obje~o ofertado e lo 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, entãb, 

1 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. l 
1 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidqs neste Edita', 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

! 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação q e constem do 

f 
1 

SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes os sistemas. 1 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a dodumentação d,e 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, no~ termos do ar}-
43, § 1!! da LC n!! 123, de 2006. 1 

1 

-r, ...... _+.--. -·-----·----·.·'-
.• ··1 · , , ~ " 
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5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico c:101:an:te....a-- sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de neg~cios, diante ~a 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexi°. ! 

1 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir à proposta e ós 
, 1 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; • 

5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação ent~e as propostts 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos d negociaçãole 
julgamento da proposta. • 

l 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mel~or classifica90 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ~úblico após iº 
encerramento do envio de lances. ' · 

l 
5.9 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. l , 
5.10 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação d~ proposta, sefn 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. j 

1 
5.11 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir ªi proposta e 9s 
documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemateletrônico, dós 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total da Proposta; 
6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especifiqação do Term;o 
de Referência: indicando, no que for aplicável; 

1 
6.1.3 Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pes~oa legalmente 
habilitada, em papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de 
execução, o preço total dos serviços, já incluído todos os custos seja qual lfor o seu títulb 
ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.)) em algarism~s 
e por extenso, em moeda nacional, esclarecendo que o mesmo se ref~re ao mês d

1

e 
~ d i apresentaçao a Proposta; l 

6.1.4 Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativo! da Planilh,a 
Orçamentária constante do Termo de Referência (Anexo 1) deste Editál, com preço.s 
unitários e totais dos itens, em algarismos, e o valor total da proposta e~ algarismos~ 
por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos e taxas, enf rgos sociais ~ 
previdenciários, BDI e transportes até local dos serviços. No caso d omissão d°( 
referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-s -ão inclusos np 
valor global apresentado. 

1 
6.1.5 Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade coT 
a Planilha Orçamentária, do Termo de Referência (Anexo 1) deste Edi ai, constand9 
unidades e insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos soei is aplicados; f 
Licitante que apresentar planilhas de composição de preços unitários em esacordo COfT' 

·- ~ ., •• ""\. 1 
, , "!i "\. 1 
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as planilhas orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 

6.1.6 Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adot do para o BD\­
Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde q e contenha * 
informações pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriaç~o de despes~s 
com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Cóntas da Uniãó; 

' 1 

6.1.7 Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde q~e 
contenha as informações pertinentes; 1 

1 
6.1.8 Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 )(sessenta) diàs 
contados da data da abertura da sessão do processo licitatório. 1 , 

6.1.9 As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendid~s como válidas 
pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. 

6.2 Os documentos exigidos nos subitens 6.1.3 a 6.1. 7, nos termos dos artigos 7º e 14jda Lei n!! 5.19f1. 
de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n!! 282 de 24 de agosto de 1983, ne~essariamentt 
ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro/Arquitetd, devidamente 
registrado no CREA/C~U, com identific~ção e número do seu registro. _ 

1 
' 

7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE 'jANCES 1 

7 .1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônicô, 
' na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãp 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, co"i'tenham víciqs 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Ref~rência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nó sistema, corii 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. t 1 

7 .2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo erfi 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. l 1 

7.3 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar due a avaliaçãp 
da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n!! 10.024/2019, itá perdurar pqr 
mais de um dia. 1 , 

7.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via c~at, mensagen~ 
aos licitantes informando a data e o horário previstos para o inícip da oferta dt 
lances. 

7.4 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de va(ores acima d~ 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de l~nces (Acórdãb 
TCU n!! 934/2007- 1,!! Câmara). : 
7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que ~omente estat 
participarão da fase de lances. 1 
7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o regoeiro e o~ 

1 
licitantes. 
7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu~ivamente pdf 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimenj to e do valor 
consignado no registro. , 

7. 7.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 1 
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7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixad 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado• e 
registrado pelo sistema. 1 

1 1 
7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tant~ em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta drverá ser de 1$ 
0,01 (um centavo); I 
7.11 Será adotado ara o envio de lances no re ão eletrônico o modo de dis 'uta "ABERT(t' 
em ue os licitantes a resentarão lances úblicos e sucessivos com 
no inciso I art. 312 do Decreto ne 10.024/2019. 

1 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, lerá prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois min~tos do período 
de duração da sessão pública. j 
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteri6r, será de d~is 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ne~se período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 1 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, ª! sessão públiêa 
, . r 

encerrar-se-a automaticamente. • 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo ~istema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rei~ício da sess~o 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 1 1 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele Jue for recebi~o 
e registrado em primeiro lugar. 1 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em ttempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

1 Í 

7.18 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.19 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julga~ento serão c(e 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pl+itear qualqutr 
alteração. 

1 

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiVr do Pregão, f 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

1 1 

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tf po superiorja 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorrida vinte e quatr'o 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônic utilizado pa~a 
divulgação. ! 

1 
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7.22 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definid neste Edit:3I e 
seus anexos. 

7.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
1 

7.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas é empresas Je 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, juntb 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria ~s 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comp~ração com ds 
! ~ ,t 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demajs 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 ]123, de 200y, 
regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de 2015. 

! 

7.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenr porte que s'.e 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melpor lance serãp 

consideradas empatadas com a primeira colocada. l 
1 t 

7.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamin ar uma última t 1 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad no prazo de b 
{cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automátic~ para tanto. t 

7.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada dJsista ou não ~e 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microemptesa e empresr3 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por centoi na ordem d,e 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 'nterior. '. 

1 

7.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas t empresas áe 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteri res, o sisten,:a 
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a ven edora para p 
encaminhamento da oferta final do desempate; 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desemp~te será aque(e 
previsto no art. 3!!, § 2!!, da Lei n!! 8.666, de 1993, assegurando-se á preferência, sçicessivament1, 
aos bens produzidos: t 

7.29.1 no País; 
7.29.2 por empresas brasileiras; 

1 

7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento l tecnologia np 
h~ 1 

7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car os prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdên ia Social e qup 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 1 , 

1 

7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrfnico dentre ~s 
propostas empatadas. 

1 
1 

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá e1caminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor Pireço, para qur 
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1 
b d . ' .j seja o ti a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes da previstas neste 

Edital. 1 

7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo srr acompanhâda 
pelos demais licitantes. , 

! 
7.32 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de;o2 (duas) hoças, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad~, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confitjmação daquJJes 
exigidos neste Edital e já apresentados. 1 

7.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ~ julgamento ida 
proposta. 1 

8. DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá J'ncaminhar, p~lo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes da previstas nere 
Edital. , 

8.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhê\da 
pelas demais licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificrda em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miximo estipulatfo 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observaâo o disposto no parágr~fo único do ~rt. 
72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n2 10.024/2019. ' 

máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que · mínimo exigil:to 
' ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços glo ai ou unitári'os 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pre os dos insumbs 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ~inda que o a~o 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos( exceto quançlo 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio ~citante, para ps 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. l 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir, exequibilida~e 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que {undamentaml a 
suspeita; 1 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênciâs, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser rein

1
ciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência se~á 
registrada em ata; 1 
9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital co plementar, pbr 

1 meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), s b pena de nijo 
aceitação da proposta. • 
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9.5.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a r d olicitaçlo 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo ! 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, estacam-se os 
1 

que contenham as características do serviço ofertado, tais como arca, modelp, 
tipo, fabricante, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogós, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, s~ for o caso, p~r 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seµ ulterior env)o 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta~ 1 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta qu 
1 lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
1 

• 

9. 7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chpt'' a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraprop?sta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedaqa 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a prop}sta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtid preço melho:r. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo se acompanhaqa 
pelos demais licitantes. ! 1 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à subsebuente, havefá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no~ ~rtigos 44 e ~5 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará ~ habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO . , 
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licita te detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descu primento dJs • condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeç a participaçãp 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, ·imantido pe(a 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 1 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade ~dministrativ~, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiçf! 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). i 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativo~ 

' - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 1 1 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a sJbstituição dap 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic~ 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

1 i 
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa liciprnte e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que p~evê, dentre a~ 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad'ministrafiva, ~ 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de ~essoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. j 1 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor ªf existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veri 1car se houve 

""'-,'-.... ! 
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Indiretas. 

1 
10.1.2.2 A tentativa de bur.la será verificada por meio dos vínc los societáridi5, 
linhas de fornecimento simi!ares, dentre outros. 
10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestar previ~mente à sua 
desclassificação. 1 ; 

10.1.2.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reput~rá o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 1 1 

10.1.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo siste~a, da eventupl 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Compl1mentar nQ 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçfo da propos(a 

10.2 Caso at:~:i~:~u:sn!:ndições de participação, a ha,!:>ilitação do(s) licitantes~! será verifica1f.ª 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilit ção jurídica, ,à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habi )tação técnic~, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018. ! 

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norfnati~a 
SEGES/MP n2 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atend$r às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; j i 
10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cons~antes do SICJ\F 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou epcaminhar, err 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atValizada. 
10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do ljcitante, excetp 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeir? 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, ~32, do Decreto 
10.024, de 2019. 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação COfllplementare}, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 9 licitante se~á 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2h (duaf horas) horaf, 
sob pena de inabilitação. i ; 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida lem relação ~ 
integridade do documento digital. 1- 1 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF d"ferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. l 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome d matriz, e se b 

1 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, xceto aquel~ 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somen e em nome da 

' matriz. 
10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada ~ 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1 
1 

10.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termr
1 
s deste Édita:, 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: ' 

10.8 Habilitação Jurídica: J 

4.# ª.M!<jl!.,.,, _ __.,__, _________ , 

1/· ;, "".\r.._ 

! 
! 



10.8.1 No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Públ"~o de Empre5ias 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; l 
10.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual der ponsabillda~e 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social com tod s as alteraç5es 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, ac~mpanhado ~e 
documento comprobatório de seus administradores; ' 1 
10.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis on~e opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o partiollpante sucursrl, 
filial ou agência; , 
10.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ~egistro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seLs 
administradores; : 
10.8.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em yigor, com a ah! 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerei~! ou inscrito ~o 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o regisfro de que trata 
o art. 107 da Lei n!! 5.764, de 1971; 1 
10.8.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pars: 
decreto de autorização; l ' 
10.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de tod1s as alteraçõ~s 
contratuais e dos documentos de identificação de seus representantes; 

10.9 Regularidade fiscal e trabalhista: ! 1 

·.....,, .... -·-·-· __ ...,,.... __ 

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas oulno Cadastro ~e 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 1 l 
10.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaç~o 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 4o Brasil (RFB1i e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to_1os os créditôs 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusife 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjun1la n!! 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-G'.eral da Fazenda 
Nacional. 1 

l 
10.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Se~iço (FGTS); ! 
10.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justi~a do trabalh~, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito d~ negativa, nós 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n!! 5.452, de 12 de maio de 1943; 1 ; 

10.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ro domicílio qu 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje(o 
contratual; [ 
10.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou s de do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.9.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativo a 
licitante, mediante; 

1 

domicílio ~a 

• 10.9.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais rlacionados 'éip 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraç1N. o da Fazen~a 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; . 

1 10.9.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 'f lacionados êtp 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaraçio da Fazend,a 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 



10.9.10 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como j oe sa du 
J 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exi ida para efei\o 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algum restrição, so,b 
pena de inabilita. 

10.10 Qualificação Econômico-Financeira. 
1 

10. 10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extraju icial expedid,a 
pelo distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (se senta} dias d~ 
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitaçã , quando nã,o 
estiver expresso o prazo de validade 
10.10.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício ocial de 2022, 
na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n!! 10.406 de 1 de janeiro d} 
2002 (Código Civil) e Acórdão n!! 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme pr vê o art.'27 âa 
LC 123/06 e artigo 26 da Resolução CFC N.!! 1.418/2012, que comprovem a boa situaçãp 
financeira da empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertur e do Termo de 
Encerramento do Livro Diário e Livro Diário mais re.gistro do livro, Notas Ex!licativas, est~s 
registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancet s ou balanços 
provisórios. A comprovação da boa situação fin'anceira será baseada n obtenção dê 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L ), maiores qu~ 
um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas; t 

10.10.2.1 No caso de empresa constituída no exercício f.Ocial vigenté, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 1emonstraçõJs 
contábeis r~ferentes ao período de existência da sociedade; I ' 
10,10.2.2 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei oµ 
contrato social/estatuto social. 1 

10.10,2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentts deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, confprme dispõe p 
artigo 112 da Lei n!! 5. 764, de 1971, ou de uma declaração, sbb as penas dil 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizadorf 

10.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será consta1ada mediantf 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide ' Corrente (LCJ, 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 1 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ! 
LG = 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total SG = ----------------+----
Passivo Circulante+ Passivo Não Circula te 

Ativo Circulante 
LC= \ 1 

Passivo Circulante i 

10.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(uj) em qualque~ 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Correntf (LC), deverãl

1 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério ra autoridad 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (del por cento) d 
valor estimado da contratação, proposta pelo licitante. ) 

1 

10.llQualiflcação Técnica 
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10.1.1 Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 

10.1.1.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fome ido por pessóa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licit nte, relativo; à 
execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantida es eprazos co~ 
o objeto da presente licitação; 
10.1.1.2 Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional ~e 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CA~, da região 1ª 
Sede da Empresa; 1 

1 
f 

10.1.1.3 Com rova ão da licitante ossuir ou ue irá dis or em seu cor o técnico de 
profissionais de nível superior. Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou c~\J 
detentor(es) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, deviélamente averbado (s) n CREA/CAU ~a 
região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) C rtidão(ões) de 
Acervo Técnico- CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriame1te os seguintts 
serviços de engenharia: l 

1 

10.1.1.4 O licitante deverá grifar no Atestado para melhor visualização quandolda análise peÍa 
i. 1 

Comissão Permanente de Licitação. l 

10.1.1.5 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução ~o 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/ Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo ~presentado f\O 
Anexo I deste Edital, caso lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final doicontrato, salv,o 
prévia e escrita anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto pos1ua experiênc(a 
profissional equivalente ou superior; t 

a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar dt(s) atestado(!) 
de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 

10.1.1.6 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) lertence(m) ~ 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: \ 

a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional ~isponibilizadh 
como responsável técnico; 

b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do pr!fissional, qu~ 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; t 

c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil c mum; , 
e) Oeçlaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 

10.1.1.6.1 Em caso de futura dlsponibllldade do profissional, a li l_tante dever~ 
apresentar declaração formal, assinada pelo referido proflssionai, com firmtl 
reconhecida em cartório, na qual deverá constar nome completo ~ número dp 
CREA/CAU do profissional, informando que este irá Integrar o corpo técn co da licitant~ 
caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a decl ração, deverã 
ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta nos bitem 7.1.4.~ 
Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não pos ua o referid 
profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação v gente. 1 

S11t .,. .... -..,,,.'.íi~-,,..,~.,...1 --.......,....,...---1@4'6... 
t:-... 1\. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

(duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
l 

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, e uma via, sepi 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha se assinada e ás 
t 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 1 
1 

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedór, 
' l 

para fins de pagamento. 1 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em cbnsideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, .f e for o caso. ·1. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, taif como mar~, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 1 ' 

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárif em algarismps 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5!! da Lei n!! 8.666/93). : 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os vJlores expressbs 

por extenso, prevalecerão estes últimos. i , 
11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, s~m 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgatento a mais pe 

um resultado, sob pena de desclassificação. · 1 

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não se j do considera~a 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça ví~culo à propo$ta 

de outro licitante. 

11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
1 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
l 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabal~ista da licita~te 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o casq, será concedido 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção'de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende reco~er 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.1 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestivid~de e a existê1cia 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou ~ão o recuf o, 

fundamentadamente. j 

12.1.l Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito rec'f5a1, mas apeha, 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. t 

12.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à int,'nção de recorrer 

importará a decadência desse direito. l 
1 

12.1.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de ~ntão, o prazd de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os~emais licita'\~es, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazõ~s também 1;>elo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do pfazo 
1 ' 

- - 1 - -- • ---- --- _._ ___ ,_,. ..... 
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do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos i 
defesa de seus interesses. 

12.2 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de apfoveitamento.; 
1 

12.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessad~s, no 'endere~o 
constante neste Edital. 

! 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
1 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à an~lação de atQs 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja ª"iulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados !e os que de!e 
dependam. 

1 
l 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classific~do ou quanqo 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar t instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos te mos do art. 4~, 
§1!! da LC n!! 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os rocedimentds 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 1 1 

1 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acomp1nhar a sessã;o 
reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("ch~t''), e-mail, ~e 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-? de acordo com os dados contidos f\º 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastraiJ atualizados. , 

1 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1 

! 14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a fegular decisã~ 
dos recursos apresentados. 1 ! 
14.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados,! a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Depois de publicado o resultado será convocado, para assinar Termo dt Contrato o~ 
instrumento equivalente . 

... r---~-·••---, -~" ___ ...,,..._,_,. ....... , ...... ,--" -· --·"""''-
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16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir a de s 
1 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar instrumen o equ1va en~, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento/Se iço), sob pe~a 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital t 
! 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór ão ou entida4e 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
1 
equivalente,: a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite d~ Adjudicatár\a, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou rheio eletrônicb, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a c9ntar da data ~e 

seu recebimento. l l 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, p r igual períod'o, 
l 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.! i 
1 

i 

16.2.3 Poderá ainda ser assinado eletronicamente através de ceijtificado digit{:11, 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP .i... Brasil, senáo 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. í 

16.3 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudica~a, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóc\os 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
1 

l 

16.3.2 . a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidasJno edital e se;us 

anexos, 1 1 

i 
1 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aque as previstas Jos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração pre istos nos arti~os 

79 e 80 da mesma Lei. 
j 

j 
! 

16.4 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a assinatura ~o 

contrato e prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no Term de Referênci~. 
j l 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF~
1 
para identifitar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órg o ou entida~e, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impe itivas indiretrs, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 20~8, e nos terntos 

do art. 62, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. I 1 

16.5.l Nos casos em que houver necessidade de assinatura do !instrumento fde 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao Jeu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. ! , 
16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o co tratado dev~rá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinc ) dias úteis, Job 

pena de aplicação das ·penalidades previstas no edital e anexos. ~ 



16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a co provação dás 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo lici ante durante ia 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
! 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registr de preços, f 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legai cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaçã ( para, após ~ 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de prfços. 1 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contraJada, os preçds 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partiJ da data limite 
para a apresentação da proposta, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da ~onstrução d·o 
Mercado (INCC-M). 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização est, .. o previstos no 
d f 

A • l 
Termo e Re erenc1a. , 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
l 

19 .1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Term~ de Referêncii. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refer,ência, anexo~ 
este Edital. 

1 

21. DAS PENALIDADES 
1 

1 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 

licitante/adjudicatário que: 
10.520, 

1 

de 2002, b 

21.1.1 

21.1.2 
21.1.3 
21.1.4 
21.1.5 
21.1.6 
21.1.7 
21.1.8 

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalentf, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; l 1 
não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; j 
apresentar documentação falsa; 
deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 
cometer fraude fiscal; 
comportar-se de modo inidôneo; 1 

21.1.8.1 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos aítj'gos 90, 92, 9g, 
94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

1 

1 
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21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

cesso._,-=;..:.:-, 
Fls: \ 1 : 

. 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o n re çs 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da de lances. 

1 
i 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminad s nos subite1s 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seg intes sanções. 

1 1 
21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aq1,1elas que n~o 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 1 

1 

21.3.2 Multa na forma prevista no Termo de Referência; 1 

21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órg~o, entidade lu 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua rncretament~, 
pelo prazo de até dois anos; · 

! 

21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de GoJ,ernador Edisdn 
Lobão- MA e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anoÁ; 

1 

l 

21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfração Públic~, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sej~ promovida ;a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será co~cedida semp~e 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demai, sanções. 

21.6 Se durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícioJ de prática cfe 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, co o ato lésivo~ 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativ necessárias ià 

1 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade co' petente, cor;n 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração e investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 1 

21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conf1deradas comp 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n!! 1 .846, de 1!! d,e 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

i 
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular cios processo's 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos àjAdministraçãb 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçãp 
de agente público. J 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causadds pela condutr 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialm~nte, conform~ 
artigo 419 do Código Civil. 

1 

21.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á I em processp 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitantJ/adjudicatári4, 

____ i,,,, ..,""'ti',.., .... ..,i,_ ...... ~ .. ----·-........... 1,ill''""'·.-··-!~-.-.. -"\. 
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Process~\ ! 
Ass: 1 
As:il i 

observando-se o procedimento previsto na Lei n!! 8.666, de 1993, e subs ·an en a Lei h!! 
1 9.784, de 1999. t 

21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consider ção a gravidal;fe . ' da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. i ; 
21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 1 ! 
21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo éfe 
Referência. ; : 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 1 : 

l 1 
1 

22. l Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pµblica, qualqu
1
er 

pessoa poderá impugnar este Edital. 1 

l l 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, i pêlo e-m~il 
cplgovel2021.2024@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Sede ~a 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão- MA, Rua Imperatriz, li, N 8qo, Centro, CEP: 
65928-000. 1 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração des1e Edital e seys 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis conta~os da data de 
recebimento da impugnação. · l 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realiza~o do certamf. 
, 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviad6s 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura dJsessão públic~, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. j ; 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de ~ois dias úte(s, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídids formais a9s 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 1 

j 
22. 7 ,As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os praz1s previstos 1'º 
certame. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devefá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 1 

1 

1 
22.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularãb 
os participantes e a administração. 1 ' 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.l Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. ! 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienteiue impeça r 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente tra ferida para p 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, des e que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 1 

____ ,...,.... ____ r_, __ ".~ 
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1 1 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú ica ---.r~--
o horário de Brasília - DF. f 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes va idade e eficácJa 
para fins de habilitação e classificação. ! t 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratfção. 1 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fav r da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da A ministração,Ío 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. i 
23.7 'Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de s~as propostas;e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde~endentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. '. j 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclujr-se-á o dia qo 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias d~ expediente ~a 
Administração. ! , 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o Atastamento do 

1 ' 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípjos da isonomja 
e do interesse público. 1 l 
23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçàs 

l 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereç~ eletrônico: 

www.comprasnet.gov.br, bem como no site da Prefeitura municipal de Gov~rnador Edisdn 
Lobão /MA: Home - Prefeitura Municipal de Governador âdison Lob~o 
(governadoredisonlobao.ma.gov.br) ou no site do Tribunal de Contas do Estado1 tce.ma.gov.b'.r, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos, na Comissão Permanente de Licitaçãb - CPL, situaqa 
na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Imperatriz, li, nº 800, Centr+ / CEP: 6592$-
000 - Tel: (99) 98521-4266, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:0q horas, mesrrio 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecêrão com vista 
franqueada aos interessados. ·1 

1 

24. DO FORO . 
24.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possatn ser dirimidds 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Govf

1 
rnador Edisdn 

Lobãd, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegia o que seja. i 
24.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

' 

1-TERMO DE REFER~NCIA, PROJETO E PLANILHAS 
li - MINUTA DE ARP 
Ili - MINUTA CONTRATO 

Governador Edison Lobão- MA, 19 de julho de 2023. l .
1 

b . • Santos Si t'a, Fa ncio ps ·'e I ut:enúa , 
~Ú, ~ sec. Mu,1. v 1 . ,~,u;i,o e ~inan,ças 1 

Fabrício tios Santos Silva Por 
1
: 02, 2º2 l 

Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receitas 1 1 

1 
l 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

,, 

ProcessoP?<àliü 
IF1s:~i 

ss: 1 
1 

----- J 

Registro de preços para futura e eventual contratação de ~erviços ~e 
manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e lpgradourqs 
públicos, para atender às necessidades do município de Govern~dor Edis9n 
Lobão-MA. J 

Julho 
2023 

1 

1 

1 



(" 

l H~: ::::·i'l'rPl5'nfm,..X"R"""" ------~- .-.. ~~~~ ~ ----· "'""" . - ... -~· . . .. .. ·-, 
~ ~ . ......t,i~~~\,.,<~7-'~---- )IIN~i, si ~ 

O prese11te Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangênci~ e 

as atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico q e ocorrerá no 

municípjo de Governador Edison Lobão-MA. f 
A ausência de manutenção em prédios e logradouros públicos estabelece condição ele 

vulnerabilidade às consequentes e diversas patologias causadas pela utilizafão e idade ~e 

edificações. ·f t 

Na maioria dos casos, a falta de manutenção preventiva acarreta na n cessidade tfe 

intervenção complexa e onerosa. A manutenção básica e periódica das e ificações é ~e 

necessidade primordial para que o ambiente de trabalho esteja em condições e uso, e ainda, 

para a melhoria da qualidade do atendimento à população. ! 
Os serviços citados visam atender à demanda de manutenção de diversos p , dios públicçs, 

próprios, locados, tombados, conveniados e cedidos e demais bens público~ municipais tte 

uso comum, como praças, canteiros, jardins, quadras, campos, dentre outros do município ~e 

Governador Edison Lobão-MA. É. notório o desgaste destas edificações umalvez que ess'as 

já possuem tempo de constr.ução avançado e o desg. aste natural causado peh.? u ussoo .. · l 

c:::Jl'ª)Em~:.:~.==-----=:.",~-~_:J. 
l : 

O pregão eletrônico tem como objeto o Registro de preços para futura e even[al contrataç;a.·-o 

de serviços de manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e logradou~os 

públicos, para atender às necessidades do município de Governador Edison obão -MA. 
1 

A presente contratação objetiva a contratação de empresa especializada na prestação âe 

serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva nos prétj.ios públicos [do 

Município de Gov. Edson Lobão, com o fornecimento de mão de obra e tqdo material ~e 

consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução do~ serviços, srm 

custos adicionais para o CONTRATANTE, bem como, o forneciment~ de peças. e 

componentes. .1 1 
Em que toca à motivação da contratação, percebe-se que a mesma surgiµ em razão ida 

necessidade de manter contratos ativos para atender a demandas de serviçosf' e manuten~o 

preventiva ou corretiva, devido a intempéries do tempo, descargas elétri as, problemas 

hidráulicos e manutenções decorrentes do uso das instalações e demai manutençqes 

imprevistas que possam surgir, além de possibilitar para melhor gerir o orçamrnto quando;da 

liberação de créditos para as atividades. 1 
A de se considerar também que a forma de contratação aqui proposta busca,viabilizar miior 

economia e rapidez na execução das manutenções prediais necessárias, t ndo em vistr a 

quantidade de solicitações e pedidos urgentes para reparos e manutenções , 

~==01:im~Im~mã..:====-: ... .:=::_-~ ~-~=-=-~-:] 
Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos para ~nformação Ide 

disponibilidade orçamentária, informamos que em caso de eventuais co tratações que 

poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas decorrentes desta li itação correrão 

por conta de recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitur Municipal jde 

Governador Edison Lobão /MA, que será informado no ato de formaliza;o do contnJto, 

conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo De reto Federa( nº 

9.488/2018 . 
• u __ ,,. "'*'"'"----, j 
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1 . 

O prazo para vigência do contrato será 12 (doze) meses, a contar da data dej:ua assinatwa, 
podené:lo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso li da Lei de Licitaç'f s e Contratos 
8.666/93. l 

r-~·u~-A~'crê15ê:~·f'I 1)"7\~ _, __ ... ~....,.,. ,,.,,..,._....._ '"'~ .. J · · "' "~',.~::J 
l'~~~,i~~11.ll-,_~~><~~M~- . liW" õll ~I ~.-.\\'n~,i;', 

Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e i~cluídos tod~s 
os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições ie 
o brigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento 

! integral do objeto pretendido. 
t 

Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados 
1 

! 
ITEM DESCRIÇÃO UNO TQTAL 

Contratação de empresa especializada para 1 1 

execução de serviços comum de engenharia de ! 
manutenção corretiva e preventiva em prédios, 1 

1 vias e logradouros públicos, com fornecimento UNO R$lJ.351.535,0~ 
de peças, equipamentos, matérias e mão de 1 

obra, no Município de Governador Edison 
! 

' 
Lobão-MA l 

Correspondendo o valor total de R$ 3.351.535,03 (três milhões, trezentos ~ cinquenta ~ 
um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e três centavos). 1 

1 1 IL~: :·:~ÃlLf&ll.~ . .::::_~~-=:..:._:~: --d -~"" . .:..J 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviços", a ser assinada pélo 
Ordenador de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do municípi , contendo as 
informações e especificações deste termo de referência. 

j I 

1=:::r&B2~~M:EXEç~g]2-cm~· ~a-• · ·:===:,;J 
Os serviços serão executados nas unidades prediais supraci~das nes~ncia, deve,'.ão 
ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o responsável administtivo respectjva 
unidade. 1 
Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de, anutenção ém 
fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, desde q~e 
autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, !para que sejàm 
tomadas as providências devidas. 1 

1 

1 -------+---:::1 lli!!..--.h!.0.~!,õ!,~~~~...ui~~a.,~~~~~1,)0~--' .... ,._._, .. ~ - l MI !;)IIÍÍ! t lei ~ • 

1 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: L . 
10.11.1.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido ~or 

·------~-~ j:ri~i~ .:;::ito público ou póvado devidamente identificada, em no 

I 
e do licilan:e, 
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l 
relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em caractens 1qas, 
quantidades eprazos com o objeto da presente licitação; 

1 10.11.1.2. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conse ho Regional; de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanrsmo - CAU,:da 
região da Sede da Empresa; 1 

10.11.1.3. Com rova ão da licitante ossuir ou ue irá dis or em seu co o técnico Íde 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pel • CREA ou Cr\,U 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente arerbado (s) jno 
CREA/CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) d~(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, que comprove ter o(s} profissional(is) 
executado satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia: ~ 
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando a análise p,ela 
Equipe de Apoio do Pregoeiro. i 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela exe ção do objeto 
desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo róprio caso Jhe 
seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto poss~a experiênpia 
profissional equivalente ou superior; ! 
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ãd, constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação té;~ica da licita~te. 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) ifldicado(s) pertence(rn) a empresa se 
fará através de um dos documentos a seguir relacionados: f t 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figur1 o profissiohal 
disponibilizado como responsável técnico; ! 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho db profissiof\al, 
que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; r \ 
e) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional t,~cnico; 1 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação cl. vil 
comum· 1 .1 ' 1 ! e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atesté\do 
apresentado. 

Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração 
formal, assinada pelo referido profissional, com firma reoonhecida em cartóriof· na qual devê. rá 
constar nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informan o que este jrá 
integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedo do certame. 
Juntamente com a declaração, deverá ser apresentado documentos que I comprovemi a 
qualificação disposta no subitem 10.11.1.2 Quando da assinatura do contrato,

1
1caso a licitante 

vencedora não possua o referido profissional indicado, serão aplicadas assa ções previs(as 
na legislação vigente. , 

! i' 

~ li',""""JJrl'l'vtl!ll'ilM-'J'<,:_,.:!'' ~ .,_, """': .... 1-·-llfll,!l-N --· -"• _::_:] 

A Contratante obriga-se a: 
1 1 

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempennar os serviçps 
dentro da normalidade deste Contrato; 1 

Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares f ue se fizereim 
necessários à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamen e identificadps 
e uniformizados; ; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para,execução dps 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempen o dos serviços 
ora contratados; 
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l 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Term de Referêntia, 
através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); ! 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos s rviços; 1 

Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desej do, bem cotno 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que 
se destirJam. Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ~u equipamepto 
rejeitado das dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
~~ j 

Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preeftabelecidas:no 
presente contrato; 

1 
, 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desdequr. cumpridas,as 
obrigações previstas no presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, at ávés do s~tor 
competente. J_ r 

~;;:=~:ê=.-d~:~-~~ra~b:! 
aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno !de 
especificações formulados pela CONTRATANTE; 1 

Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada p~la 
Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 1 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e abri ações soci~is 
previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sald -los na épdca 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo emp egatício conj o 
CONTRATANTE; f i 

Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seu~ empregados, 
direta ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro porjdolo ou culP,a, 
decorrente da execução dos serviços; 

1 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas orcjens de serviço, 
observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo a CONTRA t ANTE recu~ar 
qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; , 1 

Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela~ execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais cpmo: encargps 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, fériasie documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; .

1 

i 

Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPl's; l 1 

Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trab11hos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE op pela unidaae 
contemplada pelos serviços; r, · 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza co pleta apósi a 
finalização dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridade competentes, 
sem ônus para CONTRATANTE; t ; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços co lonas e outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com co ~as e vedanêlo 
com fitas.adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;~ 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmo tar) e outr6s 
elementos existentes, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia utorização ~a 
fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; • 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no tod~ ou em parle, 
os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d* execução; · 
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Evitar transtornos ao fornecime!)to de água, energia elétrica, telefone, den 
o expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença o responsá'{el 
indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado ~e 
garantia do material dos serviços realizados; 

1 Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, ncaminhando 
profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente egistradas em 
suas carteiras de trabalho; 1 

Substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido ~ independenle 
de qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado que demonstré incapacidade 
técnica para a execução dos serviços ou cuja atuação, permanência ou comportamento seja)'n 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade 
pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação, etc; 1 * 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas caRazes de tom~r 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de Qarantir o bon, 
andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executante$ dos serviço:S. 
Estes encárregados terão obrigação de r~portarem-se, quando houver nepessid~de, -~º 
responsável pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar ªF prov1dênc1as 
pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o liJre acesso ãs 
dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas tisando o botn 
andamento dos serviços; J 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circu stâncias q4e 
possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto n? cronogram?, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRA TANT~. 
descritos nas ordens de serviço emitidas; 1 

1 Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imedi1tamente após 
seu término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. . l 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para trata.· de assuntó,s 
relativos aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fin~ de semanf, 
feriados e em casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ru outro meio 
similar; t 

~--'Pnrtr.51!'U' - 1 •=- * ~ e"~UÃ11' .. - -'1; .--·-• ". r ~ - --- l ~ U-61.-~•~Ab!PAQ!:~~YAI§_--·--- ... ,. -·- .. 1 . 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até$ (cinco) ano$, 
sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, dem como dás 
demais cominações legais, o licitante que: t l 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebr · r o contrato, 
inclusive ,:ias hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da ei Federal ~º 
12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresenti

1 
r documento 

falso; 
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 1 

1 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente,J devidament~ 
justificado; 1 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 1 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato . 

.. 
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' 
As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítul l'..__._ __ ei ~º 
8.666/93, aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. , 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprbvado, o n4o 
cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, o~ a infringêncja 
de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, os termos dqs 
artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defes em processo 
administrativo. 1 1 

a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho du 
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as det;nais licitantés 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se Iº proponenfe 
desistente às seguintes penalidades: impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos; I 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidament~ atualizada.1 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materi1s sujeitará :a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 

1 
~ 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor pa parc~la qo 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 1 

1 

0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o v~lor da parceia 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vi te por cent9) 
do valor do contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seg4intes sançõtts 
à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 1otal ou parcipl 
do Contrato: 
a) advertência escrita; 1 

b) multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato; ! 1 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cqntratar com la 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento ~o Sistema de 
Gerenciamento de Licitações e Contratos- SGC por igual prazo; j 1 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públida 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejI. promovida la 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que s rá concediqa 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos result ntes e apqs 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser aplicadas conjunt mente com la 
prevista na alínea "b". 1 1 

Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a !plicação d~s 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas ql\e 
justifiquem a proposição. i 

A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre ou ras hipótes~s 
legais, quando: ~ 1 

a) _ prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o . specificado F 
aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; f 

e) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. . 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos co tados da da{a 
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 1 

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado di etamente eia 
Contratada, amigável ou judicialmente. 1 



-------- 1 
~- ~· '~T,Cjib......," . ._,,., ... .. _,'. ~.... ,,,_ - ~·• . """IP" .... '-~-.,,..., -·--:;--
~~~-~~.~,i,$-'™'- ~ ----~ ~,711;i1~~ ..... ,.,,,,,~~~ ' J As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme da Ordem ~e 
Serviço, mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada ~rmalmente ao 

AÓrgão:d. - - 1· d d f , . rd d . ~ "d d l s me ,çoes serao rea rza as e arma umca por o em e serviço, em con,o m, a e com a 
quantidade de serviços executados pela CONTRADA, diante das averiguaçõts constatad~s 
pela Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem col. o planilha ~e 
medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterirr aplicação do 
BOI proposto na licitação. j 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondentei à 
medição e enviar ao setor de fiscalização acompanhadados comprovantes do$ recolhimentos 
relativos às leis sociais. ~ 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviço efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebiment dos serviçc:/s, 
devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade- predial. 1 ! 

--~-~iii'1"1:8-"~ ----- ........,. "'~.W.'M"l~.'-1!11"-,•l, • •• _ .. =.,~ ... •~ ~~•Wlio.oiol"-~"'"-~~. _________ _,,i,..J 

Em conformidade ao Art. 73, inciso 1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 verifica o o adequado 
cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emiti á o Termo de 
Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhadd à autorida~e 
contratante. -l 

1 O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da ~nidade (atesto 
de execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e represe1tante legal 1ª 
contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do (s) serviço(s), esse(s) será(ão) comuricado(s) peio 
setor de fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às corr~ções no pr~o 
de 5 (cinco) dias corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais q4e terão praia 
de 24 (vinte e quatro) horas. 1 i 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completd, de todos qs 
trabalhos, inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, ?,nde deve s~r 
apontando o consumo de materiais, de ~ão-de-obra, prazos e total gasto. A '(istoria deverá 
ser realizada "in loco" pela FISCALIZAÇAO que emitirá o referido termo. j 1 

.. õ~81!!B'fij~~ .. .. ··- - - -~·,•M"'''' .,..,.. ~. --~-4~-.:. .... _:,,:;J I.Wr-.........!:l!:a.J~Ql:!1.!J.!O,,.~~~~-R;o ... ~.,.,.,"""' .i'tl,..,-~---- . 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que fun ionará comb 
memória técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de I fraestrutura i3 
pela CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas qu~ 
venham a ocasionar defeitos. 

1 De acordo com o art. 618 da Lei n.0 10.406/2002, a CONTRATADA se responJabilizará pelb 
prazo de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que cor11prometem d~ 
solidez e da segurança dos serviços de manutenção. 1 

1 

[C.:lí~~:~f!mtli~~PEBm::-:::--:-· -:;:.:~:-:.:._-~-:-_:;:.::=::.:J 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 3Ó (trinta) dia~, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, cdm aceitaçãq, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datéda por quem 
de direito; 1 

1 
j f 
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A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao ates o do~~~ 
Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em com atibilidade cçm 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualific,ção exigidas ,na 
licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de paga entos por m~io 
da seguinte documentação: t 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS- CRF; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 1 , 

d) Certidão Negativa da CAEMA,. caso a empresa seja do Estado do Mara9hão; , 
e) Outros c:jue sejam necessários para a realização do qertame. 1 
A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificaçãq e 
reapresentação. j 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incon;eções, o prafo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçãf. • 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquid~o a qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpl ncia, sem que 
isso gere direito a reajuste de preços. 1 

1 l 
Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da Strcretaria a quém 
competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização será re?lizada em d~is 
níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 1 
A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do servidor,ie 
matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais ~o titular, será indicado o fiscal tubstituto (nortie 
do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 1 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução1 do co,ntratp, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos opservados; , 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a firh de verificat o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no\ que concerrie 
ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 1 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificaçõlfS de projeto 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 1 l 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidãq na realtza~o 
dos serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da n~o inicializaÇqo 
dos trabalhos solicitados; j ! 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contratot 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução dicontrato; ; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrê · cias referen\e 
à execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções , u a rescis~ 
contratual; , 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setordelnfraestrutura, mpetindo-lhej 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme p los regiona~s 
estabelecidos; 1 

b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como a, mpanhar a,s 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
e) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais design~dos o andamento o serviços erh 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos dp contrato; ; 

(,... _,,_,. ___ M ,..,..,,-~-}~7~1!~~r vist~as após a realização dos serviços solicitados, a fim 1e verificar p 
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desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no ue 
ao cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 1 

e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificaçõe de projet9 
aprovados e alterações de prazos e cronogramas; 
f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os servi s prestados(' 
bem como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com da lote; 

ffe"_:~ , E .. ·. . (WM8IMt~-.-:--:-::~::: .. =::.:=:i 
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de adftivo, e se co:fmplada pelÓ 
artigo 65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentaç o da devidà 
justificativa pela autoridade administrativa. j 
O equilíbr.io econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessárió 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante sdlicitação dó 
contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos quelcomproveni 
o desequilíbrio. 1 

1 

1 ur::":.::::JKT'tit!!~~x-x~-,-----: ~--·· - . . .. ....... ·-· ----~ _ .......... .._..., ~~,,-~P--~-~-~-~------· ...... _____ Hl!i-.ill!l.il .... ,-~./Rf/kj..w#,1/-~-·---· -----"""f""--"'~ 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme dispoÍto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: ' 1 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados rios incisos 1 ~ 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a ~ntecedêncif 
mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 1 • 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licita1o, desde que 
haja conveniência para o Contratante; 1 

Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 1 

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autoriza ão esrita t 
fundamentada da autoridade competente. { 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos o processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 1 

A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONT TANTE, berti 
como a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos e que seus 
empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e crimi almente po,r 
descumprir tais obrigações. , 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos esenvolvido$ 
pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 

Ja.-:.:AJ.I;~§ ~iff-IA:._~.:::..~ .,..,. .. -'::~. n•, * .: 
j 

APENDES: MEMORIAL DESCRITIVO 
PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Governador Edison Lobão/MA, em 12 de julho de 2023. 

/1~ t:_ / L ~?>"~~1) 

ALEXANDRE CEZAR LDA SILV~t.1.~\~0~~'\~ 
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CREA Nº 11106MA 
Engenheiro Civil do Municipio de Governador Edison Lobão-tA l 

APROVO o presente Termo de Referência, consoante previsto no art. 7º §2º, Inciso I e art. 38, capr
1 

t, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93. 

Em:f2_1ffl1 7o23 1 

ncisco Soares Lima 
Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urban1 

1 
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EXTRATO DE CONTRATO N• 339/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 68/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1.883/2023 /2023 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de objetos, afim de promover 
ações a serem desenvolvidas com as crianças atendidas e acompanhadas pe-los serviços dos 
CRAS ~ Centro de Referência da Assistência Social, em sorteio que será realizado no M~S 
ALUDIDO AS CRIANÇAS, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo 
Municipal de assistência Social. PREGÃO ELETRÔNICO 68/2023, Contratado: IMPÉRIO 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n• 04.966.853/0001-33. Contratante: secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.• 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N" 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 227.310,00 (Duzentos e Vinte e 
sete mil, trezentos e dez reais). A dotação orçamentária serâ: 08.244.1005.2021.0000-­
Elemento de Despesa: 3.3.90.32. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.32. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será 
até 31 de dezembro de 2023, prorrogável por per/odos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 12 de setembro de 2023. ASS Sra. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA- CARG: 
Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N2 314/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 1. 785/2023 - Barra do Corda/MA.OBJETO: Locação de 
imóvel na zona urbana, localizado na Rua Tiradentes, Bairro Centro em Barra do Corda~MA, 
c:om a finalidade de abrigar as instalações da Secretaria Municipal da Mulher para o 
funcionamento e continuidade em prol da comunidade, para organização da rede de apolo 
as mulheres em vulnerabilidade, através da Secretaria Municipal da mulher, para atender 
as necessidades do município de Barra do Corda - MA- Dispensa de Licitação n•. 
46/2023/MA. Contratado: LUIS JOSE CARVALHO, inscrito no CPF n• 039.207.473-72. 
Contratante: Secretaria de Municipal da Mulher de Barra do Corda/MA- CNPJ: 
06.769.798/0001-17. Valor: R$ 4.000,00(quatro mil reais), totalizando o valor global de R$ 
48.000,00(quarenta e oito mil reais). A dotação orçamentária será: A dotação orçamentária 
será: 14.422.1044.2172.0000 - Bemento de Despesa: 3.3.90.36 Projeto Atividade: 2021 -
Fonte de recursos: Recursos OrdlnArios. Vigência: 12 (meses}, a partir de sua as$lnatura. 
DATA: Barra do Corda (MA), 03 de agosto de 2023. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS. 
Secretária Municípal da Mulher de Barra do Corda - MA-

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELElRÔNICO N• 70/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• l.946/2023- Barra do Corda/MA. A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda ~ MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, toma-se público, 
para conhecimento dos Interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
furma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos termos da lei 02 
10.520/2002, subsldiarlamente, a Lei n• 8.666/93. Objeto: contratação de pessoa Jurídica 
para aquisição de combustível, do tipo Gasolina Comum e Óleo Diesel 510 para 
deslocamento Intermunicipal da frota de veículos a serviço da Secretaria Munlcfpaf de saúde 
do município de Barra do Corda-MA. A dotação orçamentária será: 1D.301.1017.2D78.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078, Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2D2S. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: 
271.000,00 (Duzentos e setenta e um mil reais). Início da disputa ocorrerá dia 03 de outubro 
de 2023 às lOh:00 mfn. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do 
Corda - MA, no horário de 08h00mlnh as 12h00minh ou no slHo do Tribunal de Contas do 
Estado - TCE - MA/ no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site 
https://www.licltanetcom.br, informações pelo e-mail cplbdc202l@gmail.com. 

Barra do Corda - MA, 18 de setembro de 2023 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELE1RÔNICO N• 31/2023 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão 
Permanente de llcitação toma público para conhecimento dos Interessados, que fará 
realizar, sob a égide do Decreto n2 10.024/19 e subsidiarlamente as disposições da lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma 
Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob o Regime de empreitada por preço unitário, 
objetivando: formação de registro de preço para h.itura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de malharia, objetivando atender as necessidades da prefeitura 
municipal de Bom Jesus das Selvas/MA., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 02 de outubro de 2023, às 
08h00mín, atrav~s da plataforma: http://portalbomjesusdassefvas.eom.br/, demais 
Informações no e-mail cpl2023@bomjesusdasselvas.ma.gov.br. 

Bom Jesus das Selvas/MA, 15 de setembro de 2023. 
VICTOR MARQUES DA SILVA ALVES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 10/2023 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
confecção de próteses dentárias. ABERTURA: 04 de outubro de 2023 ãs 08:30 horas (Horário 
de Brasllla - OF). ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovernamentajs.gov.br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentals.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações -
TCE ~ MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
prefeltura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua vers~o Impressa 
mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através de DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Ucltações, com endereço na 
sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av, Senador la Rocque s/n Centro, 
nos dias úteis, no hor.irio das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro 

Esta documento pod• ••r v8flficado no •mt.raço aletr!nico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVER 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 21/2 23 

O Município de Governador Archer • MA, atr vés d 
público para conhecimento dos interessados que realiz rá li 
Pregão Eletrônico n• 21/2023, Processo Administrativo • 32 
preço por item, que tem como objeto o Sistema de llEGI 
contratação de empresa para o fornecimento de b · edos 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Educa 
abertura dia 29/09/2023, às 09:00. O presente E estará à disposiçãó dos 
interessados onde poderão ser consultados ou obtidos JUITAMENTí pela inlernet 
no portal da transparência através do endereço eletriníco: 
http://portal.governadorarcher.ma.gov .br/. i 

Governador Archer/MA, 5 de setembro de 2oi3. 
MILENA SA OS DA SILVA f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN=,~i;ir~DISON LOBÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO ' 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 22/20 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 036/2023. i 
OBJETO Registro de Preços Para Futura e Eventulil Contratação de Serviços de 

Manutenção e Reforma Geral da Estrutura Civil de Prédios Jt: Logradouros Públicos, Para 
Atender às Necessidades do Município de Governador Ediso~obão - Ma, do Tipo "Menor 
Preço" Critério de Julgamento "Por Item" Que Reger-Se-A Pe as Disposições da Lei ~eral 
n•. 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto 10.024/19, do regão Eletrônico, Oecr.!to n• 
7.892, de 23 Janeiro de 2013, Decreto Municipal D42/2021, ecreto Munidpal D43/z02l; 
Decreto Municipal D44/2021, Pela Lei 8.666 de 1993, e Pelo tabelecldo No Editai e Seus 
Anexos. Data: Dia 03 de Outubro de 2023 às 09:30 Horá(io de Brasília, Por Melo do 
Compras.Gov (Www.Gov.Br/Compras). O Edital e Seus Atos Est:lo à Dlsposiçã9 dos 
Interessados No Site da Prefeitura (Https://Portal.Governa oredisonlobao.Ma.Gov.Br), e 
Compras.Gov (Www.Gov.Br/Compras) Ou Ainda Adquirid Via Impresso Mediante O 
Recolhimento de RS: 50,00 (Onquenta Reais) Através de Da~(Documento de Arrecaàação 
Municipal). Esclarecimentos Adicionais Deverão Ser Protocola os Na Comissão Permanente 
de Licitação, No Horário de Expediente PELO COMP~GOV 

Em lS de sete bro de 2023 
FABRÍCIO DOS ANTOS SILVA 1 

(WWW.GOV.BR/COMPRAS). f f 

Secret.irio Municipal de Fin nças, Fazenda e Recei)ª· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE I ATU 

AVISO DE LICITAÇÃO 1 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 21/20* 

A Prefeitura Municipal de lcatu/MA, através d~ Comiss:to Permanente de 
licitação torna pUblico para conhecimento dos interessados, 4ue fará realizar, sob a e,;gide 
do Decreto n• 10.024/19 e subsldiariamente as dlsposlço.is da Lei N9 14.133 •;suas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na s~a Forma Eletrônico, do tipo 
Menor Preço Por Item, sob o regime de Empreitada po,t Preço Unitário, visan&o a 
Formação de registro de preços para futura e eventual co!~ tratação de pessoa jut{dica 
especializada na prestação de serviços de manutenção de a condicionado que ate~da a 
demanda da prefeitura municipal de lcatu • MA. ABERTURA: 3 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 
08HOOMIN, através da plataforma: https://www.llcitalcatu.co .br. Demais informaçõis no 
e-mail cplicatulicltacao@gmail.com e Portal da Transparência' 

lcatu/MA, 15 de setembro de 2023 
NILTON MENO DA SILVA 

Prego iro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/202~ 

A Prefeitura Municipal de lcatu/MA, através d~ Comissiio Permanentç de 
Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar~ sob a égide 
do Decreto n• 10.024/19 e subsidiariamente as disposiçilef da lei N• 14.133 e ruas 
alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão na su Forma Eletrónico, do .tipo 
Menor Preço Por Item, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário, visando a 
Formação de registro de preços para futura e eventual contra ç.ão de pessoa jurídica ·i>,ara 
prestação de serviços de manutenç:io em Impressoras e com utadores com fomecimtnto 
de material a fim de atender as necessidades das diversa~ Secretarias rvJ_uniclpals do 
Município de lcatu - MA. ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 202 • ÀS 08HOOMIN, atra"',. da 
plataforma: https://www.licitaicatu.com.br. Demais i formações no erail 
cplicatulldtacao@gmail.com e Portal da Transparência. I 

lcatu/MA, 15 de seljembro de 2023 
NILTON MENO! DA SILVA 

Pregoero 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃ0
1 

LISBOA 

AVISO DE LICITAÇÃO ! ! 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 19/2023 (EXCWSIVO ~E, EPP, MEi) 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa MA, por seu~egoeiro e Equipe de Ap01o, 
torna público para conhedmento de todos que realizará licita o na MODALIDADE: Pr~ão 
Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aqu!slção de ateriais para a dema~ção 
de vias públicas do municlplo de João Lisboa (MA). CODIGO UA : 980809. BASE LEGAL. Lei 
n• 10.520/02, Decreto Municipal n• 03/2011, Decreto Municipal' • 10/2017, Decreto F~· ral 
n2 10,024/2019, lei n9 8.666/93 e as condições do Edital. Data;e Abertura: 02 de o ro 
de 2023 às 08:00 hs (oito horas), horário de Brasília - DF. O Edi I e seus anexos podera ser 
consultados e obtidos no endereço eletrônico www.co prasgovernamentals.go .br, 
http://joaolisboa.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MAr podendo ainda ser oq}ido 
por melo de solicita~o no e-mail cpljoaolísboa@hotmail.com~ por fim, consultado, li~o e 
obtido em sua versãó Impressa mediante o recolhimento de : 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). na sede d Comissão Permanente1 de 
licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Jf ão Usboa (MA) sito natAv. 
Imperatriz nO 1331, Centro, nos dias úteis, no horário das O :00 horas às 12:00 hdps. 
MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA - PREGOEIRO. 

; 
MARCOS VENIOO VIEIRA LIMA 1 

Pregoelfo 
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ADESÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

EXTRATO ADESÃO Á ATA SRP - Processo administrativo nº 0582 
/2023-DPEIMA. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão, através de 
sua Comissão Pennanente de Licitação, toma público a Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 01/2023 -AGR, oriunda do Pregão Eletrôni­
co SRP nº 001/2023, ~estinado a contratação de serviços de agen­
ciamento de viagens, C<?mpreendendo aquisição, reserva, seguro. 
emissão marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea 
nacional, realizado pe1o Ministério da Defesa/Exército Brasileiro. 
Contratada: Aires Turismo Ltda, CNPJ: 06.064.175/0001-49, Valor 
total da adesão: R$ R$ 300.002.40. A íntegra do ato de adesão e 
demais doctllllentos ençontram-sc nos autos do processo supracitado. 
Amparo legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 8.666/1993, Decreto 
nº 10.024/2019 e Decreto Federal uº 7.892/2013. Data assinatura do 
Tenuo de Adesão: 14/09/2023 - Gabriel Santana Furtado Soares-De­
fensor Público Geral do Estado. CPL/DPE. 

1 
ADITIVOS , 

SECRETARIA DE ESTADO DA INiRAESTRUTURA 
! 

i 
RESENHA DO TERCEIRO TERMO AD IVO DO CON'.fRA· 
TO Nº. 027/2022- UGCC/SINFRA PROC SSO N.146.503/2023 
- SINFRA. DAS PARTES O ESTADO DO ARANHÃO, aQavés 
da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRf".ESTRUTURA/,SIN­
FRA, órgão da administração direta, com se~e na Av. Jerônin)o de 
Albuquerque, s/n, Centro Administrativo dorstado, Ed. Clodomir 
Millet, 3° andar, inscrita no CNPJ (MF) sob Nº 08.892.295/0001-
60, neste ato representada pela Secretária Adj nta de Adminisq-ação 
e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO D' BARROS RAHBA­
NI MARTINS, confonne ID 0879004, desigiJado pela Portaria!nºl2 
de 07 de março de 2023, do Secretário de E$1do de Infracstrqtura/ 
SINFRA. brasileira, casada, portadora do RG Nº 896498980, intrita 
no CPF nº 949.372.733-53, residente e domiciliado nesta Capi l e a 
empresa TERRAMATA LTDA., pessoa jurí<Uca de direito pri do, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.806.301/0001-6$. situada na Rod{ BR-
0 l O, s/nº. KM - 1354, Coco Grande, Bairro Sita Rita, Município de 
Imperatriz - MA, neste ato representado na ti rma de seu Ato Cons­
titutivo. pelo Sr. CLÁUDIO ROBERTO DU RA CUTRIM, brasi­
leiro, casado, engenheiro, portador da cédula d identidade nº 93 ~918 
SSP-MA e do CPF sob nº 550.502.043-72, sidente e domiciliado 
na Rua Adernar de Barros, nº 248, Bairro: Fá~ma, na cidade d1 São 
Luís/MA. DO OBJETO DO CONTRATO: "SERVIÇOS' DE 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E EXECUÇÃO DE PAVI­
MENTAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS VIAS URBANAS -
LOTE III". - i · 2.1 O yalor 
do reajustamento é de RS 11.533.207,47 (O milhões, quinhqutos 
e trinta e três mil, duzentos e sete reais e q enta e sete centayos); 
2.2 O contrato Nº 027/2022- UGCC/SINF , passar a ter o valor 
de 05 

As despesas decorrentes do presente Termo A itivo correrão à conta 
da seguinte dotação orçamentária, conforme N Nº 1633 E 1634/;023 
datada do dia 11/09/2023: PTRES: 1545IOd73288003758; F{>N­
TE: 15001010000; ND: 44905114; UGR: ~30101; SUBAÇAO: 
003758; PTRES: 2678205314736003828; F NTE: 15001010~00: 
ND: 44905182; UGR: 530101; SUBAÇÃO 003828; DATAcDA 
ASSINATURA: li de setembro de 2023. ~..u.. .......... ~a....: l Lei 
8.666/93. São Luís, 11 de setembro de 2023. ~.z..u:11A.L..!.l..ll~: MI­
LENA APOLÓNIO DE BARROS RAHBAN~ MARTINS, confor­
me ID 0879004, portadora do RG N° ~964989f:, inscrita no CPf nº 
949.372.733-53, pela SlNFRA e CLAUDIO OBERTO DUTRA 
CUTRIM, portador da cédula de identidade nº 35918 SSP-MA e do 
CPF sob nº 550.502.043-72, na condição de re~resentante da empre­
sa TERRAMATA LTDA. Arquivamento: Uni1ade Gestora de Con­
tratos e Convênios/SINFRA. Maria José Me~des Vieira Gestot de 
Contratos e Convênios- UGCC/SINFRA ID n'j 00893905. l 

1 
RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CON'fRAiTO 
Nº. 016/2022 - UGCC/SINFRA PROCES~ N. 107386/2023 -
SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO D ESTADO DO MA­
RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado d húraestrutura • SIN­
FRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerqu~, s/nº, Ed. Clod~r 
Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, nscrita no CNPJrob 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEmos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023. A 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Co­
missão Permanente de Licitação torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide do Decreto nº 10.024/19 
e subsidiariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Licitação na modalidade Pregão na sua forma Eletrôni­
co, do tipo menor preço por item, sob o Regime de empreitada por 
preço unitário, objetivando: fonnação de registro de preço para futura 
e eventual contratação de empresa especializada em serviços de mal­
haria, objetivando atender as necessidades da prefeitura municipal 
de Bom Jesus das Selvas/MA., confonne condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 
02 de outubro de 2023, às 08h00min, através da plataforma: http:// 
portalbomjesusdasselvas.com.br/, demais informações no e-mail 
cpl2023@bomjesusdassclvas.ma.govbr. Bom Jesus das Selvas/MA, 
15 de setembro de 2023. Victor Marques da Silva Alves - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL · MA 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023· 
CPUPMB. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com 
sede na Travessa 15 de Novembro, nº 229, Centro, Bacabal, Estado 
do Maranhão, através da Comissão Permanente de Licitação, toma 
público, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, sob o Regime de Execução EM­
PREITADA POR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada na Execução dos Serviços Remanescentes de 
Recuperação de Estrada Vicinal e Pavimentação Asfáltica neste mu­
nicípio. de acordo com o Convênio nº 8.052.00/2016 -CODEVASF. 
Siconv nº 834413/2016, conforme edital e anexos. A sessão do certa­
me licitatório será realizada no dia 05 de outubro de 2023. às 09:00hs 
(nove horas), na sala de reuniões da Prefeitura. O Edital e ~eus anexos 
estão à disposição dos interessados na Sala da CPL, onde poderão 
ser consultados gratuitamente e obtidos através do portal da transpa­
rência na forma digital através do endereço eletrônico https://www. 
bacabal.ma.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço. Bacabal/MA, 15 de setembro de 2023. ALAN AMORIM 
NASCIMENTO. Presidente da CPL/PMB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.0 019/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças auto­
motivas de interesse deste Município. ABERTURA: 29 de setembro 
de 2023, ás 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La Roques/ 
nº, Bairro Centro. TIPO LICITAÇÃO: Menor preço por item. OB­
TENÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situa­
da a Av. Henrique de La Roque s/n, Centro. Cidelândia - MA. Onde 
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, ou ainda pelo site 
www cidelandia ma gov br. Maiores informações: emailçplcidelen­
dia@gmai l.com e telefone: 99 9 88054715. Onyklley Fatiano Do­
mingos Soares - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
COLINAS/MA. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, co­
munica aos interessados que realizará a seguinte licitação Tomada 
de Preço nº 004/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para a execução do cemitério Jardim da Paz, localizado na Vila Man­
gabeiras, no Município de Nova Colinas - MA, mediante o regime de 
empreitada por preço globa~ conforme especificações constantes no 
Projeto Básico, Anexo I do Edital. A realização da sessão será no dia 
06/10/2023 -às 14:30 na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

TERÇA - FEIRA, 19 - SE 

.localizada na Rua São Francisco, s/nº, Cen , va Colinas ÇMA), 
CEP: 65.808-000. O Edital completo está sponível para copsulta 
e retirada nos endereços eletrônicos: www ovacolinas.ma.g'ov.br. 
Maiores informações poderão ser obtidas p lo telefone (99) ~602-
1046. Ou no endereço Rua São Francisco, s/n centro - Nova Colinas 
- MA, e-mail prefeituranovacolinascpl@gm il.com. Raimundb No­
nato de Paula Ribeiro, Presidente da CPL/Prtgoeiro. Nova Co)inas/ 
MA, em 14 de setembro de 2023. f i 

PREFEITURA MUNICIPAL DErRESIDENT' 
DUTRA-MA 

1 

ÁVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETR NICO N° 019/20j3, A 
Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/M toma público que rea­
lizará Licitação na modalidade Pregão Eletrô ico 11º 019/2023. ~bje­
to: Contratação de empresa para prestação de erviços de recuperação 
de estradas vicinais conforme Contrato de Re asse nº 939147/f022/ 
MAPNCAIXA. REALIZAÇÃO: 02/l 0/2023 09:00 horas DIPW­
MA LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicaç o subsidiária da tei nº 
8.666/93 e suas alterações. OBSERVAÇÔEij:' O Edital estará dispo­
nível na integra, no endereço eletrônico: w compraspresidenledu­
tra.com .br e no Site do Município http://pre identedutra.ma.gov.br. 
Presidente Dutra, 13 de setembro de 2023. ávio Renan Meheses 
Dehnondes Santana - Pregoeiro Municipal. esidente Dutra -;MA. 
Em 13 de setembro de 2023. Otávio Renan Me eses Delmondes San-
tana - Pregoeiro Municipal. t 

PREFEITURA MUNICIPAL D E E TREITO - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÁ . A Prefeitura 4w1i­
cipal de Estreito - MA, através do seu Pregio, toma público!!'31'3 
conhecimento dos interessados que a TOMA A DE PREÇO:s Nº 
006/2023-CPL, para o OBJETO: CONT~ ~ÇÃO DE EM~RE­
SA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECU . ÃO 
DO PROJETO DE RENOVAÇÃO URBA,'!'\ A E ESPAÇ , DE 
LAZER NO BAIRRO ALTO BONITO - ESTREITO/MA. Çom 
data de reabertura prevista para o dia 11/09/ 023 as 09:00, " ,, . . 
dos Anexos do Edital. Os interessados poderà; procurar a Comissão 
Pennanente de Licitações da Prefeitura Munic pa~ situada na Aveni­
da Chico Brito, 11º 902, Centro, Estreito, no ho rio das 08:00 as 14:00 
para maiores informações. RONILSON SILV.i SOARES Pres~en­
te da CPL.Portaria nº 289/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE G VERNADOR 
EDISON LOBÃO -

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETR NICO N° 021/2~!. 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETR' NICO N° 022/2 23. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/20 . Objeto Regist de 
preços para futura e eventual contratação e serviços de mânu­
tenção e reforma geral da estrutura civil de rédios e logrado&ros 
públicos, para atender às necessidades dom 'cípio de Governa­
dor Edison Lobão - MA, do tipo "MENOR P ÇO" CRITÉRid DE 
ruLGAMENTO "POR ITEM" que reger-se-á las disposições W\ Lei 
Federalnº.10.520,de 17dejulhode2002,Decre 10.024/19,doPregão 
Eletrônico, Decreto N° 7.892, de 23 janeiro de 20 3, Decreto MunicSpal 
042/2021. Decreto Municipal 043/2021; Decret Municipál 044/2b21, 
pela Lei 8.666 de 1993, e pelo estabelecido no · l e seus anexos. Data: 
dia 03 de outubro de 2023 às 09:30 horário de Brasília, por meio do 
COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). O Edi e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no site da prefei (https://portal.go\,er-
nadorcdisonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS. (www.gov.br/ci>m-
pras) ou ainda adquirido via impresso mediante · recolhimellto de R.$: 
50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Docl ento de Arrecadl\,ÇãO 
Municipal). Esclarecimentos adicionais deverã ser protocolado~ na 
Comissão Permanente de Licitação, no horário e expediente ou pelo 
COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Go Edison Lobão l\{A. 
15 de setembro de 2023. Fabrício dos Santos Si! a - Secretário Muni-
cipal de Finanças, Fazenda e Receita. ' 
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NORMAS DE PUBLICAÇAc, 
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficia , observ~ 

atentamente as instruções abaixo: i 

a) Edição dos textos enviados a Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou Pen drive; 

1 

b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura; 
1 

1 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior; 

Tipo da fonte: Times New Roman; 

Tamanho da letra: 9; 

Entrelinhas automático; 

Excluir linhas em branco; 

Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras; 

Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador; 

Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito fté 

30 dias ápós a circulação do Diário Oficial; I 
Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será republicada sem ; 

ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da rttifi-

cação ficará a cargo do cliente; ; 

1) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas; 1 

m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir; 

n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação. 1 

Informações pelo telefone (98) 2016-4f 62 

1 TABELA DE PREÇOS/ 1

1 

.__ _______________ ---r---------""''-----,+-j----' 1 

PUBLICAÇÕES VALOR DO EXEMP,-AR 

Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm) 

Terceiros ...................................... R$ 7,00 

Executivo ..................................... R$ 7 ,00 

1 

Exemplar do dia ....................... ~. R$ 0,80 
1 

Após 30 dias de circulação .... J R$ 1,20 
1 

Por exercício decorrido .......... ~ R$ 1,50 
1 

1 
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GABINETE 

DECRETO Nº 031 DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público mwtlcipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que trata sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

-CONSIDERANDO o termo de desistência formulado pelo Servidor 

Diego Santos Pereira; 

CONSIDERANDO que há época dos fatos não foi publicado decreto 
de exoneração do servidor, e em razão da Administração Pública e seu 
Poder Discricionário de rever seus próprios atos, ou de adequá-los aos 
termos da lei quando contiverem erros ou "icios. 

RESOLVE: 

Art.1º. Exonerar a pedido o senhor DIEGO SANTOS PEREIRA, do 

cargo em provimento efetivo de Motorista. categoria D, lotado na 

secretaria de saúde - 40 HORAS - ZONA URBANA. 

t 1 

1 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na df da sua publicato. 

Registre-se. Publique-se. Cwnpra-se. j 

' 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR l EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO) 19 DE SETEMBRO DE 

2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 13t DA REPÚBLif. 

! 

GERALDO EVANDRO B~GA DE SOUSA 
1 

Prefeito Munici}kl 

l ' 
SECRETARIA MUNICIPAL FINÍNÇAS FAZEmA E 

RECEITA! 1 

1 1 

EXTR,\-TO DO CONTRA TO DE C<)NTRA TO Nº ljl/2023 

EXTRA TO DO CONTRATO Nº 191 023 INEXIGIB(LIDADE 
Nº 007/2023 PROCESSO AD STRATIVO: P45/2023; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, NPJ: 0l.597.627/0001-34. 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FAZENDA E RECEITA, CONTRA T ,IDA: EMPRESA! SIL VAN 

SANTOS PROMOCOES LTDA, CN'PJ 50.568.494/0001-83. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICÀ PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APR$SENTAÇÃO ARTÍSTICA 
1 
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COM ATRAÇÃO MUSICAL DO CANTOR SILV AN SANTOS, EM 

COMEMORAÇÃO AO EVENTO "BANANAL ADORAÇÃO", NO 

DIA 22 DE SETEMBRO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O 

CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA ATÉ A DATA DE REALIZAÇÃO 

DO SHOW. VALOR TOTAL: É DER$ 60.000,00 (SESSENTA 

MIL REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO: 

2023. PODER: PODER EXECUTIVO: 02 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL: 02.00: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TIJRISMO: 02.13.00. UNlDADEORÇAMENTARINATIVIDADE: 

MANUTENÇAO DAS FESTIVIDADES MUNICIPAIS: 

13.392.0471.6133.0000; NATUREZA DA DESPESA: OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA: 3.3.90.39.00 

FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 

ASSINATURA: 19 DE SETEMBRO DE 2023. FABRICIO DOS 

SANTOS SILVA SECRETARIO MUNIIPAL DE FINANÇAS 

~ FAZENDA E RECEITA. SILVAN SILVA DOS SANTOS 

W, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 

022/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO: Processo Administrativo Nº: 036/2023 

Pregão Eletrônico Nº: 022/2023, que tem por objeto Registro de 

preços para futura e eventual contratação de serviços de 

manutenção e reforma geral da estrutura civil de prédios e 

logradouros públicos, para atender às necessidades do município 

de Governador Edison Lobão - MA, do tipo "MENOR PREÇO" 

CRITÉRIO DE JULGA}IBNTO "POR ITEM" que reger-se-á pelas 

disposições da Lei Federal nº. I 0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

10.024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N° 7.892, de 23 janeiro de 

2013. Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 043/2021; 

Decreto Municipal 044/2021, pela Lei 8.666 de 1993, e pelo 

estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 03 de outubro de 

2023 às 09:30 horário de Brasília, por meio do COMPRAS.GOV 

(www.gov.br/compras). O Edital e seus anexos estão à disposição dos 

interessados no site da prefeitura 

Chttps://portal. govemadoredísonlobao.ma.gov .br), e 

.A COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras) ou ainda adquirido via 

"W únpresso mediante o reeolhúnento de R$: 50,00 (cinquenta reais) 

através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal). 

Esclarecúnentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de expediente ou pelo 

COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). Governador Edíson Lobão 

15 de setembro de 2023 Fabrício dos Santos Silva - Secretário 

Municipal de Finanças, Faz.enda e Receita. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- M1r' 

1 
1 

DIÁRIO OFICIAL J 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov. br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
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MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 1 
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